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~TA DA 81~ S~SÃO CONJUN· 
rfA,· EM 8 DE SETEMBRO: 

CONG,R·ESSO NACIO'NAL. Goiás 

Aruslo Rocha. - PSD 
.'Benedito Vez - PSr> D.E 1965 . . Cellnl. 

Alfudo .Barrei.t:a - UPN (30-&-1.16) 
Dager Se1'J:a - PT:B (22-1()-65) 
EdUson 'Melo Távora. - UDN 

Geremias "Fontes -"PDC 
Humberto EI Jaick - PTB<-l ele 

dezem'oro de 1965) 
P.a;ymund() FlI.d1lha - ,UDN .. 
Roberto, Satumino ....,. PSB 

.. Castl:o ·Cos:ta. - ,PSD 

Ger!Üdo de Pina- ?SD 

_,Jales rdac..lJ.ado -tII)N' 

- - s 

J. S~ssão.,Legi.lativa,da 6':' 
l6:'ilalatura 

I&ESIDtNCu·no,SK. NOG11EIU 
DA.GUIA . 

Leão Sampaio - UDN 
LorençoColares - P'l'B ' 
Martins Bodr1gues- ,1'5D 

Pll.l'ajba. 

G.ua.nabJll's. 
Adauto' Cardoso - ODl\" ' 
:Arnl1ldo Nogueira. .:..:.' UDN 

'Aureo Melo - PTB 

LisbOa. Machado - ODN Cll-11-:Ss>: . 
Llza.ndl'() PÇ\ixão' - PTB C9~12-Gi)_ 

~ ~, As 21 horaa e ao m1n\1toaGebam-, , .. 
~se presentes OIs' ·Sn. Senad~ ErJlany Sátiro -l1PN 

. '~old' .. _".;,~.. ,.,.~~ .. ~ '. F4lvilUlo lUbeiJ:o - UDN .............. -........ Humberto Lucena ..I PSD 
1- GUiomard. .1o.ndui Carneiro ~ PSD 
~SCIU' .P1\S8OS JoãQ:JI'ernandeà.- PSl) 
'V1vrudo Lima , Luiz Btonzeaclo - tlDN" 
~UJSdo t.evL &ulde Goes - UDN 
:Arthur Vlrgfllo 
Martins Junto.­
Pedro Carneiro 
MOUt'B Palha 
Manoel Dias 
~enezeB' Pimentel 
:.1oséBezerra 
!'essoa. de Queiroz 
llermannTolTe5 
Seriba'ldo 'Vieira 
3t1lio Leite 
José Leite' . 
:Aloyl!l.o de ·Car ... .a.lbo 
Zduardo CAtallto . 
3O!!aphat ~ 
ZUrico ~czende . 
Jtaul . Glubert1 
Gilberto Marlnho ; 
:BenedJeto Valln.da.l'etI 
NOgUeira daGam& 
:Llno de Mattos 
José FeUclSllo 

-,-José El1as 
a:1nto , MtUli!1' 

. ..:iastão Mliller 
Attillo Fontana 
Gtúdo Mondin 
)!em de, Sá -' 31. 

E os Srs.De'putaC1os: 
Acre " ., 

IU'lillUldoLeite - PSI> . 
, Gergldo Mesquita -l?SD 

Jorge KalUllle- PSO 
Mário Mala - P'IB 
Rui Lino - PTB 

Anlaim;rui' ~~ ) 
Dja1ma. Passos -PTB" 
JOão V,e5ga:';;" PTB ' 

" 

Leopoldo Peres .-'pSl) 
Paulo Ooelho- PDO .. ' ' 
WilsOn Calmon - l?SP(25.8-fS>. 

P.!rn~1llotico 

J.,~ Aàf:rbal JL1n·.ma -.PSD 
Andrade Lima. Filbo. -PTB 

, • AlTUda., Câmara. - 1'DC 
Augusto Novaes,... UDM 
Aurino Valois -Pl'B 
Bezerra. Leite - PTB ' 
.Co.5taClWalcanÜ - UDN. 
Geraido Quecles - ·PSD 
Josécarlo& ~uetra ..;,.., UDN 
MllgaJbáeI Melo - trDN . 
Milvemes:oima - l"IB 
ll110 coelbO - :PSD 
Tabosa." de Almeida - ,.PTB 

.Breue da Silvelxa. ....: .PTB 
Cardoso de' Menezes ~ UDN 
Eurico Oliveira,- PTB' .. 
.·E:.;peditoRocirigues -PTB 
HlUllllton Nogueil::l' -TJDN 
.Jamll Am1df:n,....:?I'B . 
Mendes de Morais -PSD 
Noronha FlIho ..;.. PTB 

M"masGel'nis 
Adair Murta - UDN (4-12':65) 
Abel Rafael,";" PRP 
AmiIltas de Barr.os -: PSD 

.Aquiles DiniZ-P'I'B 
Bento .. Gooçalves,- P6P 

.Bilac 'Pinto, -UDN, " I Oo.rla8 'Murilo -'·PSD 
.Oelso Murta' - 'PSD 
.emo Maciel- P.:R (S.E.) , I 
Erancelino Pereira. -üDN, . I 
Gen.erosoE'ereira - .,POO (4.;12-tlS)­
Geraldo Freire. _. UDN ..... 
G.u1lbermino de Oliveira - lISD 

. João Rer.cullno -l'TB ' 
José Bonlfáclo -UDN ,. 
liogueiracle Rezende - Plt 
Ormeo Botelho - :UON 

. :OsCar Corrêa....;. :UDN. 
Qvidio de Abreu - PSD '. 
<>za.nam:Coell::lo - PSD 

, btire 'NObr.e ....:. 'PT;a. 
. ':f _,'P,awo ,~'~ PTB 
. , P.edl:o .Aleix.o' - ODN 

. " B.enato Azeredo ,~ P..sD I Rondem ll.acb.eco - iJDN 

i 'TanC1:edo, ~ev.es - PSD 
,Ulti!noode .Ca:walllO - PSD 

Mato Groeso 
~guel Marcondes - ?I'B 
WilIlonMa.rtms -, UDN 
.~raná. 

. !van Luz ....; 'PRP 

Santa' .Ca.tarhia 

Aroldo' .Cal'\'alho - ~ 

:CuneirO de.LoYCila:- Ul)N 

.o--~dO :Bmtol1 - PSD' 

Rio Gl:a.nde do Sul 

Adíllo Viana. -:- 1''XB 
AIonsoAnSebau - PBP 

Antôn10 Bre.solin -: 1''13' 
Brito Velho - P.L . 
Cesar, Pl.'.ieto -P'l'B 

-Cid Furtado -PIlO 
Clovis Pestana - PISD 
Croa.cy 'deOll'Ve1ra _ p~ 

~cl1des l'riches - PDC 
FIõres -Soar-es - ODN 
Giordano Al:ves -' PT:B 

Uno Braun;~ PI'B 
, ·OSmarGra.f\®a':.,- FrB 

Raul.P.il&,...; PL ' 
. ~ . 
Ruben ,A1ves:"'-PTB' 

, 'pÍúrJo Michado .. ,2 .l?T.a 
·~ecN.unes-:-.PTB -

Amapá. 

.Ronclõruá. 
aégel jiorhy - ~,~ ISO,;. 

"~ 

,,:, 
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6~·2 Quinta-feira 9 DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL $€·telõ,bro de 1965 -. 

__ :.:oe: __ _ ... 
o Sr. 19 SccrclÜrio lé o ~CfJuin­

te relat6rio: 

RELATóRIO 

N<? 79t de 1965 
Da Comissão Mista incumbida. 

da relatar o veto parcial apósto 
pelo Sr. Presidente da RC11u,blica 
ao projeto de lei da cüma/'a nu­
mero 104, de 19>65 (n9 2.732-13. 
na Camara), que discplzna o mer­
cado de capitais e estabelece me­
didas para o seu àesenvoh'imen­
to. 

Relator: SI', Mem de S:1. 
I 

O 81'. Presidente da RepÜbli~. nos \, 
tênnos da Constituição l"ederaJ, V~­
t·ou. parcialmente. o projeto de :><1 
daCamara n9 1M, de 1965 (nil!l1o::j'J 
2.732-B, na Câmal'al. que discip!l­
na o mercado de capitais e estabelece 
medidas p:ll'a o seu desenvolvimento, 

A propc,siÇã.o, conforme sabemos, 
é originál'ia do Poder Executivo. ten­
do sofrido. todavia ,algumas altera­
ções no Congreso Nacional, pois que 
a. Câmara. dos Deputados aprovou-a 
com substtiutivo da comissão de Eco­
nomia, nele l11corpol'ando emenda~ 
do Senado. 

DISPOSITIVOS VETADOS 
Sob o fundamento de que os dis­

positivos a\)aixo mencionados, n:!$ 
expressões e partes a que se refe­
rem, contrariam os "interêsses nacio­
nais", o Sr. Presidente da Repúbli. 
ca vetou: 

- No Art. 45, § 6(1, as expressões: 
_ "sem direito a voto, nem as ... "; 

- No Art. 50, § 4<:>, a expressão: 
_ "ou ao portador" e, no mesmo 
Art., os §§ 5'1, 69 e 79 ; 

.I - No Art. 56, o § 21';' 
, - No art. 60, ao expl'cssão: 
"mantém ou .•. "; 

- No Art. 64, a parte final ciO 
, 1, assim redigida: "mas o impôs­
to Que sôbre ela incidir será com­
pensável com o ÜIlpôsto de pessoa ju­
rídica devido pela sociedade sôbre o 
,eu lucro rear'. 

:RAZOES DO VETO (POR 
DISPOSITIVO VETADO) 

-, _ Art. 45, § 69, as expressões: 
• .sem direito a voto, nem as ..• " 

O Sr. Presidente da República, com 
relação ao veto às expressões "sem 
direito a voto, nem as .•• " ,oferece-
110s as seguintes razões; 

"Os artigos 45 e seguintes autorJ­
eam as sociedades pOl'ações, cujo ca­
pital seja nominativo ou endossável. 
a se constituir co mcapital subscrito 
,inferiOl' ao autorizado pelo estatutG 
iociaí. E' inovaçã.o já. adotada por 
outras legislações, como 1nstrunlen­
to vaUoso à atividade societária. Não 
se justifica, pois, que se negUe a eSsas 
Jociedades a possibilidade de emittr 
ações semdirelto a 'Voto, criando­
nles uma. exceção não justtlicaC1a, 
com relação ao tratamento legal as­
legurado às demais companhias. Ne­
Ilhuma razão há para distinguir 'lO 
tocante às sociedades ele capital au­
torizado, das demais, pois se é certo 
que elas podem comprar, com lucros 
acwnulados ou capital excedente, 
suas próprias ações <artigO 47>, não. 
nlen08 certo é que as ações adquiri­
das, enquanto· permanecerem em te­
souraria, n~o têm. direito a.. voto ($ 
~ do artigo 47), 

A pecullaridade da. &clUlslção das 
~6es pela. pr6prlt. emprêlla não con­
lere, assial, ao grupo controlador do 
I&PltaI o direito. de usá-las para mo­
ItiflCar o "quorum" de votação - hi­
pó_ llJ1loa IDL qUI .. poria Wt-

E )( P E O I EN T E 
OEf"ARTAM;::NTO DE IMPRE~~SA' NACIO;-'~AL 

DIRETOR, GERAL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

CHEFIi DC:> 51:"",<::0 DIS pueLICAçÔE:!I CHEFE DA SEÇÃO DE REDACÃO 

MURILO FERREIRA AL VES FLORIANO GUIMAR.À.ES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

In;PC5~() f1~B of :c:i;ss do DC~!lrtam~f)tc de. Illlp(nSS Nacional 

BRASíLIA 

ASSINATURAS 

REPARTiÇÕES E PARTICULARES fUNCIONÁRIOS 

Capital e Intel'lOr Callital e Int.erior 

Semestre . . . . . . . . . . . Cr$ 50 Semestre ............ Cr$ 

Ano . . . . .. .. . . ..... . . .. . .. . C!'$ 96' Ano ................ " . Cr$ 

Exterior Ext.erior 

Ano . . . . . . . . . . . . . .. . Cr$ 136 Ano .................. Cr$ 

39 'c 

76 

108 p. 

-- Excetuadas as para o eDerior, que serão sempre anuais. Ia 
assinaturas poder"se-ão toma.r, em qualquer épolifll. por leis meses 
ou um ano 

- A filD de possibilitar a remessa de valorel Icompanbados de 
esclarechnentlJs quanto l sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
• remessa por meio de cheque Ou vale postal, emitidos a favor do 
T.soureiro do Departamento d. Imprensa Nacional. 

-- Os súplemenwli às edições dos órgão. oliciais .erio fornecidos 
IN assjnantes sómente mediante 80liCitação. 

(ih:el' do Chefe do poder ExeCllUvu. 

1 

fi clarcza e o Objetivo fundamental 
do dispositivo, As razões pura o vel". 
~úo, aliás, as seguintes: 

':Objetiva o artigo autorizar o Po. 
eter Executivo a alienar ações de pro~ 
priedaclc da União l'epl'esentaUva~ 
do capital de s':lciedades dc CeOi)!,)­
mia mista e de sua ssubsidiúl'i~ú;. O'"' 
f;mpl'êsas nas qUaiS deva assc~Ul'.1r 
o contrôle estatal. As expressó:::l 
"mantém ou" tiram indubità.vCln1cn­
t.e a clareza ao disposto no artigl) . 
A palavl'~ "mantém" está em co-:,-
b'adição com a providência que o 
artigo autoriza que não é de num ,1-
Lenção do número atual de ações ,'.(n 

tôdas as empresas de propriedade d" 
União. O artigo 60 prende-se ao ;:;e­
guinte - artigo 61 - o qual consa· 
gra as l'cgI'aS cautelares e 05 requi­
sitos a, que deve obedecer a alienct­
ção. Desnecessárias, pois. as expre.:;­
sóes, cuja supressão se impõe. POrclIJQ 
[<eraria dúvidas na ap!ícaçiio do ~re~ 
ceito ... 

- Art. 64, § I?, a parte l!nal, a 
partir da expressão "mas o imp,j.s~ 
to que.,." 

O veto incidente sób1'C a parte ·1· 
nal do § 19 do Art. 64. assim redi­
gida; - "mas o impósto que sobre 
ela. incidir será compensável com Q 
Impósto de pessoa juridica devir 
pela sociedade sóbre o seu JUc._ 
real", tem por razões o seguinte: 

.. A resalva, que é matéria do vetll. 
constituiria maior beneficio para itI 
sociedades imobiliárias, além do q~. 
o artigo estabelece sem a sua pana 
final. 

De fato, não haveria a incidência 

! 
do impõsto de 5% sobre o valor a. 
custo do imóvel corrigido, comoocor-

___________ -:-______ ..:. ___________ . re na correção do ativo imobilizado. 

lumbrar na operação de recompra 
uma possivel manobra para acrescer 
o seu direito de voto, o que poderia 
acnnselhar cautelas especiais quan­
to à composição do capital votante. 
Deverá subsistir a regra geral Ql\e 
admite a possibilidade de emissão elO! 
ações sem direito a voto, até o 11-
mite de 50% do capital. 

- Art. 50, § 4'>, a expressão "QU 
ao portadol·". e §§ 5Y• 69 e 79; 

As razões' oferecidas quanto i'i ,elt­
pressão e dispositivo acima referi­
dos, são as seguintes: 

"De acôrdo com o legislação do 1m­
põ.~to de renda, os FUndos Mútuos de 
Investimentos estão isentos. de pá­
gamento. A isenção se' impõe porque 
os contribUintes são os participantes 
do Fundo e não o Condoaúnio, qUt 

. não chega a ter personalidade jurt­
dica perante o Fisco. O Fundo comu­
nir.a à Repartição Fiscal o quanto 
de renda sabe a cada participante. 
sendo êste. o responsável perante o 
Departamento do Impôsto de Ren­
da. Basta o enunciado do sistema 
para demonstrar a dificUldacie ,Ia 
adoção de participações anõnÜIlas -
ou sejam de cotas ao portador, não 
obstante prevejo o § 79 Uma reten\a,) 
àe 30% na, "fonte". 

Se o pagamento é "na fonte", não 
quer dizer que a pessoa fjslca nã!> 
precisará incluir essa renda na· SUa 
declaração do ImpOsto de Renda. 
Quem fará o recolhimento "na fOD­
te".? A sociedade administrativa <lo 
fundo? Ao lei silencia aêsse respei­
to, Aléro disso, é ele notar-se que. a 
própria lei determina que o titular 
de' ações ao portador não identifiCá­
vel fique sujeito 0.0 ÜIlpõsto de 40% 
não havendo, assim, razão algumit 
para se dar aos cotistas dos fundos, 
em condon:inio um tratamento prlo .. 
rltário Qual o recolhimento de tlpe­
nas 30%, o que configurará uma eva­
são tribut4ri.a dentro do sistema !lI­
lal, 

Note-se, ademais, q,ue a faculdade 
de serem ao portador cotas de fun­
dos em COlldominio representará uma 
incongruência com relação à siste· 
mática. da lei. Esta introduz inova­
ções que permitirão, em futuro pró­
ximo, a extensão natural. do prin­
cipio da nominatividade aos demais 
titulos e va.lôres mobiliários, sem a 
ocorrência das reações negativas quO;! 
poderiam ma.nifestar-se. A criação 
d~ titulos de participação em FUndos 
de Investimentos, em condominio, soa 
a forma "0.0 portador", representa 
uma incoerência, em reiação ao 8-
pirito da lei. e Uffi:l involução em 
relaçâo à legitimidade ela forma. pois 
permitiria a transformação em 110 
portador, de um instrumento que foi 
criado e se desenvolveu sob o prin­
cípio de nominatividade. 

Acresce salientar que a fiscaliza­
çã0' pelo Banco Central, do resp"l­
to às nor111as Jegais pelos Fundos 
Mútuos de Investimentos na emissã:l 
de cotas na. forma "ao portadOL''', 
exigirá um encargo do órgão fisca­
lizador, excessivamente elevado enl 
relação aos benefícios que porventum 
a criação de cotas ao portador pu,· 
desse trazer para o mercado de ca­
pitais. " 

- Art. 56, ° § 2~: 

O § 2'1 do Art. 56, e vetaClo em 
\'il'tude da seguinte raz40: 

"O dispositivo ampUa desamasla­
damente os abatimentos da rencta 
bruta nas declarações de. pessoas 1'1_ 
sicas. O cálcUlo do impOsto na legl.­
lação em vigor admite reduções, como 
estimulo a investimentos, mas o.s ;1. 
mites estabelecidos não devem ser 
ultrapassadOS, sob pena de, prejudi­
car-se a receita do. impõsto de mlA­
nei1'a .inconveniente ao equilíbrio OI'­
çalllent:'lrio. " 

- Art. 60, a expressão "mnntém 
ou ..... 

A expressão "mantém ou ... ", ve­
tada ,pelo fir. PresIdente, retira, no 

Excluidas aquelas parcelas. da cor:' 
reção Juridica, a compensaçãO dO 
Impôsto pago à razão de 50% un­
portaria em redução injustificada do 
impõsto "ôbre o lucro real". 

Em face do ell.'Posto no presentl 
relatório, esta Comissão Mista julga 
ter habilitado os 5rs, Congressist.aa 
a apreciarem com~llentemente. o 
veto (parcial» apõsto pelo Sr. Pre­
sidente da República ao projeto Que 
disciplma o mercado de capitais _ 
estabelece medidas para o seu desen­
volvimento. 

Sala das Comissões. em 25 de age 
to de 1965. JOsé FeLicial1o. Preside,._ 
te - Mem de Sá, Relator - Adol· 
pILO Franco - Getúlio Moura - Flo­
res Soares' - Floriano Rubill\. 

MENSACEM 

N° 291, DE 1965 

(N" 519, NA ORIGEM) 

Excelentissimo Senhor PreSidente 
do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa ExcelênCia Que, no uso das atrt­
buições que me conferem os artir,~ 
70, § 19 e 87. II, da ConstitUição Fe­
deral, resolvi vetar, parcialmente. o 
Projeto de Lei da Câmara n9 2.732, 
de 1960 (no Senado n9 104-65). Que 
disciplina o mercado financeiro e de: 
capitais e estabelece medidas para o 
seu desenvolvimento. -

Incidem os vetos sôbre as seguin­
tes partes, que considero contr(ll'it\S 
aos interésses nacionais: 

a) No § 69 do art. 45, as 'expre.ssóe3: 
,"Sem direito a voto, nem as". 

Razões: 
Os artigos 45 e seguintes autorlzatn' 

as sociedades por aç6e.s, , cujo capl~l 
seja nominativo ou endCll8ável, a .. 
constituir com capital ,ub.tcrito Jnfe-
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,.Wl' ao :wtori;wdo pClo c:,l:\tuto social. jr;áo de cotus ao portador pULlc",c Ll'u, II! --: e'''il:"l: mOc!:l]jdr.cks de fraude I '31", Os ~j(y~id';$ ~.r~,,:~~;!.:,:J:() \U};;,;"~ 
]o;' ,lJovaeão Já adoLnda [lar outras lc- I zcr Jlara o mercado ele eupJ1 ::l.:S. I e m:l.lllpulat;uo destmada:; a criar I tidos ,;0 Bunca Cu". ;.(" •. IS .(r .. , u!; 

(~I~;l:i(;(:'r.S: como inHtrumcnto valIoso à C) O § 29 do artigo 56. I condl(,'ões artificiais. da d!'ll1UI,lda" (.IOS ans,)?, c. 20 ,.c1~'-':t ;;~.~:," ,;"::J:J,"-
1,'lI'lci:l<le Soclet:t!'j:l, :-Jão se jusLifica,: I ofcl'ta.ou pr~,ço .de tltnlos ou v.alores Ir~n!-se de.endus ~,,;~~r(~ ~.: ~",.,' .1 :~~, 
J1l'13, (;lIC »C ncgue :t es~3.S sociedMes Rawes: molnlJll.rJOs QI:,tl'lbuidos no mer~ado; dIa" da. sL~a. O;)lC".,.:1t.t~,:-'.~'" .. JJC •• ~ 
I 'lr~l' '1 dado cl' cn"tlr !v'o'e" sem " , , " ... ,. .. , ',- ,,,' 1C' de prazo r.;,.o .o.cm ll1Gc[e .. ~() __ , , 1,( ,'~ ,lI I • t;; ~ ,. ., ~ ° dISPOSItIvo ampl,:J. Cr:mnl,l.";U\'. J.> - a~~,er:;ul::tl a ou:>el,t\! la I' ., .., ( , 
IlJl'l:ltO a voto, criando-lhes un:a .e:tce· mente os abatimentos da renda nru-/ praticas comerciais equitativas [lar ~ 4'> A flucmc;u do Pl:!Z(), ; '.:,Cl ,li') 

1::,0 n;'\o justificnda, com relaçao ao ta nas dcclarações de pe~was fisiens, todos aquéles Cju~ exerçam, p1'of!s~io- no P[u·~.cyafo 2.nL~d~~ ?,Q,aC!.:: ~"!:,."~-
1: ;,1 :!Il:ento Jer:;ul a:'seg,urado à~ d.i~ O c{tlculo do impósLo na legiSlação nalme111e, [unçó(!s de inLer.medi3':30 I terroml~l~a unlfl: um .... : c,?:- ':': ~ '-;.";,,:: 
1.1:11::, companhws. Nenhuma razao 1}.1 'em vinor admite reélt-r:õe'; como eCII- na distrlbuieão ou negocw.:-::'o de tl- CO ccner,,1 pc:::llr mfolln~'u " 111 1.: 
l" ,r:, oi:;(.ini?uir no tocante às socie- I muJo ~ investimento:;" m;;~ I):'; limites I tulos ou VaiÓ1'0S mobi1ütrios: cumento~ suplement:;l1'C,'i, e!l: CH;'.Jj;,"­
(,"(JC~ ú~ Cl~ll?1 [~utol'i;::acto, ,das r1e-,' estabelecidos 116.0 d~'\'elli ser .ullra. V _ disciplinar a lltili,:aç;ío do ~l'é- i mc~t? r c~as • n~I;~as lezms OLl ":6tU~-
1:13]',. POIS s~ e celto que elas podem pas~ados, sob pena ele pre,!UdlCar-se dito no mel cada de titulos ou valores I me.lt,l.~" e.1I ",..,01'" . 
,'(J:r;pl ~r, cOl,n lucros acumulaQos .ou I a receita CIo ímpõsto de maneira in-I mo)nllários' I § 5\\ Ressa!\'ado o d,~po::;to nú > 2~ 
("P:lu, l':.,:ceacnte, ~l1as própn:;ts açoes Icol1\'eniente ao equihlJrio OlC[!mentá.!': " ~ l' '. ,~,. 1 "t' 'i- ,o Conse!l10 M'met;írio Nacion:d "/:2.13-
1:1!'tl'~0 47), llt10 menos certo e que as Irio, 'V.I -:- ~:bU ,~r o c,>;er~lclo a?-, ~:' ,los prazos em que o B'lllCO C/'nt:al 
l,' 0(;'; :tctq!lIncl:l~ enquanto pcrm:::1e- . . d::we cal 1 eto, a ue ol(,ulos moolll,<nos 1 dr.,'"",, P"oc"ssa" o~ pea"drs r'l" "uro-, d) 'MO "'rtlgo fiO '" "'Dl'CsonO "m"n ' b' "'~.u • ~ .., . ,,- ,~ v ',' rem em 'te::uu!'a!'la. núo têm dlL'tlto i, -'" .. , .. t'.. ,-~ ... I e ele cam lO. IrizaGão, registro ou aprova:,':lo p:cvis-
I. \ 010 ~ ~ 29 do artigo 47i. ! tém ou • I Art, J9 Compete ao Banco Central: tos nesta Lei. 

A pewJiarldade da aquisição das I Razões: I 1 _ autoriza!' fi constituic'i?o e fis- § G'I O B:!nco q~ntraJ f:l:';i Dp~:r'nr 
a';ucs pe~a própria emprcsrt não con- Objetiva o arego autom':u ° PodeI' I caiízar o 1unCIOnamcllto dás B0]sas I aos i,nfrato~'r:s .d.o o:spos'o.~: P:;I r.,~1-
j.~.,~"" , assnn; . ~o grupo ,controla~or d~ Exccutivo a alienar açor:s d~ proprie-! C1e VaiõL'cs, I t~. ~eJ a~ p~n~:~aa~es _prev~~.,:~s l; J ,~':~ 
',,!111.11 o UlI CItO de \,50.-I3os par .. mo I àa"e da União repre 'cntativas cio, , ' ph\.lc V da L_I n, 4,;>\)5, ue ,.1 c:e ~" 
(l11Íl';Ll o "quorum" de votação - hl-' "'t 1 d • ,. d d ti ' ,I li - autol'lz:ll' o funCIOnamento e I zcmbro de 19M, 
llotese unica. cm que sc poderia vls- I ca,pl a e socle a. es ,. ~ cconom,a liscalizar as op"rações da:s ~O":I>:d2.deS', _ 
)t:, J:.Jrar na operaç50 de l'ecqmpra uma I rlll.st~ e de suas ~uDsldlal I~S, n das, em-I corretoras membros das Bolsas ,di! Va· SEÇ"'O li 
r,?S8f,el ma~,:bra para nCi'esc.er o seu Fo~;;r~c ~~~at~tal;,s ~~~;e;~~~'S!.:~'\~~n~ lores .(arts, é{1 ~ ~9) e das sccledaCles Sistema. ele distril)i;lça.~ nu ~(I(:r~(l[,::J 
d,r.elto dc \ oco, o que, poderIa acon~ tém ou" tiram il1dubltàvclment e a de unestunento, d~ ca'P,ta,~ 
~~;,~a~)'~utclas espeCI~l:; ~un.nto, a ! clnL'cza ao disposto no artigo, Ã pa- III - autorizar o funcwuamento e Art. ;;" O /:istema ele distri!.J:.:içf.o 
./ '~?,. ~.',C;,l? do ,.c~Pltal :otan.e. De\e-jlaVra "mantém" está em contradição fiscallz::.r a::; ope:açoes das msmulçõcs de titulas ou vallÍl'es .!'LOiJ:ll:l~·.O~ llJ 
~" ,~~:~Ist~r a .e~ra ::;e!;;'I; que ad~l~~ cem a prOVidencia que o artigo auto- lmanceil':l::i. :;oc1ea::.ct~s ou fÍ!Trla:; indi- mercado C:e capit .. is sera CÜllJ1.1,l!.~O: 
~~lgodi~l~ldade \~e eml~~,lo de .• ~"O,;~ ! l'l<:a que não é de manutenção do nú- viduais que tenham por objeto a subs- I - das Bólsas de ValOl'e3 e c.::~s 
bU" do e~~opir loto, ate o lUnJ,_ ae Imero atual de acões em tódas as em-/ crição pal'a l'evenda e a distribuição sociedad~s corretol'as qUtl deJ:':l, :st;;;::! 

" a. a . . presa:; dc propriedade da União. O I de tltulos ou valores mobiliários; membros; 
IJ) No artIgo 50, ~ 4", a expl'cssi\o artigo 60 prende-se ao senuinte - ar-, .., Il _ das institui~ões tÍl13r:C"llaS 

·,.u :lO po~tadOl''' e o~ ~~ 6" e 7°, do i tigo (;1, - o qual consar;;a as regras IV - manter reg~5tro e. fISC~:lzar autorizadas a operar no mercado de 
mc ,mo :lrtJ::;o, i cautelares e os l'equisltos a qUt deve as opel'açoes das .s~c.leda?e::; e, f)lma~ capitais; 

'~:l.Zõe~: : obedecer a alienação, De:;necessárias, I mdlVlduals qu~. exel çalll, as. ~t~v:dade:; liI - das sociedad{:s ou empr0s:::,~ . . I P01:;~ as expressões, cuja supressão se à,e 1nterme~rar;.~o na ~:~t:'1bulçao de que tenham por;, objeto I< SUbS~l'i(:1<o 
De acôrdo com a le(;:!.~1:1Ç~0 do !m- ,Impoe. porque geraria. dúvidas na t1tulos ou ~alores 0l0b1llanos. o,u que de titulos para revenda. oU .l.i.a Qjs­

JIfj:;10 de ',renda, 08. F~ndos Mú~uos I aplicação do preceito, efetueX!l, com qualquel' prop6~lto, a tribuição no mercado, e que SEjam 
oe InYestlmentos ~stao l:;;ent9s de pa'l e) ~.lO § lI' do artigo 64, a parte fI. cal)taçao de P?u~ança popu.ar no autorizada" ao funcionar nos .tÉrmos 
!:amc!1to:, A Iscnç~o se 1I11PO~ porque nal: "mas o 1mpôsto que sóbre ela mercado de CapitaIS, .' , do art. 11; 
os coml'loumte~ sao os partzclpantes I incidir será. compensável com o lm-\ V - registrar ?tulos e ,alares, m~- IV - dali lociedades ou en1"rêsas 
d.~ Fundo e nao o Cond~mfnio" q~c \ pôsto de pessoa jurídica devido pela biliários para efeHe) de sua negoclaçao que tenham por objeto atividade de 
nao chega a ter ,personal1dade Jun- sociedade sôbre o seu lucro real". I nas Bolsas de lalo:es; . _ . . intel'mediação na distribuição de ti-
dl<:a, per:wte o FIS.CO, .0 F'Undo co· _ • VI - registrar ~,.emISSOel> de CltU- tulos ou valôl'es mobiliários, e que es-
rnUl11Ca a Repartlçao FIscal o quanto Razoes, los ou valores mOb1llal'lOS 11. se1:em dis- tejam l'ep;istra.das nOIl têr::nos cio ar-
de ren~a cabe a cad.a participante, A ressalva, Ciue é matéria do veto I tribuidos no !~lercado de ~ap~tals; tigo 12. 
~elll!1) este o respons~vel perante o constituiria maior benefício para aS V:U - f1sca~lZar a obsel'vancla pelas Art 69 As Bólsas de Valõres ..... râo 
D;part:tmento ~o Imposto de Renda,. sociedades imobiliárias, além do que s?cledac.es. ~m:-ssoras d~ titulos ou va- autonomia ac1ministntiva, l'im~!1-;e:ra 
E:'->ta o enuncl3:d? do sIStema para lo artigo estabelece sem a sua parte lores ~uOblll~l'lOS ne~oclados na bolsa, e pa-rinlOnial e operar"o sob a ,"_ 
t1~!llo.~strar. a_ dlflcu.ld~de da adoçllo i final. das dlSPl?slçoes, legaIS e re .. ulam(~nta- perVi~ão do H~U1CO Centr';l, de .acô;da 
d. p_rtlClpuçoes anolllma~ ou sejam I De fato não ha.veria a u· lC'''e'!,,' I res relatiVas a. ,'0111 ~ reO'ulamentação expedl',l~ pn10 
oe cotas ao portador. nau obstante ' '.' c.' '" ... Ia , , _' " .. '" . " ~... c.. 
1,rC\'c.la o ~ ';" uma rctellç~o de SO~, J do llnPOS~O de fi;o ~o~re o valor de _aJ, pUbli~ldade, da situ.açao eco- Conselho Monetál'lO NaclOnal. 
;t;a "f 011. tc". I~usto do unó~el COrl'l~ldO, como ocor- nomlca, e fu~::mcell'a ~a s,?ciedade. sua] Art. 'j9 Cumpete ao Consell~o Mo. 

S .. é le na do ativo lffiobl!lZado, admimstraçao .. apllcaçao .dos seus netá1'lo Nacional f;xar as !lonnas "c-e o pagameuLo "na Conte", n3.o .' . ,... ,.'=' . 
quer dizer uc a esso f'o; • E.-xcluldas aquelas parcelas, da cor- resultados, rms a serem ollserva-tas na constlLlil-
;precIsará in%luir es~a'!'(Tnd~-';'~ ~~~ I t'eção do custo, na àeternlÍnaçào do bJ proteção dos interêsses dos p~!-llçáO, orgallizaç.ão e funl:ÍOnalll~n. to d;;iS 
decJ;;'ar,ão do Ill{;ÓSto d~ Renda Jlucro trlbu!:i.vel da p~ssoa Ju!'idica, a t~dores ~e ti

1
tuloS e valores' m~~llla- Bôlsas de Valôres, e rela Uvas ::.: 

Quem fará o recolhimento "na (onte".;.1 :~mpe!l!)~ç~? ,«:lo m:po~top3g0 à r~- l'l~s d!stnbwClo,s nos mercados ,man- I ,I :- ~ol1diçóes ~e .c9nstitu~çã9 I~ ex­
A leI silencia a êsse :'cspeito, Além I ~a~ ,d,e, :>0 ,U !Il1~ort~na el!' reduçao cerro 8 àe ~a~I;:ls, ".1;, I tL.'1ç~O; fOI'!l1l1o Jur1dICa.; org:1JS ce 
disso, c de notar-se que a própria lellll:JUlmflCada do !n1posto sobre o lu- \-m - flscal.~ar a obSel;,,?c.a, ~I:l.s admInlstraçao e seu pl'eencl1im~nto; 
determina que o titular de ações ao CIO. real. n,orma~ lega;s .e regulamel1.alCs 1 e.a- exercício de poder disciplinar sób;'e l>S. 
llo:tador não idc11tificável fique su- Sao estas as razões que me levaram Uvas .a. em.s~ao" a? !a~çamen.t~. à membros da aOl:;a, lmposiç[:o de pe-
:l'~'';'',~ ao impôsto de 4.0~~., não ha\'en- a vetar. parc!almente, o projeto em subscrlç~~ e a ~1~~r;.bUlçao de !eUloS I1;;S e condições de exclll:)ão; 

assim, razão ai,,;;ana para se iar causa, as. qt:als ora submeto à eleva- ou va~o~es -no~lll~I.10S colocados no Il _ número de sociedades Lc:-re­
u~;, cotistas dos fundos em condomi. da apreclaçao dos Senhores Membros mercaC10 de caP1tals: . toras membl'os da Bôlsa, requisitos ou 
mo um tratamento prioritário qual o I do Congresso Nacional. I..'"{ - \1~anter e dIvulgar as estlttl~-, condições de aClmis~ão quanto á idu­
rec~lh!~ento de apenas _ 30':~" o q~e I 13:'asilia, em 14 ele julho de 1965, Lica. s relat1vas,_ ao mercado. dc7, ,CapltUlS,; ~eid~de. ~ap,acidade financeira, l:ltüi:" 
wn.lgülara uma evasao trlbmàl'la - lI. Castello Branco, em coordenaçao com o Slst~.I.a Lbta- (htaçao tecmca dos seus admL'1istra-
dentro do sistema le~. tistico nacional; dores e forma de represemàção 11:lS 

Note-se, ademais, que a faculdade PROJETO A QUE SE REFERE X- fiscalizar a ut1lização .de, iníor- Bôlsas;. ' 
de serem ao portador cotas de t'undo~ ! O VETO mações não divulgadas ao publ1cQ em lI! - espéCIes de operações ad:'1i. 
em co~dOl:nil1iO representará uma in- Discio!ina o lrlercado d C 't·, beneficio próprio ou de terceiros, .por tid~~ nas Bôlsas; normas, métodos e 
CUl1:::ruenCla com relação à sistemátl-/ eslábelece medidas aJ o ap'l ais e acionistas ou pessoas que, por força pratIcas a serem observados n~:;sas 
ca da, le~. Esta introduz inovações que senvolvimenlo. p a Se-!' dc- de cargos que exerçam, a elas tenham operaçó. e.s; responsabilidade _das s)~ie-
p~"'!llJtll'ao. em futuro prÓXimo aog acesso. dades corretoras nas operaçoes; 
li,,:'l:l~S tit~!?~ ,:: valôr.es !ll0biliários, I O Congresso Nacional decreta: I lut, 4Q .No exercicio de suas atl'i- ,!-V:- adn1inistraço.o finan~c~~ das 
~,.I , OCOII~I.~Ja das le.açoes negatl-t,-1tribllirôes dos ,?/gãos adm'll' t "t'. , b ' -es o Banco Central podera. ~xa- Bol~as, emolumentos, comISSOI.S e 
,,;,', quc poacnam mamfestar-se. I' tiS T. lvv., , U1ÇO, Ô livros e documentos das ins- q~alsquer outros custos cobrados pelas 

~ .... . ' Art, 19 Os mercados financeiro e mmar. s. "" Bolsas ou seus membros; 
." crmçuo de tltulos, de partIcIpa· Ide capiL<li- 'erão di ' 1" d I CltU1ÇOeS fmance1ras, s~cI~dades, em- V _ normas destinadas a evitar ou 

çUC,ti ~!l! Fundos de Inve:;timentos, em I'.) ~ .,. .SClp Ula os ,pe o \ presas e pessoas retendas no 'artigo ." 1'· 1 _ '" 
l'1J:lrlcmmio sob a forma "ao porta- J COllse.110 :Vl01.etallO NaCIOnal e u.:>ca-I"llterioras ,{uai:> serão obrin-<idas a repnm!l' n anlpU açoes de P:~~lJS e 
; ,.... ., ,: ,',:., 11It:ados pejo Banco Central da Repú- ": "f' - ; "~~ 1 _ operaçoes fraUdulentas; condlçocs a 

(H, ',lcple~enta.Ul11.1I.1coelencla, emlblica do B'as·l IPlestar as I~.om.açoes e c)s ~ .. care serem observadas na.s operaçót'" au-
1l:::j,:~!O ao esp1l'lt.o da lei, e uma ln- . . I 1, . . cimentos sollc1tados, pelO d:111CO Ccn- torizadas de sUS'GentaçãJ de' pre~os' 
\(;.u,;uo em I'elaçao à le6itimidade da ( Art, 29 ° COllse!l:o Monetano Na-I traI. ',_ ' , 
1111ma, pois permitiria :1 tmnsformn~,I~iol:al ~ o. B,a..?co Cenrl'al ~~el'cerão ~ l0 Nenhuma sanção será imposta VI.- reglsrro das ope~'aç?es' a .5::' 
.;:w em ao portador, de um mstrumen· ,as ~uas atl'lbUlçOP.S Jeg-ms t'elatJv~s aosl p'lo Ba11co Cem""l sem allte~ ter Inantldo pel!l-S.Bôlsas e setls .nembIO:>, 
to q;!Z foi criado e se desenvolvc1.Isoll I mercados financeiro e de ~a!Jita!s com a ~sinadO prazo ~~ inferior a 30 dados e~tat1st1eos a. s.erelll apurados 
IJ !Jrmcipio de nominal1Yldnde, I a finalida,d~, de: I' (~rinta) dias, a~ interessaõ') pal'a se pelas ~olsas e forneCIdOS ao Banco 

. • .. I - facilItar o acesso do púhlico a '.... . central, 
•. "'cresce sallcn,ar. que a flscnllza- informações sõbl'e os titulos ou 'a- I l?al11festar. re:s.;alvado o ,thsposto no vn - flscaI12llçl1o do cumprin'ento 

;;ao, pelo Banco ,Central, do respel, lores mobiliários distribuídos no m~"-I § 3" do art,. 16, desta LeI, de ollrigações lE:gaÍll pelas sociedades 
to ~ l:Ol'maS legaIS pelos Fun~os Mú- càdo e sôbre as sociedades qne os em1- § 21' Quando, no exercício das suas cujos titulos sejam negociados l1a 
tuos d~ Investln1entos na emIssão de tirem' . i atribuições, o Banco central tomar Bólsa: 
eotas na forma "ao portador", exigi- • ' I conhecimento de crln1e definid:l em \-rn - percentagem mínima do' 
:r{L ulll: encargo do órgfio fiscalizador, II - proteger os ill\'est.ldores con-l 1ei como de ação pública, oficiará ao preço dos titulos. negociados a têr:no. 
texce~Slvam~nte elevado em rela~ão i tra ~missões ilCJi:als ou fraudlllentas Ministério Público para a instalação que dever' ser obrliatõ~'iarnente li-
t40~ ~eneflcloli que porventura a cna-, de, tltulolS Oll valol'cs mobiliários; de inquérito policial, , ti qu1d&da à vJata; . ' 
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lX -crGdito para ~QUillit;[lo de tf~-c:wet'.l.a~~,::; a~ Ol?C!·:lf!ÕCS.·ãe Cl':nJ~)l.O 1 IV- tiscalizas:li.o ,das qlleI:açõc.s \ ... § 2\1 ,As eIllP~êS. as :qUe, na data ela. 
tulos e vo.l6rcs nl:llJlli:'1.l'ios no' mercu- .'los b~ww;) o~lcla~~'· cum, pcs~·):l.S tl&- I pela ;Bo.nco CentlCal; .publicaç<iodestaLei, tiverem ,em cir. 
~ocle cr.1Jitals. . cas o. u ,jUl'~:;!lCllS nao .esta.tais. . I v..;... ol''''anizacão e ,fWlclonamento l.cUlaCõ,o títulos ca.mbia!s com sua rcs-

~11J b;;C:-:to na Il1:tté!·ir. p:'cvj~tanO 'Jj 09 O E~\!lco Ccntl'~J.l é ,llutoriZlldo, de conSOl'c10S <aí:t. 15). . pommbiliclade .em condições proibidas 
jncisQ VIIi, asnOl'mU5 a que se refere clul'ante o prazo ele 2 (dOIS) anos, a /l' 5 i I ,'.. " p.or ,esta Lei,poderão sér .autol'~adas 
. êste Ul'ti<w ~omellte po(lç!'áo ser tl, 'l'l)- .com:,.:·; Ci:), ViJ';(mcia. .lc::ta Lei,.a pres- .. .r~;, ,I .' ,AS n~t tUl~oes f!~ancelt ~~ pelo. Ean.co CentraI. acontinuo.r:a co. 
·vauas p::l;)' Conselho ~,loilc.~:!r.it.) '.~a- ll1.l· :~~".,~t;;l~Çl:1 flllQnCQlI'u ltS '~9~:lS Cie ~Ulio •• 2:1rl:l::; n. ~p.~~r,?o .mc.:,ClldO. fI Iocaç!'to com a l'cclução gradativa: ;elo 
cio:nalcl~.~~~:s de f.ubUcad:ls .pat'a 1:C- V~J(h.'es, quando, a seu cntcl'lo, 30 nr.nccl.o ede .caIJh:ll" pOdeI,tO orga- totr.l dos paué:!s em cu:culacão' desd'" 

. ceh.::r :;ugc.:;rücs dUl':ll1te 30 (triutn) l'i::;~l'ncc:e.;s::.l'lo p.~.l'a c;ue .:'''C ".uu,·,tc·u l.11~"U· cQn?O:'clop~r;:. .. o fil.n e~peCla.l.cle Ique d~nt~o d'~ -GO(.scss"nta) .di ' ... 
;GS d~sl:oJ::;itjvc:; clz:;;L:!, Lei, ".- - coloo,," 'tltulos ou .vc.lõ~es Jllo):llllirios Nueil"','-m

i 

.- cem'" " .l'ntll,"c"n~o dMo °varioO·r :c;lia~,." .. .. no nl~,~·c:a,\.Oa "".1 '" tO\. J •• ~ ~!i''', '. 
§ 2'" M s:;[!estü~s. rc.fc,':c:!s no pa- Art, 10. CO,mpetc no Conselho l.\:lo- <, ". " , , .' . . Jotal d.os tItulas em oirculD.Ç)úo.e npre~ 

rt.:~:·~fo . c.:J.tc::ior serão feitas por es- ;lCt',1~10 t-:acI0l1:.1 :rl;'.~l .c;; nOrmas ge-' .~ ,1· Qu<lml0 o con:;oxcJO t!vcr por selltaçuo da propozt!l desu~ Uqtüdc.. 
criLo, pcr intermédio do llnnco CCll- r;ll:.. a Sel'''lllCj;)3Cl'';o.~!IlS no cxcl'c,cio ·ob)ütl'l't. ~l'CI~C ou CCobl'lr::a'}~oem ti- ção no Pl':lZO de até 12 (doze) meses 
tr::L ; d::.;; utivid:l(!c;;~e suoscri'}Lto P[!l'1l 'l'e- ~tlJos C:Ui1'~I~j!;,(J. ;,c':;POJ1Sllb!lId.'1dc po~ proÍ'!:orr:ivel, pelo Banco Ceutl'al .nó 

f .. ,'t. t9 A intcl·mc,tin.r.:':'o dos ne~ó~ '/cnct:l. clistl'il:;ulção, Olt intel'l:llccli::u;tio 'Clcrú. s~r, ~!S"l'il.)t1lC,n cntl'e os 'membros caso de conipl'ovttdaneceS:;idad!!: :no 
.cLOSnélS E5J;;é;s de Vatôres sc,,;'t. .e:,:b'~ n:~ co~cn'<::\:.>,lW m:l'c::do, de. titulos tio ·con[,.), 011), . . m::::ü:no, por mnlsG ·(seisllueses. 
ciua :t:Ul' cocicc:n.des· COl':'ctor:J.s m"m- OU .val:'\'cs .Jllobil!:,:,·;os, e l'ela~lvcs a: . li 29 O comól'c:o ser:.í. l'e:;ulado .por § 39 As ,emprêsasque utiEzarcma. 
/.;:'05 a" :8,:,;:.1. cujo c~,:)lV:-.l ro)l1i::üo I I....:.. cJ.p:kll m:::tmo '::"\5 sooiedüd'2s contro.:c que só cl1trartlem ,Igor to.clilcladc .indicn.da no p?rú[;~afo nu:­
será fi:;;,doP21o ,ConticlLlo r.4011et:::'::io t:~le to:nil::\m .P01' C,J:;oto. n: StlbSC~.'iÇ:-tO 1 dCl:O~.S de r~E,.·iSCl:':lC'O 'no ikmco ucn-I t"rior poderáo '.;eaJi::ar.assemblé.la .r(' ... ' 
K"ciGn~: I, . p;:ra l"0'iel,;:ta e a d12L,'iIJU1Ç:.1.O dlJ tl- tl':!l c do Cjual. constarão, ob:'ir;::.tol'ia-., ralou altc.rar scus contratos SOciais 

~ 19 A F,rücipaç[lQ socictári::t.'con- Lulos 11:: m~l'~iJ..c:0;. '1 m~nt~, ':1~ condições e os lim1tes de Ino Pl'a:~o d" CO Cscsscnta.! dlns da vi~ 
juntb. (JCi'~, ~'I ~r,:lil1.l:.:ttzdol'~s ~~S ~o~i~~ 11 -', COl1ri .. ~QC:; ~c r~~:~,sU'~ dar;; ~o.;., .c~)O~j·,:g:~~~.~, d(, c:1~a h1~t1~~,t1h:úo, prtrti ... J r,&~~clu cleeta .Lei, de n1odo a asse~. 
cr:G.::~ CÚ.:_·:\':~G: .~~ nüo r.:::::~~l'a se.L',' 111- ,:;:c::~::\d(:s ou ~lyr."l~$ 1~1(.;,~·~-lUtJri.lt; q~le tc- C~~:;:;Dte, a d~sl~~1~5.0, -ela- ill'3t!tuíçf:.o í L"ül'" opc:ão &laS tClna.à~res ~rtra con­
lCl'iol' ,i I:let.::de '<:to car;~tul vct:ll1tc; . !1.t.l:nll por O~)Jc~o a ~l~.' l(LH~ es de l!lLc~'-' hn.e:. ~i(:' ,con,:o~'clU c, fi. outorga, ~", -esta, verter seus .. c~~11'ct?s em' a~;ões ou cotas 

~ ;;PI.S. ~(;~ie(i:::C1es, rci"ericlQ$ rlc;;~el'1.2t'i;.., .. 'fLO . n:1. dlstr:l~ u:.;;::iQ de. t.'itu .. l.os.lide poct6rcs . de l'cIll.ezent" .... çcLO da. s .dc- de Capitã •. ldU. emprf3:l devedo. r .. a. op~ãp 
arL:~;o su!ncnte POdCl'!::O itlUC10l1.al' de:- no !llCl'CaaO; . ,. m:::l::! !::In..Clpantcs. v;.i.Ucia .:1-:'6 a d:tta do vencimento dos. 
pois .de ::.ulOr12:ldas pelO E.al:1c~ .Cen~ lU. - COl:cllÇC~S de léonclct::.?C, cn.- §:JQ A rC3p(m~~tbllidac!c de' caClb. . res;,:Jccti"l'os títulos. . 
trai, e. a ilivc~t~duta dos s~y~~lrl;3el~~ tl:LC1C'.:1d.e f!l1~l:c~~~a,:},l:::):llt:.1;C:ao L"C~ \ uma dasin3titui:-;ões partíc:ip:::ntes do §, ~9 ~ .intraç!io .ao.dispoílto neste 
tcs e~,al'a SUJCltU às conC!lço~., lega,s l);Ca. 0.. q:-t e úC ~e. "-o ,,_d~f<~zct. os ad~ocns61'cio ':Ol:m,'.C:o nos 'térmos deste c.rcJgo SUJ~It:;·.rn. os emltentes coobct­
Vlg:;nteo." para os a. dn\.i!"~tra. dor.e. s de .1·mmj" .... Ll'aO'Ol'... ,~.u re;;pO:l::;;::'V,llS pelas I~lrtif! o seni limitaa. ti Il.t;monta:nte do .. ga.dO:;.' e .. tC!l1:l.c1ores .de . titulas' ele Cl'Ó­
inst~tUi.çõ:sfin~t:ce,ir~~; . . ~?C1ed2..c!. '.3 .. s. OU.~1:IJ....·m:l..s. l~Lll,Vl~uals tcte-.. I'l'i.::ec,. que aSSUl..ljr no .. ,jnstrun.'!lcnto .ae .. ditO. à Ulultad.e até .50 <;~ ... (Cinqüenta. 

§ "9Na,, c?n~l!)o~,.tL~das llel<?,Con- ,udas .nosmcJ...,~ ,anterlOlcs,., ., cClltr::ttr: de que tt~ttao pari',gt'afo por .cento) do valor .do titulo. 
,sel.'1o Monettmo, .NaclOnal. a .soc"~d!:~e \ .IV - ~tocedunento .. adm.lnlStra •• YO I anterior" .. ".. Art 18S' o 'sentas d 1m ' td 
.corretora poderaser .Olembr.o .. demalS .ne .ulttol'lzaçflo .para ,:tunclOnar .·elas ,~ '. ~l ';,'. a. • ; o, p~s o. O 
de umn.Bôlsa de yalôres; . .'. \ sociecb.des l'elcrid;:;.s cllO in~iso 1 ~ do ,§ '" o~". C(.~tla.tos D?Wi~t~s 110pre- ,se 2~ qU:llsquer c~!lversoes, liVletnen~ 

§ 49 Qs aómU!lS~3.do:::es. _das. s. Oele-I !'.~ls.t:ro: dn.s s.ocleclad!>s e fmn<J,s UldJ-1 Sl:nte :? .. rtic;o ~ .. o .lSento .. do ,unpôsto do .p::vwtm,das, em .. ~~Q~ o.u. cotas do .c~ 
,dades .co:n:etoros ,nao ,poderao ,e,,,ereer ·v!du1l.!S 'referldas .no I11ClSO ,Ir; . . sêlo. .~ ,pltal uas, emplewas obrlga~M .em. ti~ 
qualqu~' . cargo ~dmi.n!strati~·o, con-V - 'espéCies ti~ opel':J.~ões das so- 'S!:çáo -:m tulos de. divida; em clrcUlaçao na.:dll.,~ 

. sulti.·o f'rc~l cu delil:t· er~··l·"O e~ 0"- I"<e""d~' -el'e"l'd~ "'os J"~"i~fts .ft·ntc"io I·. '.' da. presente leI, .sem a coobrlgaçal; q : .• ", ,":,.'" ; .... ". ~', .... ,' .... ,"", ... ~ "':''' o-v":"' ..... , - ~ ,A1::es$o"(tv'S. 'mercados fincmc.eiroe de institui -es·f· ". ti i. ! :uas .empresas .CtllO!! ,tltulos ou ·wores-res; 'normas, ·metcc'!os·c 'p:·allca-s..s sa-I . . ,+ z . " . ço ll1a.ncelras, c,?nere z.; 
,mobiliários cSejàm negoqiados em Irem ·observaüosnessa~ ·operações;. I ,. .(;ap'"~l$ .nopr~o de 180 ·(cent~e o~tenta) .dlas 
,BOlsa.. . '. . . I VI -~ce!!lissões; 'agIos,· descontos :ou I Al't. 10. Ao:: emiSSoes de utulosou tia vlgencla desta Lel. 

:§ ;51'.As sO.cicdades referidas nest~-'-qualsquer.outros 'custos 'cobrados :pe-' valôres ,mob~ár1os ~sàmente (poderão· .Art.19, ~àmente poderão:ser 1nego.­
artigo,.ainda. qtle. não revistam. ,a J:Ol'· las sociedades .de 'e!ltprêsas re!-e::idll.s;ser J:ettas ):losmeJ:caclos ,financeiro :e :cia.dos mas l3ôlsas ,de ValOres os ,t1~ 
Ima. ,anônima, ·são·obl·lgs.das a. ooser·, nos Íllclsos anteriores; I.de ,cllPltais 'através :c.o sistema dedls-, ,tulos ,ou 'wJ,ôres mobiliár1os :deemls--
,,,ar,as normas ,d~Lque ,trata ,o -art •. 2.0, .:VII -.'norlnusdestllladas !1. .,e~l!?U'·itrib,uil;õ.o 'lJrevisto '110 ,art. ~o. ; são: 
J 19., :a1ineasc ~,b. '. nltlP..iIlulações de preço .e :opere.ç~ I .~ '.1~ .Para os efeitos 'deste artigo "I -de ·pessoas 'jurídicas 'de 'direito 

~§ >,69 O.Conselho .Mon~tál:lo,Naclo-; -:~'audurentas; . . . conside!'a-se emissão a oferta·ou ne-' pllblico' . . 
.nal assegm'atá ,aos ,aturus Corr.etores JTm '"" l'eg1stro ·daa· operaçoes .. a Ile- '" _.' . .' n _ "d j' idide diT lt ce Fundos Públicos a faCUldade .de remm:mttcl<Es pelas.õociedades ,e :em~ gO~laçl:l.O de titulos ou valóres mobl- . i d . ~~~ ur ~. ce o 
$e .registr,ax:em.llo B~o_ Cen~l:al, ,para.' :prês9.s':l'efel'id~s :nos 'mcisos:.anterlOl1es, pi~nos: . ':ar~ o r '" . as no ~co en-
;intermedIar a :negoc:a~o 'Ila~ Bôlsas 'e dados 'estatísticos .-:l. ,serem :apurados I "Q,) ,pela ·sociedade'emisSora ·ou ·CO- '§ 19 O 'élisposto neste m:tigo nã.o se 
ele'Valõres, ':sob 11. :forma :d:l. 1ttma in- .. c '!ol:necidosll.o ,Banco Central; \Obrí:;ada' .. li"tit 1 . blais· il . 
dividual, observados os :mesmo~:requ1-> :IX - .:condições ':de ::pagmnento ,a, o) Po~socied.ades ou emprEsas: ue ap ca -aos .u os ~.co ocaaoa 
sitosestabeleci';los 'paro -as socIedades ,prazo dos titulos ne:;o::iados. I exercam llabitu!ümente 'as ati'l1da.~es n~ 'lll;ri:dO de aco~~m o 4ío 1.7. 
'corret?:-as'pre.VlStltS l!este -artigo, e·S?~.:Art.r11. D.epende,de,préVl:.J.. auto-I:de .sllhscrição. cUstribuição .. ou inter- nbam r~~eIfdÔSo 'cotaes~:qU~ . ~ 
a concuçãode e~tn~o!: "d

ul
3. 'fJ.rll'ro,. 1lm

l 
.t'lZação .do ..Banco Centl.'n~, o iunclo- mediação .na,colocaçào no mercado ·de açõcsnas' 13ôlsas ade vafo~~ o '.~~ 

1llortedo respectlvo:t:t ar,. ou :pe a. namento de .sociecl.:a,desou lirmas :tn- titulos OU .válõres mobil!IÍl'Jos. . ,. ' ......... 
participação 'déste ;em 'sociedade 'cor:- di"l'idu::us que teriham por ,0Qjeto.a C) . pela pessoa natural ou jundiCa ~o;~t~es.~ ~~t1~O 'jentr!U'á ~m ~~: 
-fetora.. . ' . . s!;ÜlScr.ição. ,para I.evenàa e a ~istrlbui-: qll~ mant'ém 'o.contróre 'da 'sociedade quando 11c::m T'e:ogaa:oel~o D~~to-1ei 

.fj,l't. :99 O "Conselho Monetál·l.o Na· çao :no .l?el·cado d-e tlt;ulos .ou -v.:;lÔl'es emlSsora 'dos :titulos .ou -vaJ:ôres .mobl~ n'!'9. 783 'de'6 de 'setembro de 1~6 
cional "'!ixará -as normas ~el'a1s '3. "se- moblliál'los.. ilárlol.' "merecIdos ·ou 'IlegdCíaaos. . " .' • 
remobser·vadàa:em 'matéria ,de ,orga- "Partlgl'afo .. único. Depende 'igual;.' :~ ~ 'Entende-se J)Dr cOlot:ação O.U ~: .20. -Çompcte'~ .CollselhoMo· 
J'úzação,. disCiPlina .e. fiscalizaçáo .daS mente de aPl'lWllÇá.o Jlelo 'Banco Cen-'dlstl'ibuiçiio de ':tit-illos' ·ou "Valãres mo~ ne,tan,! .Naclonal ~el:tir .no:mlllS ~e~ 
atrlbtlieões.e :atiVidades .dassocieda- tl'à1: . .'. .. biliários 'nos -mercados !lnanceitoe talS .sobre o registro re!ericlo .. no m· 
des corretoras1ílembl:Os ;das ,13ôlsas;e· '(I.) amodifIC'2.ção de 'contratosou' de capitais a ne~Jciação, oferta .. ou c!son ,do .attigo anter.ior.e relatl-=. 
cios corretores ,de câmbio.. . estat~"'"tos so::ínis 'cfas ·sociedadeq ·refc-.· .aceit..'l.I;ão de ,oferta para negociaçlio: vas a:. '. . '. . .. , 

§ 19A partir rdelUlll :anO;:2 ,COntu l'idas ne.ste 'In"tigp; . . '.' '" . . .. . ' ,:r -.in!Ol:lllllÇées.e OOcUlllentos.a,~, 
.C1av.igência .:desta Lei, J)tc;>rrogável, ;no 'b)a fuY~sti~urà .. dead.lnirjstrado- : Da~ :me~te. Qua1Quer.modalidade de ~~. ap~~tàdospaJ::),obtenção'f !,j. 
máximo,. por . mais 3 >(tres) :meses,a: 'xes, rcsponsavels oupre~ostos 'dasso-i o~.el ... a.PU1?lic:a, ,'.,'. ,:,. .. regl8tro mlClal; ;'" , ~"." .'. 
crltél'io ,do conselho .Mone.tá!tl.o Ne..- cledades:e :emp::ê.sns re!eridasneste õ) ~m:!=li:mte a utl.I.t':..!lção~e ~en.~ TI . -: JnfOl'IllB.ÇOes ,e ,documentos . .& , 
cional, Sêl'ã',facultailiv,a .a .intel71enção; artigo.. . ' .' . ~ços publlcos de c:~mu~lcaç110. ..- a.r em· aprcsent~dos .periõdicamente 
õ'ecorretores' ,nas operaçóesde ,cãm,.: :Art. :l2 .. Depenclede .pré.vio. l'egistro: c) .. em . 10jus, e"cr!t?rlos ou qua~- para.a ·manutcnçao do i,eglstro;' . 
1:Iio e negociuções .das respe.ctiv,as .1e-·, '.no Banco Central o funmonwnento de . .quer· outros,. es~abe1eClmentos. acessl~ m - .casos em ,que ~o.Banco ,cen4"s1 
tras, quando realizadas' fora druisaciedades que' t.cnb.nm .por ,objeto 'VC!r ao+op~~~lco....< ',. . :pcderá l'ecUSar,Slliipenqer ou can~ 
:sô1sas. . . ··qualquerativ.idadede JlltCl'lllediação "?:. a.o.ave ... 'de corre.ores .. ou L'!teI~ :lnr·o ·registro. ' 
. {;:l9 ·Para efeito ,do. .fL-iação ao curso ne. dist.ibui.ção" ou ,colocação no mel'- mZCl1!1r,:os. que -p!'OCUl'enl tomadores § ,19 Caberá ainda ao 'Conselt..o Mo-

de Cãl:lnio, tôdas .as o.lJeraçôes se:;:ão· cado, de títulos. ou valôres .mol:!iIiá~, :z;a.ra.,o°" titlllo~ d d .. ~.. ,uei-r.l'lo, Nacionrue;q,cdil' norn:lll,s a se· 
oPl1$:'atãriamente· ·comunicadas,ao . 'Tios. , ..' .. . . . .. -S.. .... As SOCie a ~que. Ul~r;ng.;.Tem TetnobServadas 'pelas "pcssoasjuridí. 
Baneo Central, ,. .', ..",; Art. 13. A ~titorí~:.:.çil~ 1.)aro.. ftUl-. 1:' dJ.?posto ~ n;-st~ al""~~go '(lcllrao. SUJe;- i cas rei'enàas 'lle:rt:cartlgo,· erelaU". 

§39. aos atuais ,corretor.el> -inscritos CIOmtr e o reglStro l'Clel'ldos nas ::lJ:~' .as ~ cess •. ç.lO. un~C!ata de suas at.l- I'V3.S a: . " .:. 
oás '.BôlScs de V~lôl.'.e,s será ];lermitido trgos n .. e::J.2 ·o~serv~to ocUsposto no 1T.1clUCt':;:; de.~ol?ca9aode titulas ·ou v~~a.)'Ilntul'e.za, detaIhe eperiocllcidi!.de 
o e:.cr.::!cio,siÍn.Ultàneo d.a proi'issão de.~:iÇ ,do art. '10 da.Lei n" 4:595, de lo!::s ... mobillárIOS no mercado mero- Inapublice;çãode 111fonna~ões sqbre a 
corretor de :::f!.mbio ,com .a.de.membro 31-de ,C:ezt:mtJro de 1!l6';'~ e somente, !Lnte.17~;;1l7aQa;J do Ba.n~o Ce~tral, que I situação econõmica e fi.n:mceil""a6a. 
ela. S~ciedp.cle.cor.l!atorà .. ou ~e titular.' P?del'áoser cas.sad. os no.scasos .,pre-. reqU;;"':X'1' ,~~,~7.:C~. S.Sl~l~O, a mtCl"ven- :pessoa )Uridica,s~esoper'ações, aclmi.- . 
tle .tiJ.:tna. ÚlalvidualorgaIllZa~ .de VJstos em normas g.el:rus .. :a~ovadas, .ça.o.,,,ac.;;U)l.'-'<.J~ :-po.l?lal, ..' : nistraçao :c aciomstss ·cr.!econtl'o!::un: 
acõrdo . com.o § .6Q do ar.t..89 oesta pelo Ccru;allio Monetano Naclonai. ,.,./IA 1/. .Os ti;t111o? canlbla)~.d~v.!l':' n. maioria cIo seucl\pitaI"Votante; 
~e1. . . .' . ..... ... .... ., An .. H.-,?O!llpete 'a-o:ConselhoMo-: l~O ter a co?bngaçaode insLIt?.llçaO .b) org~izn:çãp do: bal:!nço e 'da.'.! 

§49 OCOl'lselllo )~onetárl0 Nacl:0:. ne~{cl'lo ,NaClOlUllfWtl''::s :normas :ge-. çao da autoriaade polIcial·, c1CUlonstrações. de. l'eSllltado,padrões 
·nal !:!Xará. o prazo de .'até um ano, 1'a1S a serem observadas nas oper~. caoo, salvp ,os casos ~e",u.l~entaclos de Ol:ganize.ção COlltábil, 1'elatórlose, 

.. .:Ilrorrogà:l'el, ·.g,-seu :erité~o; ~or ~ais. ç~es das mstitUições fi~ceiJ:as auto~ Pel? ,conse1ho Monetá:rlo NaCIonal -em: pareceres <1eauditores independentes. 
um ano,.para. ·que·as '601~asde va-; ~_das .aOP~l:~r.·eme.c~t~.ou coob1'1~. ClU:àt~ ,gela! e ,de luodo.a.assegurar .. l'egí.s.trados 110 Banco Central; . ,'o 
lõres eXistentes .~ os atuais' 'Corretore!! .gaçao em··tituloscambl$.lS a serem: ;~a:.anti~ ,~equada,aos"qUeos,adqu!-; ·c) lD!\J:lutenç;ão demandàt'4"ios .para' 
Ciefundos pilblicos",se . .adaptem ,aos: ,~trlpuídos :no.merca..~Q, ,e 'r!l~t1-yo.s 8.;; ~12 emQ .' _"'... . -180. prática.dos atos l'elatl:vosao .regis-: 
C:lisposltivos destaLeL ..' '. .... .1-ca.pttail'm1ll.i:mo· '.. ... .§ ~ ~. empt~as. ·que, a .. partir da tl'o· de ações e obrigações nomina.U:-· 

'I 59 A'fa.eUltatividade '9, ·que· 's~c~e- ..... . .' ..:.. _. ,pUbllcar;ao - ,desta· .Lei, colocarem .. ipa~. vas ou nominati dessa eis ' . 
tere. ,o § 19 'lieste'~goelltrará'em . n - 11mitesderlscos, p~ ;2%11. .. - 1léis,.no mercado~dé ~a.p1t.a.is,em de;" ~ 'o .. ~en;. ., v '.' ~~ 
Vigor na :data.·dâ '4'1Bência·! -desta Lei; I mo .e máximo dos .t.1tulos, espec!~ .'da.s . sobediência . ao. c!isposto neste c; ',f- .. § ~ As ~r~l~a.s: lleste .ar:", ' 
para. as'transaçOes de· eompra.ou :gaD:adltias ,l)ecebidas, rdação .eIltIe:,o .. ,tulo, não terão acesso aos bancos- ofi- , ~gO d o Jlod~ ao .ser ,a,px:ovadas 8n.tg .. ; 
venda 41e . .eêmb10 ,1)01".pa:r,te. ela. ''União, valor dAs,·garan1;ii\ae o. Valo;- dos t1:. ,c1ais e os titulas de sua. emissM .OU. e .. ec0t:J:idos 30 . (tl'1nto,.) .. .cllns .de~\ 

. ~os 1!1stadOs,.:tS05';Muruc1Plo8,·W . to· &ul08,O~jeto,dO,ace1te ou. coo:lriga~o,: ,aceite· nii;o· terãoC".:trso .nacarteira de: pubUr;açao :plIl'ueceoCl'suseSJ;ões, " . :;~ 
ete.dad.es; ,de;·,.eeonomil. rJiliIta..,d ... ·:au. . : m'~ .. d18cáp11na ou .,I)Y<lib!cáo :(1e;l.Red .. eecClP,t<lS, : t'e&sa,h~ado •. o cl1spO$to no :1 Axt;'21. Nenl:plmn emissão, de~:,: 

•. tarqu1as'.e~das·elitidacl~ •. 1&taeat&tW; l'e~..onto depapéJI.· ,. . .. <- j;pal'a~'~o 'ae~~:, :'. ", '. . 'i tulOs DU .vJll6reu:n.oblliár!os~~:a!'r,;;' 
....... 
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ío.nça.da, oferecida. publicamente, ou la- natureza. de capita.l adicLono.l, a,va;- veis, com cláusula. de correção mene';l p)."s,zo ~.:to não 1l'Üericr a. um a.,o It 
ter iniciada a sua distrIbUição no mer- liados, em moeda estrangeira., a taxa tárla, desde que .. observadas as seguin- níi.o mOVim. entáveis dural1te ~Od.O e seu 
cado, SClll estâr registrada no Banco de câmbio, em vigor para. a. amorti- tes· condições: . p~'azo. . 
CentraLzação de empréstimos externos; I -pra.zo de .vencimento igualou . § 1" Observadas as n011n:lS aprova-

§ 19 Caberá a.o Conselho Monetá- ã) as reservas e os .lucros suspen- superior a um _ a.no; d:ls .pelo Conselho Monetário Nacional, 
1'10 Nacional estabeJecer nOl'mU ge- SOS ou pendcntes. " TI - coneç::.o efetuad:l. em perio- ás instltulcões financeiras a qUi: se 
!'ais relativas às informações çue de- § 39 As rc;servas referidas na ulinou dos não. infcI~io~es a tl'és, meses, se .. l'efere êste- artigo poderão contratar. 
verão ser prestadas no pedido de re- "d'~ elo pal·a.grafo autoriOl' compreC11- gundo os. coedclentes apro·.1D.dos pelo '<1mnréstlmos .com as mesmas condi­
glstro previsto neste artigo em ma-ldetnaS fac. U.ltativas ou O).;rlgatõria- Conselhc: Nacional ~le Economia pan~ çóesde correção, desde que: 
tél'la de: .. ' mente formadas COln lucro:; .,"cumula- a cOrl'eçt1.o elos, C:-édltos ~izC~lS; a) tenham prazo mínimo . ero um. 

/1.) 1'e350:\ juxldica emitente ou cco- .des, ez:clui~las as c:or,tas pa:;slvas de III - subscnç:lO pOl: l:lsbt.UiçÕ23 fi- ano; 
nrigacla, sua situação .ecol!\Ômica e ri- reguJal':za::to do. D.tlyO, tais como. de- mmcei.':m; cspcciaimente (\·;l~ori~'.lcta5 
::1.~mccira, admin. istl·a.t>ão .. e aclo. n.istas p.reclaç:;:o! al'llOl'tlzaça? ou cx?-ust"o, e Delo Banco central, ou cclOc:l.eão no l~) o tob.l elos cm;J;:0.~( [:',,08 con:g-i­
que controlam a mal~l'ia. de seu capl- as Pl'OTllwes para qU.:l.ls?-uer.l'lsccs,.ln- mercaC:o elo capitais com 3"illtCl'me- dos ni10 e,:~cC:a o m('llun:,::) êos de-
1,0..1 .votante; , , clusive. contas (te liqUldaçao duvldo- tiiaçilo dcz:;as 1llStl~u!Qi.l~3. pés!tas cOl'r!~idos rci~!':doz r,():~e l:'..r-

Dl ca~·:.cteristjcas e. condições dos S3. ~tccnio:3.s de ser:u~osd.e cal'ltal1- ~ 1'1 k em2::s5,o de d0bél1~Ul'es nos til;o; . , 
titulos ou valôl'es mcbiliários a 'S,el"em zaçao.. .. t~rmos dê:,t3 artigo" terá por H!llitc C) o tct:.ll da rC~tl.:1~~·:;.r:5..o' da, ins-
(:i.s~~ibtt!dos; §. ~9 O ,S~St'~ll1~ flnan~~ll'o n~lcnal~ mixL~o a ilnp:Jrt6.n'cia do !JaLriní.'~nio tltuir,.::lo nna~c~~·o., 11C.;.:2..3'" ".;:::.!.:s!!.~~6es, 

c) .pcszoasque p:l.rticIparão da dis~ p:l.ra os eleItos de:;te a~·tl;;;o, co~::,reen- liquIdo da. <:01:1p::1.11!'),!a,· apu;,acfo nos n::oo::c:;c!:. os lim.L:;3 r:.::~,,;;:.i:; pelo 
tril:tllção. . .de o ll,le~·ca.elo, de c:.>:pJt::n~ ~.~,(;r,a5aS têrmos fi:::l.~GS pelo CO:1:::C!l1Q Mone- Cor.s,L.'1o Monetúrio Nacioné:.l •. 

§ "9 O pedido de rel"istrO será acom- in::;tituH.lOeS rll1a~ceU'(lz, puc:tca; ou tário J:\:lcional. § 29 Os dí::pÓ:iiW5 e c::,:-:;;!ú.!U'l.osre-
-."".'I'.J-l~"'O o'os .Pl·OSP~CQ~.os e qUal·S~,u!".". Pl'l~::t,da~, COm se c,::! ou al.ltol'!:Õ!l,.Q~S a I § 20, .0 CCll,:~.,l:-'. o ~'~o"'''_'~~'('·rl'o 'J~c:on·~l c·, , ' ,",;, ~ _ ... "j, - f... P i ... __ u J.,\'J, '- ... - J.~""...... rCl'H;~OS' nezl.te ~r~a.~·o ni:J p~;~,~";L·;j.:l .ser 
ocltros documentos a sere:n publl~- unc,~n ... r. n~ .. f~·· .. "e eXl:.edi:;:0., para. cada. tIpo de atiVlG'.lde, corrigidos além dos co,,~l'~18nt::!i3 tb:a-
('<:)S, ou dist,·ibl.!,ldos, para oferta,anun- § 5 O s~la~ c;,c~Cdor d.~ e::~pr;"'~ .. op I nOl'masrelaüv:l.s a: t:os p~lo C0115211;0 r';::'.ci::':1:::tL d;) E.:::o-
C','" 0:.1 p'.'omoc:u.o ele lnn"_"mento da sistema .fm:l. •• c~i.o cOlles.!-,~nYe,a. a " . • ,. . 

v - ~ d t d ~ t d )' t d d .r1c·mlrt p::.ra a (',o2.~r::~~o (.;:::'$' Obri~:l .. r.mi:;s:'.o. .. . !:?l?a c o os os .. empl'.,;s llno~ esse . a ,um 'o d?, ~l~:;:$aO e. ;:bênturés çàes do Tesouro. 
~ 39 O Banco central poder:f1. sus- sISoema! seja. qual for. a forma ao, c:)U:- oQs~rvado o n1:<"''l:!n~o: es,a,;clecldo no . . 

O(i1{lCr ou proibIr a distribuição de ti- trato,. 12}ClUSIVe abertura de creditos l:J::l.r~~;ra~o ::mte::,io.·;. § 3' P.s d.~ere~ças n':':'ll:''1~;3 rc:ml-
tulcs ou valô1'es: e e~lS.s~,O ou ~esconto., se c~eltos .co- bJ ?1á1is.e té::!nic:l e cccnúmico-fi- I ta?;tes ~:l. co:re~ao, 1;~J1. t2"~rn7s :::~:::e 

a) cuja oferta, lançamento, pror:lo- merclalS,_ titul~s Cambl:lIS ou debên-. na~ce.ra CID. el~lpl'~Sa emisso~'a e elo I ar"lg~.C(O. prmc~:,;al (li! ,,~)ú;;hC;S,. nao 
cüo ou anún.cio esteja. sendo feito em tul'~S, nso com~utados os seguln;~ projeto a. S<''l' fll".:::.ncíz.ào com os te-· cons,tltuCI:1 l'en<:luuento tnCl.<L:nl. !,)at2:0 
~ol1dlções diversas das constantes do valorc$: " .. _ cursos da emissão, que deverá ser pro- c~ereitos do impÔl:!to de renda. 
~€. f"i5tl'O ela. emissão •. ou· com a divul- .' a) em.pr~sbmos rea·hzados nos ter- . cedida pela instttuição financeú:a que o.... "g C "t ~ ~ C~'"1 .,. - _. mo~ d" Lel n9 2 300 de "3 de ··a"õstO s b c .' I· . ã· •• ,". ~. OI:1!)~ C ::tO B,,!1~O "n •. r .. "'açao de informaçoes falsas ou ma- ".. .,... .> u. s rever ou co Oc::.r . a cml.SS o; ". " . " ' " . , ... " . . ' '. de 1954' ) ."A,' t ' d' ,. . au"onz,.r a. con~tltulcao ae .)"r,ccs 
:'tifest:unente tendenCIosas ou. unpl'e- b ' ~ t' b' dA d c. Co .. !.Clen es ou lU Ices nununos de in,·"~timcnt~ de nãt'll'eza priv" da. 
... ·~s· ) emprt:s llno~ so a .orrga ". e- ·de rentabilidade, solvabilidade ou li- ';~~ '''''. ,.: ~ . . ~. . :: 

"cuja emissão .tcnha sido julgada bêntures con'lerSlVcls em açOeS;quidez acue deverá "'''ti,,·oazer .. ~ em- c~."''' opera".oe~ e condlçoes de .,un-
,."".!aI ou fraudulenta, ainda C!.ue em C} Clepésitos em moeda ern fust!- prêsa em1Ssors.'~" ~" "". clCpa..'tIcnto s.ez:ao r~~adas pelo Con-
""'. t,,\ õc·s· "'ln~·ncc>·~a"·· . '. . I sE:lno Monetane Naclon:J:l prevendo' oota posterIor ao I'cspectivo registro..... 1< :'" _.u. ,"o .•.. . d)sustcntaçao das debêntures no . ..'.. 
§ 4,? O disposto neste artigo não so d). cre~i~s cO,n~a. CJ.u21squer pes- mer'cado.pelas' instituições financeJras I - o capital mi.'lim,o; 

aplica aos títulos ca.rnbials coloca.dos ,sons de direltopubllco. m:te!'no, :tutar- 'lue "participem da colocaçllo. .' rI - a proibição tie rc~e1.;er depó ... 
00 mercado com a. coobrigaçáo de Jns ... !.qUia.s ~cderais e sociedades de econo- s 39 AS difel'encas nominais resul- .sitos à. vista ou mOVL'1lCIltó.veis por 
~t:,!lçõ2s 1'lnancclrtls. . Imla m~sta. .controlsdas peJo~ Glovemos tantes da correção .do príncipal das· Cheque; .. .. 

. Federa., Estz.dual ou Municlpa.; dcb()nturesemítidas noi .têrIDcs dêste III - a permissão para rece!.l?.r ce-
Seção IV e)'. ,adlantSflentos s6bre ,V~I~é!li deartígo não êor.sticuem rendim.~nto 1'ósitos~::t P:r9.Z0.·~o. i!lferior a. um 

.. '\.ccsso ere cmprêsCts de capital es- CâmOlO resultantes de cJ:porta.,oes. . tlibutáv~ tiara. efeitos do m:roôsto deauo, n~o mO'J:mem:l.VCLS e com c,~u-
tran7eiro ao sistema financeiro §, 69 O ~lsposto ne:.;te lll'tlgt? e no I renda, nem .obt·igD.l'5.o a complementa- sul~ dz correç1l0 moru:t:5.ria do s~u .y:;.-

n lona' artIgo sc:;:-u:nte não se aplica as ins- C!ão do impõsto do 5610 pago na e:nís- 10r; 
ac -. tltuições financeiras, cujos linlites se- são das debêntures . _ IV -.:1 perlnissão pa.raconc!;der 

Art. 22. Emperiodcs de desequill-, rão fL-:t:tdo~ de acõrdo CO!!! a Lei n~-§ 49 Será asse~ado às iru!~itui"'õ"" empréstimos a prazo não ír-f~rior. a 
brio do bala!lço de pagamentos" reco.., ~ mero 4.59", de al de aezembro ce financeiras inte::'llCdlárlas no· ln;Z;ç;" um .. ::r:o" .com cláusuIa .de ::on:c:;ao 
~cCidQS pelo conse,lhC: Monetário Na.-. 1964. . . mento das debentures a que se refere nloncLerla, '" ~ M'·.'~" 
~lOn;!l. o Banco C!!n.ral, ao adctru. Art .. 24. Dentro de quatro. meses ?O êste arti:go, enc.uanto obrígaclasâ, sus- . ..v -~ ~ ~enniss(.op~~ _~.,mr4ll~t!~: 
:medll:las decontençao do crédito, p~ encerramento de .cada exerclcio SOCIal tentação pr'evista na alinc:t "à"do Ç~odO" _u .• d~s ,em con" ... n.,nlO de c:t.U ... 
derá limitar o recurso no sistema. :fl- seguinte no da, decisão. preVista .no § 29, o díl'éito ele ín..ue:ar um renre- tl'tt~ o .a.rt., ~O' .... ~ . ,~ •. ;. .. .. 
:::lllcei:.'o do Pais. no caso. das emp~ê- I art .. 22, as. emprésas referidas no ru'- sentante .ccmo membro do Conselho """'!:d - ,;~~~U.loos: ~~:X~, !~~,(.~~:~: ~-­
sas. que tcnl1am acesos ao mercado ,t'...g023 a.prescnt:trãoao Banco cen-I Fiscal da emorêS!l cmissora até o ri_ {;;~;so OSnt" i.~. a .. oes m-.,c~_~~ nos 
;'ill:mceiro internac~o~al... l;rat quadro dem~n:Strativo ... ~~ obser: nal. ,resgate de.tôda.s as 'obrlga.ções vns

.: ai conÍiições operacionais, de 
§ 1~ PaTa os O.CI.O$ dêst~ a.rtigo .. bela, .. no exerc.Clo, ence.l",do, do"emlt.das, .. :moelo O'e~:ll .. inclusi~e· g~"antia~ 0,,;,,1_ 

considera-se 9ue tem~ r:,cesso ~o mer- l~"~t~ .. de diiidas no sistema .finan- §~? .Ã ínstituiçso!m::m.~eirà inter- vCis.mo~ta.ntes e p;azo;' ::ná.--:imot"'· 
csdo fmancelro Into.n_clonal. cc .• ~ n~clona.., , . l medlarl:l. na colocaçao representa os § 190 Conselho Monetário Nacio-

Co) nll!lis de cmprêsss estrangeiras; I J?a.rágral'o único .. A empr~sa q~e portado~9s de debentm'c7 ausentes das na! fi-:ara ain,da as nc!'!!!::s êl: serem 
õ)emprEs:ls com sede no Pais cujo d~l.. .. ar .de oL~er:'ar, em.algum exerc~- assamblel:J.s. de ':iegcIlturlStaS. . observada.;! peios bancos (le 1:1;·CSi;J.~ 

capital. pc.rterlç:\ íntegl'a!mente a. re-.l~:o SOC1;1, o.; llIIl. Itepr:Vl.S~o no ,art. 23, § :6? AS. condlçoc. s de ~or!eção m.o- mento.e l'clatlvas a: 
.. ·~:-ntC ou domiciliados no extenor; ~cal'á .,uJe.ta à. muh:: un~?sta .p:,lo netal'l:t. esto.beleci,?ss no m.cl~o n dês- a) espécies de. operacões ativas e 

. sociedades com sede noPa1s banco Centrcl, de a,é 30 '~. ~t!ln.a te art2go pod~rao Sel' aphcadas às passivas. inclusive as côncllcões P14~ 
l~,útrol:l.da:.. pc. pessolls residentes ou !p.o: cento~ do. c;:cesso da. amda. ,no o~eraçoes prcvlS~as ncs~arts. 5Q

, 15 e concess(io de aval em moeda :lama-
:!omiciHad:ts nC·I!.'tterior. . ISIS.?mat:~anceJ.ronaciom'J,m~lt::-gue 5_,.§ 29: da ~e! n9 4."aO,de·21 de nal ou estrangeira; 

§ 29 Considera-se empr~5a contro- Isera. c1upllco.da.. no cas.o de remcIden- agôsto ae 196,.. . .. b) , análise, economlco-fínanceira e 
!ada.por pessoas residentes .ou do::ni- ,Clll.. Art. 2'1. As sociedades de fins eco- técniCa do mutu5.rio e. do proieT.C a ser 
ci!i!!.clas no exterior, quando eStas de- Art. 25. O Banco central; ao aplicar nômicos poderão SZlc:ar, emitir ou fina..-rlciado; coeficientes ou' índices, 
~cnllam direta ou indireta..'llente a a norma: pl'evista no art. 22, fiXará aceitar letras decânlbio ou notas. mínimos de rentabilidade, solvo.bili~­
lll:úo::la docapitaI com direito. a voto. as condições seguintes: pronllSSól·i.as cUjo principal fique su- de e J,iquidez fi. que deve~ú. satisfazer o 

Art. 23. O limite de acesso ao si::- I "':Se n .média mensal d:,ts dividas jeito à.. c:>rreção rnonetária, desde que mutário; . .. 
tem'.!. flnnnceil'oreferido .no art. 22 da empresa, no si~tema ,finariceiro na- observ::tdas as seguín~ c;)ndl,'jóes: c) conclições de diversificação de 
não poderá. ser fixado em nível infe- clonal. durante os doze meses antcrio- ,I. -:- pl'azo .de vencImento 19u~l ~u riSCOS. . 
tlor: " res, não tiver excedido o.s limitespreo:: superIor a.1!,Ill :mo, e de.uro. do tilIllte §. 2\> .05 bancos de investimentos 

al 150 70 (cento c cinqüent:'; r~r vis~os no aTt.23, êsses- limites ~rão f1áfo~::itr\~';~l~ pelo CO~lhO Mone- g~~;f:!O ~%íts~a~ °E;~:e~~~ ~~~~~:i~ 
cento) cios recursos próprios. perten- obrlgatórios inclusive para o exe::clcl0 I .... -' .' l'iaas' mesmas regras ditadas no ar-
eentes a. l'esic.entes ou domiciliados social em cur:;o; ., Il.- correçao.llegundo os .coe!1clen- ligo 28. 
no exterio.r; ..... . n -:.. ~e a média mensal das drvi~stes !~rova~os pelo Cons.elh~ Naclonru ... § 39 Os .bancosdeque trata.éste 

o) 250 % (duzentos e' cinqi1en174 u~ empr~a no sistema. financeiro na- dejj;"on~l?1~a para acorreça? lttr1buí- ,artigo ficarão' sujeitos à disciplL'1adi.,. 
por ,cento) dos ~ecursos próprlo~ p~r-<:lonal; r:lurant()~. doze ~e~es ante,. da às Ob.l~açoes do Tesouro~. _ tada,pela Lei n9 4,591>, de '31 de de­
tenccntes . a. reSIdentes ou dOlll1Cllía- ·l'lOreS, tiver excedIdo os lImItes pre- III - seJam destinadas à. coloC'açao zembro de 1964, para aS' instituições 
dos no País.. . . ' . vist()s no.a.rt.23, a emprêsa deverá no .mercado de capitais com o aceite finan~as privadas. 

§ 19 ° llmi.te pl'evlJ;to no presente a.umeDtar· 06. l'~ur,qos, próprios. ou te- ou. cO.Obrigação de instituições finan- § 49 Atendidas as exigências que f~ 
artigo será apurado pela. média men- duzir ~rogreSSlvamente o t?tal tias ce~s,autor!zs.das peloBancoCe~tral .. ,rem esta.belõCidasem carátcrgeral 
!lal em .cada .exe.rcicio social. d.R em-r suas . diV. i.daIJ.,. n.o .. Sis.te.ma. fmance .. ~o.. ,.19, .OdiSPO.sto .no .art.; 25,1 3.9, .pel0 C. onselho M .. o.ne .. tárI. o N.3..Ci.o.na.l •. o :prêsa.' , 'nacional, dp modo a alcançar· os .. .11- aplica-se à correção monetária' dost!- Banco central autorizará·a transfol;'-

§ 2'1 Para· efettosdêste artigo, 0& mites do art. '23, ·no. pJ~zo máximo de twos 'feferidos neste artigo.· maçãOient bancos de· investimentos, 
:ecursos P1'6prioscompl·eend~:·",.. dOis:allOS, R. contar da. data dareso-, .. , §29. Asletl'aS·de.Câmblo.e as.pró- ~de':mstitUições finar.ceiras que..p:a.-

a) o c~pital declarado pata. a filial, lução. do !3anco central·c • jllliSsóriasca qUE).se refere'êsteartigo tíqUem operaçi5es relacIonadas com ~ 
0).1 0. Ca.pltal<la ,emprêsacom sede no ', .. '" SKo V. '. deverão . conter, no seU con~exto,a concesSão de Cl'édito a. médio e longo 
País, .. .. ....... ... .. " .EÇ ,.' '. ',.' eláusulade':coneção monetária; ... pr!l-Zos,Por.con.t~próprla oU'de ~er:'" .. 

o) o lesul~ado das correções'mone- Obriga.ções com"cláusuZa.decorreç40:-' ". .. ._' .'. ,. ceu:os,a,subsçl'lçao para. .. revenda.e a, 
't.'Írias c'.e. a~lvo: fixo. OU, da manuten- :, monetária ~.< . Art~ :28: As institulçoes .:fínanceir~ dist.ribuição no mel'cadode titul080U \' 
~Z;.o de caplthl d<l grro, próprloj' ... .. .. ,.. ... .... .... .. .. . .,Que satisflzerem,ascond1çl5esgeraisJI- valores mobiliários. ..' 

c) os saldos 'credores 'deacionistas~ ,Art: 26. AS'·soctadades?or a~õespo-: xadas"pelo BanCIl',·Cel'l.tralpara esse Art. -30. ·Os bancós referidos: no ar-
matriz oU einprês.a.saSsoc!adil::;, sem-.ld~l'ãO tml!tir de1:lêntúi'es, ou qbrigll.cõeStiPO c!eopel.'a.ções.;·.·poderãO !asseguraI. . ·.t!go ... ant~tiQr, pa.. ra· o. s .d. ep. ósltO .. S''c9m: ' .. 
~e Que nfl.o vencerem juros' e tiverem.' ao portador· ou nom1na,tivasendoe~á.- a·· co.rreção I,n~.~_e~~a. a. aepÓBito.s a . ~3?' ~~~r a. lJ ~~, P~~J:~" 
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emitir e:n fa\'ur dos rC'spet'tivüs de-\ mlnatlvas" cl~vel'ii.o ter o "Livro de1 l!l~ Se o eslatuto social li.dmae\ veis. ou mediante cheque :lOtnlnati\l1.) 
posibntes C('l'W ica(:oô de d!'p,j~ito Registro d:: Açi'.c:; I:.:n~io~~,ivei5" mais de uma forma de aC;É,o Utl0 po- a fa'/or dessa pessoa. 
bancário dos quais comlarilO: § 2,\' No livru de rebbLro r(e <tçõcs I d(!l':'l lim:!ar a cOllversibillrlade de 9 lQ Se a a~!úo tiver sido. iranl)fe-

• I, , .;'. I endossilveis será i!1scrí,n a Pl'OPl'j~-, um:. fOl'm:l em outra, ressalvado. a co- rido. desde a época do uj~imo I)~l~a-
1 -_ o loc~! e a data 1;; :;~1:~~;;~~ e dade dns ações. c:~do:;s:,veís e aVer- brnl?9.a cio custo de substituição do:;; mento do_ dividendo, b~nifica;',10 ('U 
II .; U ,ll,:.rne. Ú? ~:~ rCOl'CSl::n~:m- badas a~ tran?!en~I1~:t~3 de p:-oprte- Cel~tll:cn~los. . _ amort:z.açao, a transferencla lp.verá. 

as, ass.natu.ns do:> • dadc c 03 db~ltos .:;;ubrc elas consU- § 10. !'s Mlcledades cuja; ar.'LJes sc- SCl' obn:;atorlamente averbac1a 1111 11-
tes., a ... o 'nn i\oce~tificado tuidos, jo.ln admitidas a cota'7Ílo t:ia~ Bôli'as vro de registro e no certlfic:ado Clt. 
deIIJepÓsit~ b~~C::;'~o~'~' . • ..} 3\' S~ .~:e]i;~::o~ ~e[~rídos nzst7 ~!'; d? ;Vo.l~r~s,. ~~\·e.riia COl?ca~ II di.sp~- ação".antes. d~ nôvo p~galllellto, ... 

IV _ a indica~úo da lmport.mcla t1",0 PO.I~~:.l1 •.• 1 .n_l;.LldOs em lIVl': .. s.çao do~ uc!Onldas, I~G \lI «,A, 11.,·;';1· §._~ O Icc:bo .do dlvlde~ldo, bomll-
cl.~po·ltada c a dat·! da st:u eX1ol:.Jill-I,01l em dl,l!'IOS COPlaLlVO:" nos (jU:lIS mo de CO (s;:s~entaJ rlJas a cOntur do caça0, amortlzaçao, reembolso ou rc:;­
Qã·'e~· , "serão cOJúldos c,'unoliJzic~,mcnte C~ arquivamento :Ia ata da Assembléia gaLe poderá ser assinado por soeic-

V '- o nomc e a qua!i!icaçno do atos sujeilos a l'e::.\Íslro. Geral, :1S r.,õ:.!s cOl','espon'JI~lItL'~ :'lO dadc corretora de Eólsa de Valõres, OI). 

depositante; . Art, 3:L O cel'tit·:c:>.do de n~iio (m- .\UJllC,~lto do r:apitnJ mcdjaJ~t" il1COl' .. instituiçüo fina:1ceil'a que tenha o ti-
VI - ~t taxa de juros convcnClOna- doss,'tvel conter::i., aknl elos demais I'C- pOl'açao de l'e:::ei'vr:s, cOl'reç:l.O mone- tu lo em custódIa. depOSito ou penhor. 

da e a época do seu pt1gamento; quisitos da lei: tár;a ou sUi)::;crjç,10 fnt:e~t·a:. e que ccrtifique continuar o mesmo 
VI! - o lugar do llagame:lto do I ~e~""~ "o C'" sua t'·an'·1'·'r'. § 11. A,; sociedades por a~õ~s ~f"ll dc propriedade da pessoa em ",ttjo 

cepós:to e do~ Juros; _ '1' -:ln:'l. ", .. ;:~,.".ç;,,, :,~-,<o •• ,.»". obrigadas a cO:;1unical', às B618:15 na:;, nom~ se acha inscrito ou clvcroado 
VJn - II cli,usula de corrcç:-:.o mo. bl.ldi\Cl~ m~"".n,~ "nuu~.o:.. _ ! qt!ais os scw, titulas sao negociados, li! no livro de l'€;;:iHl'O das p,ções enclo~-

lletaria se !Ôl' o caso. Il - o llC11lC e a C:,::l~JlICU~aO ~ol susper!5~0 tl'~n;.;itória de tranSf,~l'~'llClalsnveiS' 
~ 19 O ccrtii'lcado de depÓSIto ban- proprietário .':ln :'1.,:\0 in~;c.l'ito !10 "L:- de eçó::s no .Iivro competente. ,onl Ir; An. 39. O certificado, 'a~âo ou rcs-

tirio é promessa «:ie pagamento a ~l'- \'ro .. de Reg-l:;,l'O C;,:s Açues J:.ndoss:.t-

I 
<quinze, diRS ele anteced&ncia, aco"- fl0('dva c:mLela, devera conter a ao­

dem ·da ImponanClll elo d,~po.s!to. VCIS; tnndo o :·e.,;,jo~j'o das transferências quI': s·r/~tllra· de um dl!'eto!' <lU de tU!) prc;­
~,~l'e~cldu do ~!llor QU, correç,lo c dos !II ,_ se a ur;ão não e~tiv.el' il1t1?:- 11!t's fO:'cm :-.pl'csentadas .com data I c':l'"dor e~peclalmcnte '!~siJnuclo pel:\ 
J,lrO., convcncJú~1ados. '. I nralizacla o dL';)i,o ,lu· acionista') ai amer:or. . IDll.c-wna pura es!;;;; fmt. 

§ 2~. Os certIficados de. deposito éPoC:l c o· /u;;:nl' de ~cu pa;;am~nt.o. dei .§ 12. E' f:'!cu!lado {I.s sociedades ~ JV A suclt:~do.C!c: :lnonima pod~r:l. 
bancarlO ~odcm ser transfendC's rn~- a\:ôl'do com o estatuto (JU as C01'.rlJ-\ por tlÇ'Ó:'S o direito de sus:J:;,nde: os C;\llstltui!' imtítUlç:.o fin:mcelra, ou 
diante e:'l1üsSO da~ado e aSsül~l\lc pe.o ções da SUb.>CI':r:ãO.. I SC!·vj~,,,.:i de ~r.m.\'('rSiio. tran.,fcl'ênC:l:l. e 1I ~('(,Jedadc correwró:l membro de Bêl~; ... 
s~u tltu:ar, .ou P01~ m::Ll1d~t:mo c~r:e- •. n ....~ " ; ._ ,I desdob! amelJto de ações, pam ateu· de Valóres, como mundaL:tl':~l, pa:':1 a 
c~~l, C.?ffi ~ !;ldlcaçao .d? l,orne c Cjlõ:l- .til t,; .• A~ A ,t:.,:~r:~.~lcnc.a das r,ÇJc.., I de!' a c\etenl1i~ar.ões de af'"r.mi.1J~:n. l)j'at!c~ d9s atos rejatJ~·o.s no. l'e3')s~!'o 
llncaçao ao endossatar.o, • . elldoss.cveJs vjA!.a .c. [~eral ,~.10 pOC!2:1do fazê-lo porem. e ,nel'Jaço.o de trans!el·fl.cla aas ~,Ç()C'S 

i 3'! Elnitído . pelo B::-nco o cc~h!l- 1 - p~la avcrbaç;:!o do nome do I por ma:s de DO mo\'~nta I dia~ m!(t'- ean"ss.iveis e a cOl1stir;ulçâo de C:~'e!-
cado d~ deposito bancal'lO. o cr~dlto adquirente nu livro d~ reglsn'o ~ ~~, ca!ndos G:ll':mte o ano. llem por mais "lõ so1.n'(;! üs Oli:'m::lS. 
contra o Banco em~ssor. pel? pnncI- próprio ~2l'Llricado efetmwo p:;la 50- 1\ de 15 (Ql.Hlzel dias consc"utivos. I ~9 Os ma .. no:tntal'i03 l,'teridcs no 
pai e pelos j~rcs, nuo p.od~ra S~l: o~- cIedade "'?1.itelltz ou pe!a e~li~s>lO ele Art. :}5. Os dJreitos constituídos I ;;~. ug~afo ameriol po':lf·rão Stl~stitulr 
jetu de pennoru~ arrt~st~, .s~Cju\.:st.o. nuvo certlÍlC:lelo em nome ao adqul' sõbre a('Õ'::> er.clos:;áveis sàm~nte pro-I,' aSslDatura de '.\(j(:S. l·lJ: :g:\Ç~CS o'l 
busca ou ap~'eeIlsao, ou qua:qu:!' DU-\ rente; duzem eteilr.;, pcmnte a soc:edad:!I.:J'·: lsqLler outr 'c. tl'~ulos f1egoeJa~" 
tro emba~a~:u 9ue nnpe~a .. o pa::;.mlcn· Il _ no e;nstl de 3"flo integmli·:.ac:a.lemileme e 1.2rccíros. depois de ':1.110-1 pel:J. sua autentlcaçao. cm máqull •. 
to da ·~porttl.ncJa, ~2p'osltada ~e ~g: m.ediante cndôsso .n~ p:'óprio CCl'Lifi-! tada a ;,ua ccnstituição no 1:v1'o de ,~;~:E~l:lÍS par~. tlt~!U.~" t!duc!~rIO;;., s,:-
l;ellS JU.!os. mas o C<;rtltlcado de a 1.. I cado. datado c aS';;j!~:::.c10 pelo pi'Oryl'1e- l'e,-jst!·u, I ,,:l.l'.,C rnOd.C10S rlp.o._dcs OP.O o_n •. o 
sito poderá 5"r penhorado pur 00.1- +á" _. dn '... ~ co I J 'er.I"~l 
'~. d ,.., ·t·t 1 .. no ca aç:lo, cu por n1:l11 .,tano ~1>- par~l;?;cafo úntco. As a~õ~s eI!;:J.:2~:':-1 ~ A" "0 ' d'" f 'r I .1 .... 

g"ç:lO O S~!l luar. ._. .' pecia/, cem a indü:::!('ão do nome e:l .'. "'d~'" ','.'0' ~ ,. "d'" C,-,! !t. ,", &'.S c,)~n.t .. es 011 01:)1,,,, .. , 
< ·'9 O endnssanto do C°l'llúc'1.do ,Ie I 1'" - d d' t" . ~els Pl' L.l.\O •. r.nL_e.~l1[Q .• ,e, Cla •. ~ .1 .. ,,-•• ~ e'J·,itl··I .. S "0' ~(J"'~c""de- > 1 011;"1"0 
:; ':t lo.... ....... . qu'a ':ocacao o CP 0<:"51"1 i .. C·lO~ • - d' t n '1' ~_ I .. '.J ........... ~ ... ~. ..... ...... "" >J". ....J. ...... ~ 

depósito bancário l'cspétndc p9:a ex:s' .., ,. ~:- '.'. penrlOr cu ;:aUf:~ln me .mn ~ .!11, .:';"'1 iJO~l'r:1(' ser ::'0 p' ·'·i,.'1(;or cu endc;;s:l-
V" "ia do c.·édito mas n2.o p;;lo seu . II! - no casa ae a~:~o n:;to mt('c:.l~-I com a e}:pl'e~.':\ md~(:::iÇao d,:ssa lll.a- I vels. 
e~~mento.' I h~ada, me::b.ani.~ c!Jtlosso l1:lS cond'- li~ade e,.:\ r~que!'Il:l~nto. C.I' cl'"d~.\': ~ .f.r. '. '; , "~'" 'r." . " 
pa",. j.·r· , do çoes do 1"C'OO "llic" "l' ~ n~Sl·l.,rU-·· I p'''·'lr,-., ""I~ ou -'o l)rOp~'eta-'o c~ I Pd~~' aro un.~n ..... _lJc,.da·~cs cp. < 59 Apllcam·s" a ce" I lcaao ~ .... ~ - .. J L .. ~ • u_.~ .t>' v ..... " '.' ". ..,.' '.' . •.• " 

li &:. .,. • .... ... oi • _ .. ,., ... J do cndo~-a1":l-1'O no P"O')"t~'iO cer+';f":·"do ... .hG-,.. a t:'ocJ'e,lOf1 "'l ep'1tcnle ,aYcrba:';', li n~;t:llJ.1') OO:l~. aC028 ll(~:n:llat.n·as €rl-
d ';t banc<JrlO no q"e ~ouo~, ~"l ., .. , . ".. . ... , ... ' "'; .. '.', ~ ~ ~,,~" .... ,. . . . 

epos. o . '1 . ~ ,~o :ro < l0 Ao"c"le que p~d'- '1"~~b"Ç~o rl~ o'pc~"or ~o "LI"TO c:~ RnrriSl"c" ; clc,,:,r.·,e:s m:tn,u','to 'J"l "Livro ti:! l~~-d'· ";~ões legaIS l'c.atl\''::s a n ,a P' ".' r~._ - ., •• ~. ~·U "., ....,. , " .. "., , .... ,'.. d O' ....... - ~< E', ,. ,.;... .. 
lSpO ••. .: aeão endoss2.'1c1 em favor de terceiro A.t "'6 I\. <~ . dncle emite"'!> r;~. i ~'" ... , I: ?, I;.~"U - .. C:u.:~,.,(l~. P.O 

'Q11SS0tl3.., " ,. ",: _ 1 ~, "'l" ••• ,.' . J .: ~.' v • ; ,,~~:-;, .. , ..... , ' ll •. :~ '. I ~-tu:J.l se apllcarao n:} qll3 cc:...t>~!', os 
< 69 O pa~amento dos juros rC.ail- ou a en •• ssao ~e no,o c,:,ltlÍlcauo em cal!'.""l. pCI Oc .. ",,,.\o da .... elb(v,,,o ('.11 ji' • ,it'\'OS rcl~t;\'''5 "OS !ü"o' Ó'IS 

'1IO~ a05 depósitos, em rclaç:io aoS nome de terceiro, devera pro\'a~. pe- ernis:;:lo ào ':ovo certificado, a re;~ll!u- I 'j(~~~~' e~àC"sú YC~s' ·~c ,~c'cd' (j'l-: !lnÓ-
"iJS t~nt!a sido emitido o ce.l·Uficado !'~nte a soc~edliJe c:mt.znte sua lQ~n- ridad~ d:ls. tral1sicr::ncias e lIos direi-' ,~ .". " .. , 

quo. ~.. . t . r' tldude e o poder de dl-,o" da <1C"O I "d Ab - !'lmaS, previsto neste Ul·tigO some.? e poae a, • ' • ., ~ •.. :.':~' tos constltu: os s" r~ a açao, Alt. ,l]. A~lIlc'<:C\.l'Ç lÃS ut:lrir;açõe.~ 
.. '. ed'ante anotaçao no pró· § 29 O adquI.~nte que peQlr a a·,c.- . " '. n, _ " ..... «' .', d' •. , ( 30 d _ 

ser .el.o .. ro. 'b d' u titular bacão da t-aI1sfcren~'a ou a emissão § 19 ,o.s duvwas susclt,ad.:.s .I,Le .... n'hJ .. 4\Ç,,. o 1St: ):<.0 no , o L\,-
prio certlÍlcado e reCl °d o ~e. •• de 'nôvo ce/'i'lc"do c;~ seu 1101'1" 'd""I;Jso"'iedade _e:~litentc e o titUl:ti d~, Ligo 32 e 110S arts. 23 a 37 e 39. 
à época do p~"anlento os JU:CS. L. ~ • ~~.:: . ~I ·.lte 'es' lo .) "C"-l . 

. ó"'o 6 'tos preVistos nçst~s apresentar à sociedade emitente o aç:,o cu q,l",~qu_cr 1. .1. s:~ ;.: ... ,.~_ Art. 42 .. As 'hJ·~H",'"jlê, .1I0U;lnas 
,§. 79 ~i. ePdsl.~ ser pro.l'rOg;lQ:)S instrumento de aquisiçrlo, que :;erá P~!to (1:-:5 c:-!::~w:s ou '\'iCIv!lÇ.1~;. '''''~.l s.omC!ltp pooen'!) pagar Jl!ros._ amor­

aItlgO •• ao_ po e1<\0 o S"U ven~i. <lO!' esta arCiuiv:!do. Vlst::.S ncs ai ti~OS 3nter.Ol'l$. H.~(, o. tlz:\çao OU re;:;l;ate de obrI!;açocs cn. 
t~as pCdOl'2.0" ~usnd~a~el1dO ccmüm • § 39 Se a' a~'ão n~,o e~tiver inte[;r.l- rim!cl,:s pc:o jt,!iz. cOIr.p.e~entc .Jara .~o· i dcssú"Ic:s, contra recibo ~a pesosn. rI:!­
n.ento, ser r~I.Ot\ ados. tI' ta~ão r.o"'\ e ]i'7nda a sociedade ~Ól!lente p1'Ccedel'" luc:cn~:' as du\"d:b l~' ~nt.&dn~ p, .. o~ I g-isli'ada ";'"nlO propr,.:~arI;' dl l'e~prç'­
ajllSte, ~edl~n e c0t; o~a a" um • a~o. à -"averoaçã~~ da t~'uüsierén<:ia par~ I oficia::> dcs J'~:.::;st:03. PUbliCO~ .. '~:,e: llt\'o t:rUlll no livro ce ,f,~istro de obri­
por p1'9.<'o ona~ infelir~reridos 'no al'- terceiro. ou à emIss3:o de nôvo cerli-I t1:laci~s ~s qU.2s:.oes :ltme:ltcs ,1 .,ub:,., ~.H:'lcS (,I101(\f~Óveis.J:I !l1Cl1'illlt" ch~-
. r\l't, 31. Sd an;?Siamente autol'iza- ficado em nome de terceiro. se o ud-! Ül!:c::J. ao dll€}tO.:, ..... _ , ~e i que '.l~01l,m:;ti\'O. a tú\'cr "('~~a P'::3-

tlgO 29, quan o p.ev.. e ':lS condi- qu:rente assinar o cenificado o.ver-I ~:;9. A ayten,;cI~:1de ~O .e.nd( . .>~., .1 ..... 
1 

.'J:t. . .. 
dos pelO Banco cen'llal 1. I' o ,., '-~do ou ca"'e"'jo I poder:\ .ser ;::o . .;,a em dU\'loa pe", so·. ~ 1° S,' .1 ob:i"';l~áo tIver $!:'O trl~; - 1 bp'ecidas ,.....':1 .. C01'se f" 'lv- UI.... - "'I., -- • -, d • q\l 1do ~ '" ::> • 

çoes ~s ~".,: 1 "'d~~ãO e~lÍ;;~' "cér. § 4'1 A transfe:'ência 1!12:l1:::r,te en- c:edade em:L:!.le .o. aç~'\O, ~.:1!" ,r~ri(!:J. desde a époc::\ do último ,.Ja::-.~-. 
~e~árlO N"clona .p.~. . "a;antia' c1ê<so nâo terá eficácia pC!'ante a so-, atcstada pD~' ;:nc:c51o.ge co.!cto.n'mclJ[o d~ juro., ou ·Ullo:·tizaçóes,.!1. 
tiflc~odS de d:POSh~~fe~:~n 'l;~ obri~ ciedade emitente eml'l:J.ntc n~o lêrl memhro ele BJ!s:! ele \i :l!?r.es, ,·cccnrc.-I 'ransfe!Ll1C!3. clc\'~I';Í. ~er obl'iga:..ôr:a­
rela~lvos a .,7çces pl ., ~t; "110bis feita a a\'~rbi\ção' no iivro de registro cida por ~::l't(:;·,o ~e OtlC~O ~~ :1;:";:"" nlemc ::!Vel'b:lda no .'il'ro de :e ~i;:tl'o e 
gaç.o~3. _debe"t~r~~e~~d~;U\:~e~:;;~S::ltlas e lJO próprio certificado mas o endos- o~ .nbo!1?cül. po!' e:ilubclec!l11e.lLQ ,):1:.1" no crrtifiClclo, U!ltes do llÕ\'O. p:1:;~.-
emltldo;, .~cr~ ... 0 ,,~ ~dos e'~t~I",')s satário que demonstrar ser po~suidot cano; _ ._ .. '~ ','1.. , ... mente . . 
em ·negoc;.I-bS em m~.c~ . • • do titulo. C''ll "''lse em série conr:nua9 ,)~ }.as lral:.sf:ll.~" .• ,s tlOJ.,~:, 1'>:'1 . § 2'·' ApIica-se às Ob~lga,u.~s. emlo:;-
OU no PaIs. . àe endo~sos ·em direito a obter !l prúeurador nu ll:Drc~;:ntant" IC,;al ~'o I SJ\~'C,~ o dlsr:osto no art. 38, s 2": 

§ 19 Os títulos dCP9sitaào~ '~;est:,: averba .r;o d~ tl';nSfe,:~~;la ou a emis- ccd~nte. 9. ;3Qcjedude ~n'll:eJ'.t:: .. ~!,ir-~:\!: A:·t. ~3, O im!Jôsto do s."10 n50 :n­
condições pe~'manecer::l;0 ~u.::,OQ.ad;:~ são de çnô1io certificado em se:1 nome, zaru a. !'cg~l!a:':c:tdC cu 1.C," '.:" d n'~':~'" I C~ÔG nos 11cgócios de transf:;::·E':nci'l. 
no' ps·a"'''!M;me'''to eUllteu,e do ce. . d' e a~qul"al"i o re~pectll'O mstl,'J:I.l .. ,l. 1 [l,'" 'Ilno" (le ·t'·~n,·f·-'·t'r'-'l·n opr .... " O" 

- I. 1./- "~.,. • ou no nOlne que I'" l"a1' • , . I v. c"...., ••. -'......... ".". ~ 
tif:cado até ?-.. devolução ?-c~t~" _, _ § 59 O ;õouircnte da 'ação não in- Art. 37. !-Jo C~Sv de lnrda ou ;,:t,'a' ccn~:iit~i,~,O de. 'lircil?S sôb:-e :!~Õl's. 

§ 2~ O cert!!lc:,id.~ p~de!'a se:n Qe"~9. leo'l'a1izada l:csponde l)()la sua inte- vio do certificado Cl1S :tço~s e:1dC'~~!.l-1 ol)n~:1ço~s cmlC~S:1VCIS. qtlo~ns de 
brado por C01!',enltnc:as do ,,~U p.o "'T~lizacão." V2:S, cabe ao re5pec~ivo tl1u!:t\ o~. ~~ fundos em. COn?O':11inio3. e res~_ctivos 
!)l'ietál'lo. . ' • te- "§ 69 'Aquêles que trz.nsferil'em ~ção seus sucesseres. a a~:lO de :'lcUPSI:a~:lClI' ,·(.ln:l'atcs, mscnçoe5 ou a\'crba,ues. 

§ 39 O capItal! mgr~~ss:>.àO ~? ~e~:iS_ endossável antes de sua inte[Jratizti.- p!'evista nos al:t~. 338 e 3.41 do l,o.~h!~r SEÇ1iO VIr 
rio! na forma dcste a •• I~O, se,a d·e", tI' ção responderão s'tlbsidiàriamente pelo do Prccesso Cl\'il, ~o.~:u obter a e",p,,-
trado no _Banco cent~al'n:ll~c;I:11; pagamGilto devido à sociedade, se esta diç5.,? de nõ','o ~ertlflCado cm subst!- Debell~ures cont'crsil'efs t'7n 
c:omp~oyaçao da. efetna ~g • ç não consegui!' recebe!' o seu crérlito tU1Ç:lO ao e::tra\'Iado, . ações 
da~ d~vIsas n? l?a1sci "ertificados de em ação executiva contra. o propri~t:'l.- Pal'ágl'afo único. Ate que os cer- Art. 44. As sociedades anónil!las po. 

§ .4: A emlssao ria."c e resuecti\'llSI rio da açã(\ 0'1 mediante a ve,lca ela tificad~s sejam rec':lpel'ados ~u subs' de:'ão emitir debêntures ou obriga­
~epo~lt:.0S em gara~b -es não estão ação. • _ tituidos. : tr".llSferCllclas ~erl1o aver.- ções. assegurando aos respecli\'os ti-
m~C~lçoes, ,!U ~ve. ~ço êiQ § 79 As socledac!es por açoes deve- badas sob condição e a SOCIedade eml- tulnres .0 direito de convertê-las em 
GUJe!ta.s ao unposto o s rão completar, dentro de quinze dias tente poderá ehi~lr do titular ou ces· ações do capital da sociedade clllis-

SEÇÃo VI do pedido do ~clonista ou ~tel'e~sado. sionário, para.o pagamento dos divi- sora. 
. o~ atos de reglStro, .averbaça_o, conver· dendo~, garantla de sua eventual res· § 19 Constarão obl'lgal:ôriamente da 

Ações e obrigações' endossáveis sao . ou transferênCIa de 9..9oes• . tituiçao, mediante fiança idônea. ata da assembléia geral, que terá fOr. 
§ 89 A falta de cumpnmento, do . Art. 38. A sociedade anônima SÕ- ça de escritura aut.orizando a emissão 

Art. 32. As ações de socied~de5 disposto no p~utlsrafo anterior, auto· n;ente poderá pagar dividendos, !>o- de debêntures Otl obrigações ao por­
anônimas, além das form~ nomma- l'izt\l'á o acionIsta a eXigir indenização nlf!cações em dinheiro, amortizaçoes. tador, as condições para conversão em 
tivas e ao portador, poderao ser eu- correspondente a um por cento sObre reembôlso ou resgate às ações endos- ações relativas .a: '. . 
doasáveis. ,# o valor nominal das aç6es objeto dei sáveis, contra recibo da pessoa regis-

I I' As sociedades por ações, além pedido de registro, averbacáa ou trada como proprietária da açti.o, no C) prazo ou épocas para exercicio d~ 
da "Livro de Reltistro de Acões No- t.l'a.n"'Al'.n~i"'livro do registro daa ações endossá- direito à conversão; 



b) !l:lses da eon_versão, com relaç~ol dirolto a voto, nelll a~ d~ ~Ó~ \lU frUi-1 tI)_ nOl'mas e. prc..tic:ti,,; na adl~lir:.!S- I da sua emi~"ãe O el1dÔ~50 d'l. l'::~q'.:'" 
ao numero de açoes a serem emlLl- ção, ou partes beflí:ttlanas, Ll'açL1.0 da Cll.l'L(W·ll. de titulas e Imlltez I pela pe;;soa a.f~YOT da. qU:li 10>1 t'!ill~ 
dll.~ por. ,debênt\lreS ou obrigações er:- Art. 46. O estatuto da ;;ociedade:' máXimos de cuStos de D.ctm!nlstl'a~ll.o. t.id~ ~ a, ~,,::a llCju:c;,ar;.~~,.l' !":, l'\;: ~() 
dOSS.J.V~lS o~ e. ntre o valor d~ prlncl- con1 capitRl o..l1t.Ol'IZaclO regulará obri-I §:;;~ As sociedades de invr.stil11ento Isae~da ylO :";U o"JJu"a ~.~:,~.c .... .1 ·N.j-

pa.l das cleb_ntures e das açõe:> em que "",t.ldamcl" te , 'Ie,"! "nl!Jre ~ "orm" ~l'P'111~la e gaçao .nclIcada •• 0 Cll_Cj~', forem convertidas "'c.. '. '. _ _ lO!') "~ ~ " .. , <I r,.v., - .Ias 
§ 2'1 As condi-õ~s de convel"'" o de- I - a. e~lstiao e c~locuçao das nç~~s I !lç~)es serno nominativa.>, ou endossa- st:ç:\o :{l 

,. .,", , ~a com preVla aprowlçao da assemblcla' '/e18. 
verao consl,ar t.tmbem elos celtiflcados gerai ou por delibentcllO da diretotiu·1 . . Trfl)l.;!ar:~'-o de ;""nàimellic.,'· r!.: !~::I!:J,1 
OU cuutclas das debêntures, II _ as _condiçõcs 'de subscrição é I ~ ,3° c<;>!U!)cte s~ .:Banco . ce::Lral, de • cc: crédi?o e C!I;.~c;; 

§ 39 Ali ~ondiçõea Cia emissão de Interrralizaçao a :;el'cm ob~ervad:l:;' 8COl do cano as .. 0, mas 1j,(<'."a, pelo 
deb&nt~T~3 ou ~brigações conversiv")is pela" asemblt:~a geral O'J pela" D!I'eto-1 ~o~s,elbo MO';1~tú:iO N:lCi?n.al. :i~cali- Art. 53, Está _ su~eit: '~';', ~~;ó~:,;1.i:) 
em açoc.~ dcvera~ s~r <tprovadas peja I ria, na elUlssao e colocaçao das ações I 1ar . as sucle ... ades de J.n~e5rhnento e, do llnpo:;_t~ de renda na II 1',,,, •• I,l~ 
assemblcl:l. de aClOlllstas, observado o di: capital autur'izac!o; I os fUlldo~ por eJas admm!strados. Zll,o. de b~'" .(quinze por' I'~l\l';" (.. c,~~ 
quo7'1l1n previsto nos arts. 94 e 104 de. . . . . _ " s~glO concedJao na vCl1lh .;:J l'(jL(;.~~ 
Decreto-lei n9 2.627 de 26 de setem- ~n - a emJssao e c.ol,=:cuQ:lo das ~ 4" A alteraçao do Piit:>.tl.1tO socIal ç.w no rrwl'cado por peSi:Q;l ,I I! t'!. 11; " .J, 

bro ele 1940. :;çoes. com JU sem pr(!1erer:cla para c a mvcstldura de "d:UJnl',trudol'es rias pesiloa i'islta, d" dob:;rlLu!'es ou Ü'.:J.'.-
§ 4Y A ccnversf)1) ce dl.'b&ntures ou os acionistas ela ~ociedude, c a~ con-.I :;ociedac!e~ de inve~tinj[.mt·'s tlep~:O:lc- gaçóes ao portador, letra" d, c;~ :',;(l'} 

ob'rigaç0es em açóes, nas condiçóes da I c1ições; :1,: cxercjt':'. cio 'lireHo de pre-\ rão de !)févÍ[\ apro\:l']~:o do B~mco ou cull'OS qUai~q. u::r tit.U!OS de C~'6Cl"O_ 
emiss~o apwnda pela nssembléla-ge- fer0ncJa, quando houver. Cenll':1!. ~ 1" Considera-se desiglo a dil:"-
raL independerá ele nova assemblé:ia t 10 '.1-. aço'p, dL cep"~j ~"ror!'z"do' "t '0 O . d ' . rcn"u p:l'.':J, menos entre J ~.·"'i"" : o~ 

,.i , 0" • • • l' I . ~ ....... -" . .t ,1."," u,u... ~ " '::1.1'. ;;. S "".ll: os cn1 ccnúOl111- . ':!. .. to' ~ • - • 

de a~.o.1I.,tas e. "erá eretlv~cta pt!.a D~- na!: podem ,;er colur!fldas por valor \ ni"s de titu'os ou vaI"" ,W "":Jb'lh"lCS mmal do dtU]O e o preçu d= Slla \ .. ~,:~ 
retoria ,da sO?lCd~de, A \'!sta d" q;U-! i: .• fel'lor ao 11<,n':l1!al. Ii po"e)':'() cur'!"'"':'/'I'''e''' .0"1 ";r'c:~,:l'a'd~~ da ou colot'.ac;ão no mel'ca:;!t·, 
taçao C/a obl'l!~nçao. e pedido esc1'Jtc.. . .. , " ,,~' .. ,. ., .. ".: ," '.;~"')c. ~"I . ~ T' _ • 

do seu titular, no cnsode obrigaçõ'Js ~ 2'~ ::;,dv',) d,;~:>os;çz:.", e:-:pl'€5Sa _ne I H;(J,~~.j::,., ,.:1 c~pha. autr!I,:.'~,dO,~ ,~'iC. "~ 2, Na C1: cnlaçao ~Oii tlnl:U~ )cf·'~ 
entlc;~!"ú'p';s .J\I n1L.1,,'.rtt' tradiçi'ío dOI' estatu.,o social. e ernlssao de açoes, s" 1,"e',~,'nu .seG:~?~~III tl,;:\~~lJ_,'~':lt.<,~ r~~os, n.u l'p":esc~te ~:'"!g(J" .,) lI,::,.;, '.'? 
cel't.ificado da :Ielléntures. no caso de para l!lte;::l'U·!I.l,ao em j)e~l:, ou cré-! ~c enc ... ,"os :l~C~H" os ~I(J," '. la,no., n,,:,cJ lr.C."Cl,,' lla fc,lle l10S d;.'",":~,';" 
obrig;u;{w ao po.-taclor. dites, dcpenderá de prúvia apro'Jul;~o I ll. tl'::lllformaç:lO. concc<J;cw:; entre pessca~ .lU: Jr;;~,,:; 

§ 5? Dent;·o de 30 (trln ta) dias de i pela ~ssembléia geral. I ~ 10 A admmistrnçiic ti:! carteira de m~,s a p: l1r!eira, p",sSOD. '~ 'no it,1 f; ue 
co.d" aumento de capit~tl efetuado no· 1 jnve:;ti'nrn'~~ dos fur do' a que -, vcndel'!,;LI l'cvenael' o tlt·l.() " p::':.~:,J, 
tC~I'm~os do p~,·';g"~f'O an'te"l'OJ' a DJ·· ... ~I § 39, Nem f) ",j·.atulr ;:ocial nem 'll,·C·fn'I.~··,~:;,"': .. tl·g·O 'c't',,: ~-~l"lr' co~~ I iísiC:l d~vei'a: 

• ~.: .. ~ .. "- ~.. I ~t .. - as~enlo1eia tieral podel'~i.o llero'ar a . &- .... ~ L: •. n .... _ .... L.. I .", ~ •• L/\.. ... ~~. ",-

t~:l3. d:: sO~:~dadc o reglstl'~~a" m~- i p!c[eriincia do~ ncionislas Ü S~!:JS~i';- I SI:! I'e:ere ~ ~eç~o. '~;?I. ,~:ca!;uo Ise~~,~5 I ~,\ re:,er o ~mpô;;to P!'~7i:;!. c. lJr-St~ 
dl,mt~ .. CCJU~.llllClltO ao reg.stw ao çua das açóes c.'mil.idaS q'.lC se cieslí-I m:~;?->. c .. (JIl,,"~l)~c. 1,i:~.'a t,~ó nm!1:as, or,::::o. ~,dcu!aa() ~~lbre o d~:j.:\;;!a :'0-
COméIC!o. . I llcrn i:. C01()CliÇ~(j; gl'.a,1;; que Sl:.,!O cra.,H,:!. pcl.:> cc,nse-I fe!'wo ao valor l1um!!,,,] do dtuic; 

~ 6" Or, ~tC10n15cas da sociedade por i '1 lho .\lc.n;!::::'no N~'~h.'lla!. I DI e"""jr a id~"';"'c"C;') Ir 'r" 1-
açõe~ do capital s~bsc!ito terão pre-\ a~ por va!')" 1:ller ic!' ,10 de sua cO-. . '-9 . " 'r"I,;; l,' ,~'cn" ';'c' , __ ,.~~.h':'.,;';':-·~r~;J .. :l~q~ 
1'erén~ia pUl'U aqulsiçao r.as debén- i tt-c;ao t:m Bo':::!. lC r:s a~õe3 O .. soCi~-' , ~ ;'::,. Anualmer.,a os ad ...... :~_.aclOJ~" l~, '~l t: t,) _~ClvO COI·~~P"·· .. _l.l" • o 
turel: c OOI'!:j:.çúcs convcrsiveis em Idade '.,,'·em n~g::ci:í.vcis nas 8ôlsas de: cos ,L1l1dClS em .. condoillll,lC$ la~:::.o I d~ .. :ld.(); 
ações, no:> térm'.)s do art, 111. do De-I Valól'es; ou ré~" ,ar ~~';2m!J!e'~\, ;,,r' ai ~os ,- (') à~';la:':::r no pronrio t:::Jlc a 'e-
ereto le' !l" ') 6"~ do "6 ti' ~'temb"ol :l1lncs, com a fmalwadf' ::ll; tontar as, t'n":1U du 1'''IJC<'O IJ " te"'" 1 1 

-. -, ~ I C - c t • b) :lar valo" In~erior :lO do n~ I "j'71 j_ C'J"''''' "Q' • d in;"l-' do"(' • l~li' ~_I t:." .U. _L c~ •. : .;. ( ... , .J~ 
de l~·!U ; 1,1 ~id :.: #. - ......... ; , ....... ::1: ......... 3 ~t ~ ~ ... ' ."t, '~.,.J e l ...... h. ne:-.. a: e o f!::.;LE~.nte do d~~~:'~J ~v.' .. ~ 

§ 7" Nas suc'cdadc' an6n;m"s dei n~o 1qU. o. s~ as acoes da S~)clc"ad~ rar s:Jb~c o balanço p()r él,)s :'>'ple;:;:!l- () '''U'U '2" .,",u ". 
.. .... - ..... '1~P t·,.· 'renl ('()r~' "0 ~'16 ~D'SoS r10 tP1--I~ I ~.. .. .. I.. .. i..l. .... 

C'1 ,t't' ",··to'p"do 3. pr~~c,"'nc'~ dosl" v. ,,,;, .. 'o" ,.. -' \.~ ,",c I , __ ,-,u, 
.. \ .. _.1 &.;,.~ ... ~ç.. v ..... c lu. Valc.r-'e'" I 1)' ) r " , 

DClO!1ist~l~ iI. lic·uiSlrão das d(-bi."nlures " ". , ço "'C:"\ ob·'·"'<o-i' 3.0' ur>~.F ef! u .C:!~2Cel' ao ji::1e.JC1 •• r;o co C:)-, . lu .... c J..":);,J.,l J.;.J ::I l h~.~ ... J I S,oj""l() d'H.Ie; .. , ...... l' <l l'e*·,I"c· r \1 .. 1 ;;,J!-
e Cl:..t' tliJ:;~=-. (ôe!' co~\'er~l\'cls em ár:r:.O ~ 4' Quando u cmiS3:~) de! açC:ês se I Cd:ldDITUf!!!J a :t lIdiloria re .. lllí ~t(~;) por "'bc:., .,J~~':: .7'·~ '6~'" ~~ .. ~/h': 

.obeclec" ' . ': 't1i'SmaS normaS de pl'e-, r.roces'al pc). ::. liber::,iio da D!reto- auditor ln~~pcndçr:lê, "e~,:'l!'aJo no I p. ,;,.:ll ... ,~'\ ~l._l ~~\ _.ao ~'-r:~' a. "', :(,,:::-
ferênci:t p,:!'~1 ~ubscriçã(1 d:!s _missões: r:a o?'l't> ob!':g'l'.tÓt;f1, ... prc\'l:l audiên- 13<1.11\;O Ccn:"ai tlfl~aç"o, (,u tlLulo e a" naTa, "I) ,,-,~ 
'de c::p:L:11 ·f!u~cri7.~do. ! cl~ de :'::o:lSetn.1 FÜ'c:l~. . ') '" '. nego.c~aç:.!o e, do seu Vel1\.:1.::1:.t:'r:~J. 

§ 8" O direito à subscriçio de c:>- i • " . 1 .:' As cct:.:.s de FU!1~CS Mui IJOS de §;>9 OS l1L~!OS dos ;tua!s CU!IWir II 
pita1 potlerú ser nCl,l'ociaclo ou tr~m~- I n~t. 47. AS. <u,;,('::h";lt-E a~O~i!ma" de ,Invest!mc~t~s conSlltUl(;:,:< c:n COl:do- anoL:;.ç~.O ete reWl1ç:io do impc,l (I pre­
ferido separadamente da deoêc.ture! C:lplt::tI ~lt\tOl':zado sO~lcnce 110der~o I IDlnlO pOClCl'1l0 ;·;er cmititia:, t'!l1 forma i \'lSto uo !]:!!·~.glal0 ~o, a1m"" (:. cC',,~e 
convcrsii'cl em açfto, desde que seja I aaql!ll'l~ as prop:-l:!5 açoes ;nedl:,mte a i nom::1;ltiva, endo,~s{l\'eJ ou ao porta-.: artigu, pudcrão r' .. :cular en;'l'~ l-":~~' as 
objeto ~e cupão dcst:lcá"el ou sua I a~~l;~:Jçao ,. ~e "lucros acumulild~s ou, dor. ,I jl . .':·ldicaô t iJ",';t::ts sem nova inciden-
.r:lnsf'renrl:'l. <eJ·:J. ave!'b~da pela "0- c~ .... :,a1 e .. ccd_nte e sem red1:!ç~o do j • -o O' F ' . ; . '" l" .• ln ",. CJa do Impos~u, salvo se urna p!::s,:,;a, 
".' c . ~ :. '. .'." I C:l.':llt"1 <''.lbs''r''O ou POI doaçao I 9;) s ULClOS sun._n·, p,l~_t,\u I' d" . . 
c:edade em!::50ra. no proprJo utUlo e I ~ 19 Q • ": j .' .. j '. d' _ cmlilr e mantCI em Ci:·C1.J!:ld\.C: ('ota~ JUTl ,..:a . reve:lde-lo ao Çlf!SSOI\ 'lS;C:1. 

O 1""0 d~ ,,,' "ro se f'r o ca'o j' , capha en. ClrCll aç:!o II "0- .. . " con' d"s"~lo "u~cr;or ao jue s' .... n h-I I\~ ! .... gl~L., os.: O. . ... do r 'be · (I: &0 I)Drt~!cor .i:"!.tc a lnctad(~ (10 ltUn121'U .'..1 ' ....... ~ ~ lJ .. l t:I .. 1U 
~ 9? O impôsto ::lo SelO na70 l'nciel~ C.C :I

o e CO.fle~IA:n ~ "'O SI. ~cntc m~-I ~ "a'Ol' d"'> CO"'. ~"ll (.!'!"'lll'ICc" ~ de base oi incldéncia do imoó"to pi:l:!U. , . .• " 1'0S < " étçn('s '·;,qll ,,,. " e em tesou I" " _. .~...... ,..._,.. , ., ' -
na _co:r:cl'!:ão _ dI' debér:turas OI: obri-I :'~r;;'~' , ." u~ - só:nente qu:!ndo as emas t'lni'icltÍ.s sob CUStJ el:l ,~~.e ~ o :mpost? lllC!dil'a. sJb!'e 
gaçoes em uçoes e ... 351m, no a'lmen-I ll~ rorma nomillativa ou .>ndo:;s~~vcl a dJíelcl.,:., d.f.e o novo deS;tglO e o 
to do cl~pit.,\l pe-Ia incorporaç;1O dOS

j 
~ 29 A.3 açõ".s em ·/·snumria na so- perte11ce:'zm a mais de LOCO um!) já tributado, obServado o dispcsw no 

re~p~.::';\·os valÕres. ciedade neto ter';'o direi tu de V0;;0 ('n- condomil1o~. pa:-agrofo ~~. . . 
SEÇ" t n quanto u:!o !or~"" t;c\'umente coloca- § 6g Na.s :J.ssemblt:ias de sIJC1,,<ladcs ~ 4') O (J.<:sár;io pC:'ccbido p·)r P,'2-

.. u. . d!!s no mercado. em que p,.:ticipill1l. os FU~l .. k'z de Lll- soas f!sicas' na :J.C!uisldo dus ll/'l"i~a-· 
soci~C:a.dcs anônimas di:' capital Art, 'if. Nas c,mell,:(.e~ previstas no .'esti1l!<!lltds constituídos <'lll CCl:lC1C;- ções ou tituloscan1butis l'ef"l'ido~ n2S~ 

autorizado ,'!':an:to, "!l ap f.l\'::.óa., pela asssem- mlnio nio pOderf,o eX':l'cer 00 direitos te artigo serú obr.igaló!';::llnelit~ ;ncL,-
As socicd"des lJl(iêl.-~crz\l. tl soc:edade pocl,'rá assa'l de voto que cOl'r-espondcriuJ.:' a pro- do pelo benefici:í'·'.'1 na SU,l der.l:l:·a,'.tO 

Art. 45. .mõnimas :;U!':ll' úpçües parr, a 5t'ix'~rl~:io futura pO!'ç:'to do nún:ero de su:ts cotas l:mi- anual Je rencUmClltO, c!assific,~d() 
cujas ar:0es sejam nominativas. ou en- de .. ,,'t': do ·~ct;.itaJ :llltul'izado. tidas sob a forma ao. portador. como ;u::c~ compcnsando-s(' o 1;lí.;;:;:5'-
dcss:", ·;ê~'::. pCdcriio ser con.stitujd33 
com c::~l,i~nl subscrito inferior no m;- S-C\O IX ~ 79 As distrilJUlções ie l't',;Ultac'o:: to rctIdo 1::1 fonte com o (10,,-1\10. ele 

"'.' aulendos nelos Fundos s:Jl)rc cotas I ncôl'do com a d::clara610 :lIlU~U di: 
tOl'i,:;1C:ü pelo estatuto soelal. Séiciclic:des e fundos de :m'es~i- C!:11lidas ao' portador llC:ll':l,) s::.i~:ln::, L'cnd:men:o,; .-

~ 1°";s 60ciedades referictRS leste i mento ao impõsto de renda 0.1, (úm", :i. L':l:>:ilo 
artl;:;o poclc:'üo, outrossim. al1mental'l di! 3{)(i;, Itl'inta por ccn:M :"ôbre o 
(j se!.! capital ::ltltorizado, imlcpenden- 'I A:t, 49. Depende de préVia autori- ~ot~1 d d;st~'bui"~o 
temente de sUbscriç5.o ou com a ;mb,-, zução do Banco Cer.tral o funciona-' a,.l ,., 
C'J';çã<, !mccli;j ta, de apt'n:ls p:ll·te do: mcntl) das SOCil~lJ::\d('~ de inreslimen- S1':\,.\O li: 
al!m~11:'J. I to que :cnh:un :.lOJ Objeto; 

S·)·, '-"1 ;ç' ·-l'l~ "s PU"'IIC"Co-cs e da-! , ' C t h' . 
• - ... ,. '~""'..U • -. ' I _ a aplic~ção de c~nilal cm I"a _I 071' a~-COTrCJlreS var.cr!~·;as 

Ci!I~;-:11IG5, P.~;1 .,ql:~ aecmrar ~ seu ca-, te:ra <llverSÚi;ada de 'tltulos 'ou ~~!_ .. 
p .• t.t.. t!. so_:~·,,~de. cum capital auto-Ilôrcs mobiliários Ol! . .1 .. -\rt. 51. Os b:mcos e c::;..sas b:mca-
r1zado deve!~t mdlcar o montante dOI rlas que del.'olvcm aos seu;; c~p()sitan-
seu capital sul:scl'ito e integralizado. n - ::to administração de fundos em tes os cheques pOl' êstes sa.:ados, j_ 

. § 39 A. ·emissão de aç~es den~l'o .Clos·
1 

con~omínie ?t1 de l::rc~ir~s, para aplí- pois de liquidados, poderáu fuzer pro­
I1mltes ao capItal autorIzado nuo 1m- caçno llOS termos ao mC1SO antenor, va da movimentação d~ respct'tl'oIl!S 
porta modiflr:Içüo cio :,statuto sOCial'1 § 19 Conmele ao Conselho MOlle- contas .de depósit? mt!diant~. cópia 

§ 4" Dentro de 30 (tl1nta) dias de tário Nacio!lal fixar as normas li se- fotográfica o~ Imcrofoto~rállca dos 
cada emissão de ações dc. capital au- rem observaJa~ pelas sociedades refa- che4ues de .. oln~os, desde. '1 11e mante-
torlzado. a Diretoria da sociedade re- l'id:ls nes!:e artigo. e relativas a: nham êsSE:. serVIço de acordo com as 
gistrará () aumento do capital subs- normas de segurança apl'ovadas pelo 
('r it<J , mediante requerimento ao Re- a) diversificação mínima. da car- Bancp central. 
1!1strc d~ Comérc~o; _ teira segundo emprêsas, grupos de em- Art, 52, O endôsso no ::lleqlle no-
,~ 5Q Na sUlJscnt;uo 'ie .acucs de sl?- prêsas associadas. e espécIe de ,ati- nlinath'o, pago pelo banco C!'Illtra o 

cl.edade ~e Ca?i~al ,!ut.)T)z~do,. o nu- vidade; . qual foi sacado, prova o ~ecebimento 
Olmo de IOtcgla.lzacao lnlcla~ ~erá fi- b) limites mix.lmos de apEcação l'm da respecti"ll importância peja pessol1 
xado pelo .Conselho MonetárIO Macio- titulas de créditO; a favor da qual foi emitld\,. e pelos 
nal, e as • ImportânCias . corresponden- endossantes subseqüentes, 
tes pOderao ser. receblaas pela. socie- c) condições de reembOlso ou aqui­
dacle. indt'pendentemente de depósito slçãode suas ações pelas .sociedades Parngr:r.fo único. Se o cheque 1nc1l­
bancárIo, de investimento.' ou de resgate das ca. a nota, fatura, conta, cambial, 

§ 6\' As sociedades referidas neste quotas de participação do fundo.em impOsto lançado ou declarado 11 ~ujo 
l\rtlgo não. podel'âo tmitil' ações sem condom1nio. paganlentose destina, oU ()~tcll caUSfl. 

§ 5<;' ,Se o pruzo entre a aquis:~~f:~ e ° venciullmto do )lLul0 t;ycr s:dô c;­
periol' :l. 12 ldo;:e) meses, :l pe:'.3::Ol. 
fis[ca benefich'!ria do pl'i!r.circ db~'t­
glO poderü deduzir do l'espe('t:~"J r,~n­
dimento bruto, na ,sua d~cl;:'7~,Ç,l() 
anual do impôsto de cC!14a a l::l')(il'­
tilncla ,)Ol'l'cspondente à correc:::o ;~10-
.netária do capit~' apllcado i::l ol:t!'i­
gllção ou letra de cáll1bio, obscl'\'a;:;~,s 
as segUintes normas: . 

a) a correção será procedida t'm!'~ 
as datas de aqu1siç:lo e Jiqui;lc,~a(1 C;'J 
titulo, segundo os c(leficientcs de co!'­
reção monetária fixados p~J(l <'::011:' 
selho Nacional d' Econom~a. para a. 
correção das Obl'igaçõcsdo Tes-:uro; 

ti) a data e o vrllol' de aquisição 
serão comprovados atra\-és da decla~ 
ração de retenção do impôsto (par&.­
gl'afo . 29, alínea d) anexada à àecl3.~ 
ração. 

§ 6\1 Os lucros obtidos por pessoJ.S 
jurldicas na aquisição e revenda. c.u 
UqUidação de obrigações e titulos cam. 
blais. integral'âo o respectivo lucro 
real senl compensação de lmpõst(. na 
íonte referido neste arti&o, 10 ~iver 
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. I!do paso e coma dedução da.cor-!' I '. - 30% (tl'lo.ta por c'enr.o') das ,Conselho da Segurança, Na:cion~1 nos,' ~ 2.1" Nas operações: a pl'azo; das 
l'Cç. ão .mon. etária n.os, CIl.SOS e l1'JS ,êr~ llJ1PortânC.las efetivamente pagas, }Jitl'Q.casos. de . sua co. mt:le~ên .. Cia, e.' no.' das sociedades'. referldtts neste artIgo;' a 
JlIOS 'previstos no plI,ragrafo 5~. :t sul>scrJção voJulltarla, deobrlgar.õesempresas cujo ~ontl'C1le estatal é de- apul'açá:o' do lucro obedeccl'á:ao. dis--
'.' ~ do TCSOUl'O Nacioual. de l'itulos da :tcl'!1linado em, lei espacial" e estabe-posto no parágrafo' anter1or;' a.té Q 

~ .79 Para e!ei~ da. decJal'âç~o anUal) Divida Públlca de embsão dos. Esta- 'l~cCl'à as nOl'mas que seráo obser- final elo pagamento. '. 
&1e nnda, o rel'ldlln~nto, do~ tltUl~~, ,a I dos e Municlp!os e de :tçõ~s Ilo::::na- vndns pnraa alienação. respoitadns . Art. .a5. Por proposta do ~nco 
~ue sel'e!e!'e o pal'agrafo J9 t'011s!nC-, Uvas ou llominnLl"as enrloss:'lvcis de as scgul."'ll.es condiç6efl: . Nacional de HabIta~5.o,. o Con.sellio 
ra-:;~ percebido no r.no da :ma ,J.I.J1.U'!' socicclaàcs Einõnimc.s de c,'pitaf r '_ a alienaç<1oscn{ ~ precedIda. da Monetá.rIo. Nacional poderá,autnrlzru: 
d~~:\o. I abel'Co: . ... l'cavalhv;ão do ativo ti:).s sOcietlndes, a emlGsão de Letras Imoblllárias com 
'. ~ 'S~ O dlsposto no I1rer,ent~ artlg'u I, II -:-: J5% (cJ1~,n:\2 por ccnto) da.,; fcita. 0011) observ~,nci{t da le;~!slaçn.o· prazo. sUperior a UQl ano. 
eDcmrá em vi"'o1' a 19 cl~ j:l.pei:·D de l!y!port::,l:C~::S ,cfcLlvnmente P::l~[l'; P:\- vigente, fie.rendo as mcslnas íg-;lltAs 
lC~7, .quando ficarão revo3'ada,~ a~ tus-I ::'! :l'ju:~~~\::l~,,~C q~ot:':s ~u Cet·L1UC!1.?OS dO:'ecol~hn'<:llto do imp:)sto de r,en:ta 
'0',',;;:';00'1' vlgente,:; l'e!!l(!~a3á tl'llJuta"I rl",p81 d",p~,,:,o d" 1t,n,:"o~ C::!'l comio- dC'\')dosc'bto a parcela d:l rel),vallr~çao 
ç:l.,) .à d~s':::5iO il1cluSIvea o~::::o peja i mE'.~o, 0\1 aç:,,~5 ~eSGr.!~c::lClCS, dI:: . i;- preporcional li. pnrticipnçC:o da União 
~~~~,,!p~:nt.í!,i~}lÇ~~~ ~o~ re~?t)ctjVu ,,:~~~t;;:1 ~·cs~J.lne~ito3, al~(J1c.:.S, nt1. S0Ç:"~" r~~. ~rr.. zcu ~G~~i!aJ .... s .. ocinl::

o
,.;'\, ~'.~' .. 

11Cl""O, s~l,o ( .. "' rdnç .. G .cc a .. ,p~s §. 1 Q "'e .... ·l'."S d" a""m'~ldcs? I1 ,- _~ ~LOCS S~._O n", cCladas 
te. !:.CS p~ró.i-1~:?J::V'S 5~ e 7~ que sel'á ,(d· ... "~'~,.)· ;":l':S (~,~ · .... O;'j~'j:;.l·(\f.'OI v t"I .1 ..... ;:;.Soo: i n.~1'2:\iés do sisten'la· d:! ctistrib,mção .,.. 'L...!" J ' -" ... ~ .. 01 ....... ...... .... """'" .'~~ , ~', .:. ...... , "" I . 

Pará,.)';rp,io único. o Banco Naclcn::tl 
cJe.Ha/Jitag5.o devei'á r~ultlm'miar. 
adapt::mdo-ris ao disposto nesta Lei, 
as condIções. o características das 
Let~'ns Imobiliárias previstas no ar­
tlg'o 4'4 da Lei n.? 4.3eO. de 21 de 
ngcsto da 1961. 2~~i.c,a"lC.l Ct:S.d~ .. '.'1.' .;P.l.t •. "l.ca~a,.~ .. !~~~?~.11 f~sicn. y~Cl: a" .alicn~1!.' .~S· 'obrigaC;9c: ,e, .Ü1S::1~'~~.~~.~~' ~~ n.:;". 5. ,;, ~~sta. L.~I.'.'COln 

L~. llO~ ~a,>()s C;::J ('!"le o b~~1"f!,:;a, lo,.: t!ln:cs U:l:)hC",1, (I~!OL~,:l de P::trtlCI-':lo J-". 1.\ \l.:J.,:~O co B~n~o Centr<~l.na 
d9 ,é~:;r:elO O!?Lar pc~~ st~it !PC.litlJJca p:t-:;iS.a C!:l fup.;;cs "d$ cOl~,c1o!!:!.n!?, fOl"I:la (:~ tnci~o IV; do Llrt. 11., d~\ Lel 
ç:\o. . . a~(j:!s de ~éic~l8.'\'~s de ilivcstimcnt0 n.Q

· 1, 5:;~, de ,,-1 ded:::7.~~bro de .. 9(;.1; A!iC:!iU;:tZO Fiduciál'ia em G~rantÜ't 
, Al·C. ~4. O;; juros. de cebénl'ures i!u I 0:1 d:l :socjeda~les :::?:',:1~mas cle ~['pj[~l In''':'' poderü~ ~cr recebidos come !st.IJ".' Nus obrip',_,açõ~s ga;'8.!l.Lidas 

o'J ... \.g?~ÇO~S ao pol'~:1c!', e a ~ '·l;~:--;'.::.n~-,! nbert'?, c!e"!'~"e~ .. :::t. !nCü~1r, ç:1u'e .);:i 1'~1l- p:;,~~mel1t~ de ,,60'/(1 (sessenta por ~ 
l'a'~(il C:~1.S p::.rt(';$ b(::'.~;tic;~,:·l:.1:1 <::.':''':l! ~Hmel1~os . elo ano C:l. :;'\l!cl1a~iio.~ czntQ) do p,'cço das açõcs os com- por alienu,"ão fiduciária ele bem 
sd"j~o$ à incid<?l1ci:l dOll:':P()~to c:: I i;"P01"Í.,'j,I~cin: que tiver abaticlo !lOS ; pl'ov:::n::cs da crtditcs aos contl'ibui.n- ü'.ó'Jcl, o' crecl'or tem' o domirilo da. 
l'€ndn na fonte: . '.1 tsrl110s d0ste artigo, C:'J:ll relação as! tes, reia,tiyos a:'Js fldlcionais ~. cm- r.oisa alienada, até a liquidação da 

1 _ :'t rllz:::o de 15 % (quinze pUI I O;)ri:::3.çér:s. quotns ou. n~õos aiimat1a:;, ! préstimos c:'Jmpulzó"iosvíncu!::td'js' di\'i~:x garantida. . 
ceuto~ ... n? C:l.SO .de ide:ltifict',g{>o, ~(.I, § 2.9pS a:J::li?n.entos a ,que,$(~ r~~aolmpôsto ~e Rllnda, excc,:o_ Ilq'Jêles § l,Q ,6,. allanaçiio. fiduciá;;;1a em ga­
be~~,flcl~no nos t~,'mosdoa!'t, S~, tU, rCl'~ln (ste Ul't1;!Oe o antemo!"' r.ao ,c: U? se d~st.mom ~\ .subscl'lçao CO!i-:- .r:::.ntia. sõmente se prova. por eS<:l'!to, 
Lei nO .. ,154, de 23 da novembro cc s~ro.o c:Jl?pu!ncl,"Js para determinà't. ~ i~u"~rla cc ObrjZ'~r;oes"Re:tj:2st:h'elSíe seu 11lst.rl.lmentO', público ou part~ 
l%:; lJ:mte cs':l.t\e}eCl~O l1?art . . 9P da Lei \ ao .tesoUl'O NaclOnal; .' I cuJar. qualquez: . que seja.o seu valor. ' 

n _ à r:\Zi~o de 60% (se-;scnta ptl! t~~4 4.505, ae "O "e novembro de" s::.çAo X!lI . cuja cópl:l. será arquivada 110 ret,'wtro 
cento), se-- O· berlcfici:irio c.:p.~!l.r "<!la 'v. • • de titulas e documentos,' 50\). pena 

".. Art. 5i. .~s sociedaclas de in ';<'sti- Da,~ Socied.aà.es Im.obiiZüi.ria.~ de'" I .~ t te '" n[,o ic1e:ltif.icação. • nll.O va er con ... a, erceiro, con r .. 
mentos.aque S!l refere o arC', 4íl,. o seguinte: . 

Pa,'ág~afo único. No caso. do lhclsv que tenham por obji)to e~etuS!VO 0" Art. I 62: M sc!=iedades qt.'e te:UlaIn 
I deste artigo oirnpõsto ':etic1Õ n::. aplicé:ç:io dO' s:u capital em ca>:t::im. por C;:Jc.o a fompra "e venda de a) o total da dívida ou Sua esti-
fO;'He sc:n-á eompcnsadC) .!om o. ln1pc"to diversiflc.ada de titulos ou 9a!ore,; lrpove.s c0.nstr~dOS, ou eu;. CO?SL"ll: matiVa.; , 
de";'ido com base 110, declaraçao anual ffiú!)iliários. e os fundos, em condo- ça~, a c,ons~~uç,,:o e ~enàa d~ Ul'lldad~s b) o prazo ou a. época do parta-
de l'enda, na qual sl'r50 <.lGri~::.tõr!a- m.ínto aludidos na Seção J.X.nil.o. sM ~,avlt:-clOna!S, a lDC?rpOraç'.!o ,;~. e~- In n-
lllcnte. incluídos. os j\.ll'o.s pe,·:;ôl:i:dos. contribuintes'. elo' ímpôsto de renda, I !lCaçoes ou ~on!unto de edlllc7t:oes ~;'i taxa. de juros, se .l;.ouVer; 

, ,~.. "" . dezde quo e distl.·jbuam anu:tl.:'!1C:lte. os e:n .condbmml.O e !1 venda de ter.I~Os cZ> d ..... d .~ b d 
Art.. 55. A in.cidt:.n .. cia co rn'?t','.to'll'en.dime.ntos aUferidOS.. .~ IlotC~dOS e co.ns. trUldos .O~l co .. ro :J. C'.O __ S- :2 esc ... çao a co.sa ° jeto .a 

'de r:;~da na fonte, a que se refere t) tl'UÇüo con'trat~d:l;. quanc1o' re-.est,:cm c:I1enaçã6 .e 'OS elementos inc!lspen~ 
art. lB da Lei. nQ 4.357, de .18 ce Art. 58. Na eroissé{) de ações c;:Irn a forena anônima., poderão ter o seu s:1ve1sã. sua. Identificnção; , 
jul"h0 de 1Gô4, ~ôbre-''ren?imf'u~,:;s fe.1 ágiO. pelas comp!'l...'1h!:;.s de. c3;>i":al capital di~id!do' .cm ações~omirJati- §2,'" O instrumento de alienação 
aç,ocs ao. port~w,orr quan~o " o~n~.I-I'SUbS~;·ito ou autorizado, as impol'tStn- vas OU nommatr,:~ er:does,,-veis, fiducliria transfere o. c:iominlo da 
c. i~':o ,)~;o. se IdenLiflsa, .1C~ rp.w:::1.'cla 1.01. as 1'eCCl>1.' das dOS. SUbscrit.ores., além . Art.. ,63. ..Na. a,lellaça. 0,. pr~m. essa coisa alienada,independentemente d~ 
pa.a -VIO (vinte e C~!lCO .por cCU.O!, do valor nOmil'l:l.I· d:ls ações ~UlrsL1-lde .. altenaç:l?,,~U ,transfer~cla , de sua tr:tdlç:5.o, contlnuanclo o devedor 
C),uandose tratar .de SOCIedade ano- t, . ,,'. 1 " '. .,_-' dIreito à aqulslç~O de lmÓ,'elS, quan ... a possnl';la em nome . 'do adqUirente, 
lll!na ele. capitalabel'to definida nos, :em~:~lva e~:etl~nt:, ... a,o s:.eo, do oa~quirente fór soc;iédade que segundo as. cOMições do contrato, e 
téil:l11oS do art. Si) desta Lei. e 40% ~rl:~~~a,:"~, como ."ndml~ntod:.1. pi)",soa ,tenha por' objetá alguma das ntivi- comas responsabilidades de deposi-
(quarenta. por c:mto)' par'l as demaIs JUlIQ1ca. . . ,d:l.des referidas ao'artl~o' .anterior, !t tátio. .-
J;ocierladcs.· P ... rt.59. Caberi ao Conselllo Mo- pessoa física que alienar ou prometer § 3,9 Se, na data. do insttllmento 

. '9 . ".. netirlo Nadanal fi::ar periodicamente alienar o ilnével,' ceder OU .prmneter dea.li-enaçã.o. '!iduei~.'" ia, '0 devedor 
§ l O imposto de renda rJ~ojncl- , C ,. -

ciirà na fonte s5bre os· reri ;;"'''iítos. as con"iç 'Z:; em que. para efe:tos. le- ceder o direito à sua aqu:Slçáo, fi,:, ainda nãô tiver a posse da coisa &lie~ 
distribUidcs por sociedactesanó::J.mas saiS• asocicdacle. anônima, é conslde.- curá sujeita ao impósto sõbre lucro m:da,o domínio dessa se. trnnsterirá. 

. . rada ti::: canit::l aberto imobili·:::.r:'o a' t"xa de ':;r;:. (cI'nco po~ ao 'atlq'_'I'l'ente, quan·do o de"edn~. c'n-de capItal aberto. aos seus A>l:lonlstas '. G ." ". .., ~ . - ",~' u ,. - ,- - • v 

titUJal'ils. de acões nominJ1tivas.en- '. S 1.', A de.1,beração do Conile1l10cento). ..traI' na, rua po~e. . 
dOZ5úvcis ou io portador. se Ui'l:arelT! ~.1l?!l~tá~lO 'NaClo.l1 nl aun:ental?do as' § LI'. Nos, ,c,as,os previstos nes:e~: § 45'. Se a coisa.. a.llenadae:a ga­
pela lclentificação,!Jem, cO!!XJ. bêbl'~ us ,CXi?enC1M para <!: conceltu~çao das tir;o, o, c:ontr,ou~t~ p~.?erá optar De,~ rantla !lãó se identifica por números, 
juros elos' títu:IoS. da çUvlc1a,. !nlblJc:i so:"ed~cles. de~ ca:Jltal aber~o . somente su~s,cr:?ao de Oi)ngaç~es ~dO 9 Tesouro: mlU"cas e slriais indiCadOS no. i.o1stru­
:fe.dcral .• ést24üal .. ou munICipal, stlPs-!.en.::rar. a .E .. m V.I.;.;':<!; n. o ... e. ::: .. erC1C.iO Ilil::l.l1-. no~ têdn.os dO. ar. t ... 3. !.' > .. 8 ..•.. da.Le. mento. de alicnaçáG fiduciária. cabe 
crltos volunt:iriamente. , . c.elro que se ln"cie, no minimO, S2}S n.'" ,~.;57, d~ ~6.de jUlho de ,,1?64. ao proprietário fiduciário o õnus da 

. , . meses depois dl\ data .em que .for. L2.· Nos ca"os previstos n~s"e a'r- p-ova contra terce1r d ld Id d 
'§.29·P.al'a .efe.ito dedetel'min::r a'pub1ic:lda .. a de!i)er!:t(',ào.tlg.o, se,a.socied. :tde adquirente .vier. ... , os, a ent a e 

I doS' bens do seu domínio que se em-
sua ,.1·eD.d~ !iqUi~a :?jeit: a~ iln?{~:~o • § 2.9 Par:J: efe1{odocálculo da p€:r- ao, qua.~qu~r~empo, .a ~rre~nr o ter're~~ contr:l1Íl Clll poder .do devedor. 
de ,,;:naa,. as p~ss~",~ .:Mca:s po:t~~,lO, centÍlZeul minim.~ do capital com. ou _ tr",ns.erU" o Qll'elto à sua aq1.;t §S:Q- No caso . de inadim1'\lelnento-
ab_,_r da r~cJa b_ u.a... clü'Cito a voto, representado por ações slçao sem constr2li~lo ou .sem a siln?l- ... 

. ar· . 1<: 1 . f ti' .' t " "" .. S"Is 'd' tânea contrataçao de sua construçao, da obrigação. gar:mtida, O' proprie-
.. .!- a.tE! ..6PO,OOO ~s~ "cen,tos mio e.e" :amen e co.a"as I}as .0, as e responderá pera díferença do imuõsto túrio p()devender ,a coisa. a. ter::êlros 

c:~ir9S), n.nllals decllv:c1an~os, bo- v:alOlcs. o .,.cons~ho Moneta~l<? ~!l-~da.pessaa fls.!ea;entre.a,s taxas"Dor- e a,plicar opreçO' da venda'no paga­
~Ica(;oes ,e~~~nb:elrO ou (tU~~os 1,n- Cl~ua~ 17vara em.~ontaa p:tl'tIClpn.Çao mals.ea. prevista neste' artigo, dife- mento do seu crédito e das'despesas 
._~r~s~s ci!s:tlb:,Ulos . por s"~.ec1saes aClOna!l~ da ,umao, do~ Est~dOS, dos rença que será atualizada nos ttinnos decor.rentes da cobrança, entregando 

"an"mmas .ae Ca,l)ltal. aberto às suasMUniClpIo~, ~,,~ autarqU1as, b~m como do "rt. 7.9 da Lei n.9 4. 357 de 16 ao devedor .0 saldO porventura apu-
ações no~nativas,. endl?s~áveis ,ou' ao das. . mstJt1.U~p~S 'de ,educaç~o e de de ~o d~ 19134. ' ." rada; se houvar. .... ' 
portador, se 0. beneffciarlo Sei IdeoU- aSSlstencia. so(f.al,das funCíações· e . ... ..'.. . .. § 69 Se o preço 'da venda da coisa 
fica. . ' das ordens religios:'.sde qualquer Art •. ~. As socIecIades .que tenham_" 'b' ... '. .' '. . .' , .. 

. . . culto. '. por objeto algumas . das • atividades' ...... o . astar .para pagar o· crédito do 
.n -atéCl'$ 200.000(du~nt()3· nül s!':çÃo .xIIreferidasno art, 62, poderão co~=!gil; propIietário fiduciárIo. e despesas, na 

eruzeiros) ~tnuais- de j,Uros' 'recebidos ' , nós têrmos' dI) art •. 3.~ da Lei' nú... forma do pal'ágrato anterior,. f) de-
de' . títulos da cUvida pÚblica ,federal. Da alienação ele ações. elas sociedades mero 4.357; de'16 CÍe '.julho'de 1'964. vedor contlnu~â ~oalmente obri-
estadual e n:lUnicipal, subsr.ti~os "O- de. econmwüz, mista - ,oi custo. do. terreno. e _da,. construção gaadOa pagnr o saldo devedor. apu.,. 
Zuntàriamente; .. bj t d t r do ..... .' . ' Art 60 O' Poder Eieetltivo puderá o e o e suas l'ans3Çoes., -" ..' . ' 
::'Il1I:"'" a.té Cr$ 2Oo-.aOO:(duzentos promóver' a. .a:lfenaçã:o de açÕ{ls de .§.1.9 ~ara.efeito de.·.~ete:rmj,n1t1' ° . li, 7.9'E! ll.1;lla,a, ClãU~U1a que al:lto­
tnil.:Crll2;eíros) an:u;alsde rC!ldlmerttos 'prolJrledad'e da Unl~o represerltnt!Ws' lucre> auferido pel~ socledades lJ1ell~ rt.re () proprletário fiduciário a.,ilcar 
distribuídos peJos fundos . em conde:.., çÍe>' capital de sociedades de' ecorlonlfa. ,clonadas neste .' artig~; o custo. do t~r- co~ li: d coisll:, 1W}~nada. emgarantl8" s~ 
mínio.e sociedades .de invf:!stim:entôs m1Stae.de suas súbsfdtária;s'. m:an~ rena eda construçao, . poderá ser a

lm Vlt a llao. 01' pagar no seu·ven 
, aludidos' naSeção.IX,.· . tendo 5l<'1. (cinqüenta e lUnpar atualizadO, el'll:, ~da operação, com c en ç.. . ... ' . 

.. " . .. ..,. . '. . ,0 . , ~'... base'nós' ·co.e:rtc1entes a que se refere § . 8.9 O prOprIetárIO fiduciárIo, OII' 
•. '§ 3~ Atmpol'tâ.n:Cia total. déld'útl\"er:ce~to).,no míni~o.das. ~s das rn- o ar!;, '19; fl~:cta,'Lei 119,4;357,.de aquêle .que: comprar a cClisa,podm:4, 
.,darenda; bnltapela~ pessoas ·J:!sicas ,pr sas .pas, qua~t..f~n:ea~á:lo.u eva, 16 de julho .de1964; e as diferenças re;vlnchcá~lodctdevedor ou deter-

. a.ml;aL"a~a:s pelo~1nClso: ,t"6 'm dó ~asseg'lll'~ o co~ .- o ~ es , .' . .' nominaisresultootes dessa .atualiza.- cell'os~,no caso do' §5,1' dêste al'tigo~ 
':p!U'a~!"alo -antenor ·Il.~O 'poderá; axoe- .Parágrafo únl'C,o.:M. e.l!c!ulda_ . das ção tel'ão-o mesmo, tratamento fiscal, § 9:9Aplica~se à alienaçã()!idu~ 
. der a. cr$ :600.000 (seIScentos mil cru- dlSposiçõesdêStl}.arti~o. ,a.Petr6leo. previsto na ,lei para. o resultado das ci@rll1rflm ·gal'antia o dispostO' nos ar-
zelr~sh ., ," .... ., :Bl'asilelroS. 'A','-?ETROBRAS'._' cóneções ~Cille'se l'efere' o' art; 3'.Q-da. tigoS.!75&,'1.fi2, 763 e 80:!" do, Código' 

I~ 
\ 

..... :Art,. ,SS."PàI1à·e::eitO' de' detél'min.!ti:' Art; 6-1.0 -Conse~hO' ~Mbrte:tât1o l'eferidá' ,lei; mas': o ',impôsto', que· sôwqvll,noqu~ couber, .. . . ... ' . 
"á ''renda., :liQutd8i sttjeita; 'ao'impôstc(: Nae1011'aJ... fb:ará. a. ~P~rtid!paÇ~-d.a. . breelaslncldir será compe!'lSâ\'cl- cC?ln § '10 •. O. de·;ed.ór que alienar,. OU ·der- ,. __ 

.,.é1~: renda.;' aS : pessOas, !~lcaS' . p~~râo' ',uniâo' nas.difereiltes .. societládes 'l'e~7 o~im'Pôs~o de" p~ss0B: ,jurídica devid0Clr!- ~a.rtU1t!~ . fi, terceirp~," cOisa que 
,aba.ter . cl&' sua renw);:'bruta:':''':' '''. ferida.!!" 00, artrgo .. antêr.iOIf/ O'llvJdo" o ,pela socledade sobre o seu lucro real. já allenarâ !lduclàrittmente ,em .va::-' ' 

:::,~~,:y:':;" ,: .",' . ...... ..... .'. .' .' ..' .,. . '-,' , ... , '. 
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rantia, ficará sujclto à pena pl'evlsta I § .3~ No vel'SO do l'ccibo dedepó- . Art,.. '16,0 Conselho 114onetW'ío Ilú.t. 81. Os: Membros dosCo:.:sc" 
no art. 171, ~. 2.9• ,inciso I, do C6digosito, do warran~ e da, guia d.2. k&.nsito I·racional, qU:l,tl,liO ente11ger aconselha.' ~ IlJOS. f.dm. . . iniSl.rativos .. das Cai:c:l.~ Eco,,: 
Penal. . çmitidos, .Pí.'.1'.á, estesfms, COllScara ex-o .vel,em face de ;i~u~çao, cOl1junt1.1l'al nêmicas :Fodel'aisnos Eztaclos scrao 

SEÇÃO x . prc:;sa l'efel'cncla. ao presente artigo da econom!o., podera llutOl'lZar as com- nomeados pelo P,rccidcntc ti:!.., 'Rc':Jú-
vde leI e s~us pal'a::;l's;fOs, ,panlllas de segur~. a .. apllca)'em,Cl'll,!J1ica,. escolhidos .cntre b.i'c,s:,lebJi: de 

Disposições d,iocl'~a:; § 4~ Nao terá aplicuç5.~ .lls~~ !Lrtlgo, percentagens po;: t:l:! ,1L."<iJ.d:ls~ parte de liibada reputação e nDtól'Ía Cc.p:"ç.'a..; 
o' .t,' , de leI nos CCS05 do art. ~c, mC1SOS ri nuas .L'.esen'as t-ecUlcas, cmictl'as d~ ele em t'.ssuntos 1l.dminisl,ro.ttVc<, ,)t\ i'::1:. 67. ~ COnS~ll1?" I:'I0nc.,l.!,1O "Na- e:rI; da Lci n? -1, 502,dc 20 de novem-! c[:,mblo, . c.gôés (ie sociedades al1C;lJi~.n'.ls. cconómico-financej;'os, com o U1:".,Ó-

. ci" •. a1 pod-:-rá &utorh:~l e. mJss:Jes de bro de 1964, d.e .c::mital aberto e "'lU "\lotas Cie ":UÜ- 'r d" 5 (c'""°QJ ""O· pcd. PllQ.',·· "" 'e-Oor"'''çõC:s do TesOUl'O a que a" re . • ,- <u.... • ...... " ---.", ~ ~.,. 1 
. ,'''- ' n·.·· '" .,., - -I § 59 O Dcp:::.rtümento de Rcnc1:ts dosem condomínio de tltlllos ou .'1':::.- I cond~lzidos. . ~ 
1el~aLoi n.,4.35I,~e. l~ de julno de Intel'n:ls dOlv1inistério da Pi:',zenda ,lôl'cS moblliárir,s, . ." '. . 
1. (). 64." com Pl'a::".ZQS mfenol'cs'1), tres c .. ::pedíl'à as instruções e pl'omoTfcl'á, os'. " . ;' .. '.h"'"'' , .. p:ir~g;,a .. !o ú .. ~;CQ, . ~f ~~cl:le~?.n~.,: :,.3 
anos. . .. fOl'mulúrios necessários alJ cumpri- tJ.,t., 77 .• O~ c~nl,~!b?,;~'~.~~ ,c~, c'é):L.~ ,!ue t~'a,~"o~ .~,~;o O,7:-ello:.', l:lc.h1" '<)-

Art .. 68. O resultado jio.uido d:.1.s I mento do. presente dÜ;!J0si~ivo. '. t~ P~:r com, a .l,~az~~:_;::: :.:-é.IO._~l. e,,: rrJ.? ';:z .~",~I~n:~ç'J":; ,~1~~ P~e~,j~:;;!J,(~" ~l?S 
cOl'l'eço~" monet.i.l'Ja.li do a"lYO h,obi- A t 71 1\TiI' l' '~"tul d,:co~rcncia. ('O n"o .. ):,.l",.a,.\cnto Ci.u.Im I'c:.!.')(:\i1..vos Consê! •• .J5,. taml;élll .: ",0 " .. c... r. .' ", ... 0 se a.r; lc"m aos LI. os pooto r10 5 .. 10 fede!'al lUClc.1.<'nte ,,' 1~l"P : I~' .,;;, d"'" -" li 1 d"''''' .,~ 

. lizudo e do caplt~l de I);üopróprio,. da Dívida Pública .Federal, Estadual ~,,::,,~' ,~",', ... ,.,~" ~" .. ~'" ::' ;,esl,,':::l,tt: .• ~ /"ei;'.u,J.",:~" n '::I~,;;:,:~~ 
elctuíl,::!u:; nos. tcl'mo~ ela leg'ls'açao ou Mur 'cín~ 1 '" d'~ ()s;"-c~ do art ' _ C01~t:i.acOS ou qt._l_,<ue! UUo. ,,".,"U~" :r~ I r ... o d:1"prl.l -"',!J"-o ao ;:'",l~\(lc, F, ... ". :1.1, 

c,., ,",,~r' à"" d' '" . . ' (\ l. "':~' ~S ,,; l~p .:r? ~ .1 rld!Cos em .que tenham m::tQ parte Olll [)}:evk',;,'!Jo ,§ :;!9 do art, 22 L1~'Le~ 
. ~nl Yl"O!, po ... ~.uo, opçao. a pc~soa :;::01.5,0. e ,,~u pal",~r~.fo U!llCO do CÔo. mtervem.ente aUn.lüu os Estudos os Q" 'fJ" d ." d" d(; emb'" de "r:'" 
JUl'~.chca, sei' lllcorporactos.' ... 0.0 . capitgl di.r:O Ci'\'ll r.iC~.l1.dO, conseqüentem. en~e, 1 "'. iLt.lnlo',·n;os o D'is"':l ~" !';''''. '~r"l os 1: c "':' 1 n.1 "\'t:J· ';.;" e ,"tJ.·. 'q~u"" .ts' 'J'~m' ". VDO;" ';·Js·: <'oc:e'oullol'cSel'V"s . F "P'bl' d U··· 1 '" ,', ~.'" ,. ~J,:~~_~, • , " ... \:! - c", • .::""" . .. :'~.. 'di~ ... , ~ "6~a .'~zem,a ti lca, 0.. m~o, e~s .<;.3-. l'itórir.s, e 1;Ü.~3 ,auL:il'qu:as. leyados 1.1.' os TiÍ:ulos da Dívld::r A~l'áría. '·;i,~ r.l'!s 

~ 1: Nv C,~~? ... ; ,cone. çao n .. :on,,"..,..l.,a ta. aos" e, d,os l\:~unl~lpi,oS~~",,~Juia,Os "ela ei'eit.oante. rjOl'!ll. ent~ à Lei n~ 4,Z23, i J:.e:o ~t.'t., 1;;3 c1i1 . .r .. ".-lnQ 4 .. 501 .. r'~,!)G 
~o ativo il~30~~-"CW' ~,~rnpusto devl- for~~l!eiaacs . d~, ,l?tj:ma,;~o p~ eVIJlade: 28 de aGosto d!) .(:)G<1, podcl'ê'.o,dw-' d~ novtmbl'o êe 1O::~. po:lerá o rC'le't' 
Cl~; Ii.em: P!~~_1:l""~ dor. ~lS:JOS~.~. no ll.r~ l~cste ?~~~I'l). qU,;,~~C!<tel ou,r~~ cl!spos[· i tI'O elo p;'azo d~ 30 (t;:ir:.ta) dbs, a D:ecuti'iO. pH:l os flns prcvisto7 ;;,~ .. 
'tl:,O.,.~8 C;;:L~ n 4.;?,,,,. d~;,,~~ (le no-tlvoS !~~"~S re;:ru!~~ores do p.o~es:o cl_el contar da public:l.(:Ó:O desta Lei, reco- cuela Lei, ~e util.!znr d:!s ~'YJri,:"·õ.?S 
vemr .. O .o: ,100-1, inc.~;ra .~::.vl~.C .... O au.." recup~,I,.Co<O de tItulos ~o p~rt ... do" 'lhe~' aos cofres fede'ais o ir.:pôsto ele-, do Tesouro N~c!~!'w.l - Ti!)o rr"",~ ',:s-
m~~~~" Üq,:.~~o Ci? ll.. tno :e.~.l~,a;.te da.I extra""ados" " ~'.. ; ~ '.' I Vido,i~e.I1:.tos de .Q,U8.i(Íuel'. pcnal.idadc! t"Lv~l, Cl'i.8.!!?<; ';~ . ..1aLei n. Q4,:l57,r,ê 16 
COJ:hÇ",O, !:lldepe!ide;ntem"n"c Cia sua § 19. Os lU.OS e a" amo.t.z ... ções OUI ou correGuo monel.::ll'lt!, I ,'~ ',lh • , "r,_. 
in~o!'po!'açuo :lO capltaL ·::esgo.tes ,d~s tity!os a que se ;refere Il'...rt, 78, A.nlin~:t'r do urt. :lO ('O _v J.:.-::~~~e o::::: r. 'otn 

§ 2Q• .os re~ultados das correções ·este ~U'tl!?,(J serao pa~o_s.· nas epocas', Decreto-lei nQ 2,627, de 26 (i,: setem-I., P:J.~ á~I.~.O f.'}~~,C~ 'A~ _.;~" con,'}:',)" S • e 
lnlmeLül':as serao .::onsldei'::ldo;; reser-lpr6prlas, pelas rem~rtlçoes co:n. ~ten~ bro ele 1("0 p~s.'; a V1'",0"." com " .~n~,,:;:..n~ C;,o~"ula_;s "v~ ,TI j~,~,OS c:a 

~ ", d . ;.. ist d • õ . t' "". .."~ " .", .. i D""d:!l. Af'r.·· ... ~ """'1) a r' '1"'''9 as 
vasdpara~el';O a apuração d:l .e,~:ces-l1;es: .... dv a tOSCtlP eS

d 
respe1:

t 
lvo~"d'e- seguinte redação: .1 O;;':;"~"ÓoS" .~; .• 'I~-;:;~ro Nà~i;-;"l _ 

.lIO. ' c reSC1·V.IlS em re1açiio ao capital r!flca a a eu enticida e des es.e.n C-. i) as aSSinltu.ras d~-.2 (dois) d!rC-IT:--.·""~ ", t"/ .. 1 ~ln't'das· a tO"ma 
soclal.pendentemenCe de O).líTh.> IO rmall da .. · t -; . 00' " dA 11 l!)O ~·.eaJt1s ". e.. e .J :.' n, , .. , 

• n' . ores. se a emnresr.. po,,~u:r maiS .~ . d..:-t" ~ri'''~ e CO::1S'tu"ao cbl"(I·~·c·'a-
§ ,39 O CO!lSe"ho,Monetál~lo Nacio- des, '.. . ' . . (um). ou as d.ê dois. procuradorescoD1. :::.~ ", "",~. .; ~. .; ~"êto ,1 

n:u poderá. 'excl.u1r da. obi'lgatonedade' § 29 ~ica clispensada, para a ca1!~ podêres especiais, . CUjos mandatos de-I' !'l:.~nte dos re_pect. VO~ cert',flC~ 0_, , 
do ~ ~Q·as cmplêsas ,gue. requererem e -ção de tItulos ao j,lortador. acertldaol vem ser previa.tnenf;e re:;istl'ados n:l. A:'t, 23, Aprescntl) Le~. cnt:':J. .em 
justi.flcarem·~ exclusa,o.. ..'0. .quese refere a p,imeh'a parte da, .13õl32, de v'alê\'es em :o.ue 'asocledade: v.i?,ol' na d::tta de sua Jlllbll~açfio, 

§ 49 As s~cledades que no corrente alínea a .do § 19 . do 1l.rt, .86!} do, Ril-I seja inscrita., .'Juntamente com os .1'es- .Art. 84,Revoge:::n-se as dlS!.'losições 
exercício. e em virtude de. COl'reção ,g~lat;nento,Geral deContabilldacle' pect!vos fac simt!es -de assinaturas,. cincontl'2;riO. 
monetária, 'tenham aprovado aumento Publica • .cu O1.'tros documentos semo--' Art, 79, ,0 art, 31 do Decreto-lei 1 

OlSPOSiTiVO VETADO 
'de 'CapitaJainda não registrado . 'Pelo lhantes., . . . ' nI'2,62'7 .. de 26 .de setembro de '2940,1 
}tegistro de:Comêrc1o, 'póderão uss.r Art.7!L Ninguém poderá gravar ou' éac:'escido do seguinte .par:5.graio: 1 
.da. ,opção .J)revista.llcste artigo. desde 'prOduzir clichés, comportipOgrática- Parágrafo único,. Nenlluma ação '.ou 
que paguem .1mpôsto nos têrmosdo mente, imPrimir; 'fazer, .reproduzirou titulo que a t'epresente poder.:i. esteu-· . 1) No parái;l'afo ,59.do axtigo 45, .as 
i .19 • .fabricar d.e .qualquer 'forma,pa.péis 'l~e. 'tar vaJornomillal !llfer1or a CrSl,OOO ! expressões: "sem direito a \'oto, ne_!Il 

Art, 69, Os fundos contábeis de presentatlvos de ações ou ,ct'utela~. ·que (um mil ·c!'u:lelro~). . .. ! as". 
'natureza "tinanceira, .em .. estabeleci- os rep~esentem, ou 'tltul~s negoC1á;:V~is Art, 80, E' flxado o pl'azo d~ 1:21 2lNo a.l'tig050, parágrafo 4~, a ex: .. 
mentos oficiais de crédito,. 1'3.ra. apl1.:. lle -socIedades sem auto~!Zaçá0 -escnta (doze) 'meses, li, contar da data da !p:-essf:.o: "ou ao portador" c os 11a­
cação .de doações,1iotaç6es ou :fman- -e assinada pelos -respectlvoS represer;t-pub!icação desta :L~i, para q~e as!, l'ágl'àfos 5 Q, 69 -e 79 do mesmo artigo.: 
ciame. n. tos, .. obtidos de. entidadeSlla_t.eD:. tes leg

2.lS,. na ;qua;D'tldade ·autorl~. ,co~pa~ ou ~oc;e.dadeS ancol .. ~as I '3) O p .. a.rágl'aio '29 .,doal.t.igo S6,. 
clonais ou .estrangeiras, não inCluídos zada. . ·cujas, açoes ,outltU.OS .que ~ r~p._e. ·4) No artigo 160, .a expressão: "man· 
no orçamento,. dependem de :decreto Art. 73, Ninguém poderá ·fazer.1m-· sentem· te."lham o· 'Y'alor- nOlnlIlal lme- . tém ou", .. 
do Presidente da "B.eptlblica. . ' pr.imirou !a.bl".icar ,a.çõesde ,sociedades' rior 'a .C.r;s 1.000 fu.m mil cl'uzelros'l.1 5' 'No' pa.ra. ''''rato i" do artl"'o 64 8, .. 

. . .anônimas, ou cautela;; Que as r.epre~ providenclem o .reajustamento .delas l' ..."'. . . ". ~ 
_ § .19 Os fWldos contábeis consisti- senteln. sem autorização .esc..".Í.ta .e .as- pa.ra êste valor. através da necessária 1 paz cf final: ,.mas o imposto ·que aO-

rao cU: contas ·gráficas 2be~as ·e. serã.o .. sinada.. 1)& :respec.th'S. representação. 'mOtill. 'A'icaç.ãO .estatut.ál'.ia •. sob pena ·de .bl.'~ ela lnC:dlf será .. co:nP.~ .• ,Sável ~?!ll.. 
exclUSlvamen~ para. os obJetlvos :de- legal 'da sociedade, com firmas :reco- são terem os seus -titulos adoti-tidos ,à o unpOsto de pessoa JUl'lctlca' de\!do 
si~dos pe!o decreto do Poder ~-nhecidas... . . , .cotaçáo nas .Bôlsas de V-alôr.es. pela sociedade sôbre. o seu lucro. real". 
cutivo. aCíDlltldas apenas as deduçoes 'I N;~~'~- A"'" f >' , 
necessárias ,ao custel.odas operações. ,~l ~~ ~"""et:a. azer, 'unprl- ORDEM DO DIA 

§ '29. O' decreto executivo . .de .cons- 1lUr o~ fabncaT prospec~osouqualquer 
titu1çãu' de .tundo deverá u.C:nca.r' .. ma.t.erlal ,de propaganda ~venela de 

. '·ações de socieeladeanónuna, ..sem.1l.U-
J: - origem dos recursos que' o . cons- torização dada. pela :respecth~a repre~ 

titulrã.o; :sentação :le~ ela ~ociedade. 

V1?to presidencial (1wrc"üz!) ao Projeto de Lei nl? VI32-'l3/65, na ·Càmu::~, 
e. n9 104/65, no Senado .. , que ·ciiscipl~na ,o.merc2.do de càpitais c estabelece 
m\!diClas para o-·sp.l~dcsenvolv:rnento. 

II - objetivo das aplicações expl1-,§2() A violação de qualquer dos 
citando s.',naturezadasoper.aç6es,' o tlisposit1vos constituir.á crime de 'ação .Céa1.Llo,'1t~ . 

s.e.tor dea.plícação .e.deIn .. 1t .. iSCon. djções; .. pública .pun. ido ,com .penade .1. a 31 m ..::... lllecanismo geral das opera-: anos de detenção, recaindo a respon~ 

()!'.lE!''IP.çÃo l'l\l\A. ,,"VOTAÇiio 

:M'o,téria a .q.ue se .relere. 

1 Do .. § .GQUo art. 45, as !l2-1a \·ri1.S: 

ções;" , . . ~a.b}li,dade, quandose·tratar·_~e pessoa "sem direito a .voto,.nem as". 
IV _ a. gestão do fundo. podendo ~Jundica, em todos os seus :Cl!l:etor~ . 2 Do' ~ 49". do àrt. 50, :l.S 'palavras: 

atribui-1a ao próprio estabelt!CimentOj Art. 74, (;;lucm coloC::1r no mercado"ou ao portador" '. ' 
de crédito no qual será aberta a con- 1l.ÇÓ65 de' sociedade anônima ou cgU-j §~ 51', 6Q e'79 doart, 50 (totalidade). 
ta, ou a um administrador ou órgão telas que a representem, falsas ou 3 § 29 do .art.1i6 : (totalic?ade) • 
colegiado' , fa1sificadas, responderá por delito de 4 Do art. 60, às 'p&.lavl'as: 

, ". ação pública. e será punido >com pena ~'mantém .ou', 
V - a representação ativa e paSSIva de 1. a. 4 2.nos de 1'eelusão, ! 5 Do § l('cloar~,(l4.,. e. ·parte fina.!: 

dO,,~g:i20gesotor. do _futondo
d
· , . Art. "l5. O contrato de cãmbio'l' ".ma.;; o 'imposto .quesÇ/bl:eela incIdir será compen,:'i:vel. 

;"",~ •. j • nnp~s ~ l'consumo, desde que'pl;gtcstado por ofi-cial com- com o j,mpósto de pessoa jurid!ca' d~vic1o pela s::;r.:i~d:\d~ 
relatIvo ll;. prod~to mdtlSt..'·l::uza20 ~~ petente para < o protesto de tftulos, ..sõl).e O seu lucro, reM!", 
do do .. es.abe1eClUlcmto produto. d.1J.:e:- constituI 'instrumento bastante p~l'a . 
tamen.e p:u:a dC!lpsito ,em armazem requerer a. a't;:::o ~ecutiva :0 S'?. :P~ESWE~,ZE! . .'!, O SR .. CRt!GA:S:RODR!GUES: 
geral. podera. ser recolhldo. mediante· < .' .' -(Nogueira dtr....Gcmo,) -.~ presente' $r. Presidente •. peço. apalaYr. a. 
guia. especial, na quinzena imediata- § 19 Por esta. V1a, o' credor ~v,e!á se~súo conjúnt3. do Congresso Nado-
mente~tii:>seqüente.à sua,saídado:a.r-a..d1fcrença entre a .t:l..'ta tie .cã.mblO do naltem por finalidade npreci:u- .0 veto O S!L prmSlm!:~TE: 
mazêm get:a1.· ..' .' CODtrQ,.tO. ea da.. data 'em·c;tue se··efe- "'arc.ial ao Pioj.e.to n9. 2.732..,13/65," na 

. .' tuar o''I'\aO'amento conforme cot:lção ~ (Nogueira -d,zGc .. mu) .' T~"a!lo ~ 19 par·ao. transporte do produto' .. ....,. '" . ,. .' . • ' . _ ·Cãmar.a, e n9 104-65. 'neo ·Senado, que ,., . 
até o armazém geral -a que se desti- f?mec1da Jl~O J3anco centrD:1,.acr~. discIplina O .. mercs,(jo de capitais e, pab:cra o llobl'e Deputado Ch~g;::ts 
!lar, o ,estabelecimento produtor re- (llela dos jur s de morá. . ' . estabelece medidaspari'l. o seu desen- .R.odl'i:;ues ... 
metente emitirá .. gniade trà.nsito. ria .~J 29" .Pelo .!pesmo tlto~.,serão proaes-' volVimento. ,.... . 
foxma dom-t.54!1a. LeinQ4.5~2, ~e .sacIas, as .açoes ,para cobrança. c.!0s; ,T.rB:ta~se· de velto parcial .•. F.orafu O SR.-.. CIlAGAS,ROI)RIGU;:;~:. -'. 
30 de~ovemb1'o·de1964. . ... =~::'::~;s f:~~;~~g;és~~~~gJ:; -a.t1ngi~scinco :P$·teti .dopl'ojeto,icOll-:' .. (S~:"reViaãodoortWOr) ~.senhol' ..' 

§ 29A ·emprêSa.de' .armazém ger:il ta.do \':alor .do contrato dt- .·cã.mbià,: :form~ consta. dos :avulsos da- Ordem Pl'l:!~dente, ,Srs..Oong:resSlStas,~o· 
flcaobrigada. .~. manter..·. ,escl'i.tur.o.cã!) desde Q,lleas importâncias córi:espan.l .do 'DU!-. . '.' •..... ".. momento em ..queo,eongr,esso.apt,cC1ll. 
que llerm.ltaà .repartição fIScal cOm- ,dentes .. eStejam ,avel~ba.das ,nocontl:ato:· A ~scu.ss.!io será.· ,em·' conjunto,;,' ~.a ~s~'1'tos .:ttr.:0st os pelo Sr, .Pl.'eSiden.te 
petente' ccolltrÔlé "da. 'nióvime'nU!:~Geom anuência.do\'endedor ... ' .~. •• : '~o!,.a~.t'Osnl:a,1) 1l't111~adns ,cjnco,códlili:l!i, I ,d~ E;.PU~lca ··a~. Pl'?.tet!), ele Ld ' •. 
de .Produtos' f.eita: ,na; 10nna 'SUprA; 'da 1,39. NDCàsQ de falêne.la ,ou "COOCPl'''. ,c?,..'or,~r1:l.<; .ntl1~laso:s~brecm-ta'; ::,·1 :n\':,U~~"\~P. que dis.ciplina, 01tD;eJ:Ca1:iO '. 
qua.l·constarão .,os ttpos;: ,'quantidades. dà'ta., o'credorpodel'á pedirarestituH ,E:'1:á.~ ,dlscuss:l.o.'a_~ ml1t~·la ... ~1e-:-I·decs.pltms. e -es~a.belece,:mecUda;; 'Par:&. 
late. ,s, ~alltr.es,· destinos :e .1lotas !isc.als ,çio . daSimPortã.nc!';l.s.::adianta.d. as, ,ll'I .. 1;.d~,. {. P.ausa) , ,';"" i'., .:. I,ose,ll desen. . VO.1Y.~to"d~e10'!f)eupa. f. 
respectivas; . ., " . ...:,.... . .que se refere o ·plI;rág-rafoflntel1or •. " .f.'Tao,há,otador.es, 1llSCl'ltos ' .. ' .. ,& ,:tr.ibulla patasolic1ta~.~;~ção.~. 

" ' .' , . . '. '.... " " 



DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL S€.'teml:wo de 1965 
~ •. I_,. ___ .- ........ _" .•.. 5i.~._ ..... ~C.lL. .-~-""--"". ,. . ..,.----,.--"" . ...",=,...".,=""'",...,..,...._--=---. 

'!;" - ., •. d !':: - belo têl'mo,' um:t porta nberla pela I crat.:v cl'i!i:üo e o nõvo Pr~sl,d"ntc da vr:is it scgural1r;a nncional e" d!l'eta-
VI: ,:x', ~:t1a um ci°R.S. _,v~;~s, o .. e !qtl:l.!' os grupos imel'l1Llcionais pode- J\lIsLria. C :;Od:U;,,; .. :\.; JllIJl1::t ~poca, t~n~ mente, ao bcm-estar da _COleÜvld~tde, 
1).,01 pl(~:;Ic!e:1te da cpu }C"\'d' 1"-'0 'lPOO"":11'-"'" elns 'lCóC'" c!é',;e,"S em- que, tnl ,'::da a p:!.rt~~, a economIa e tóclas essas emp;'êsas ter::to de passar 
,S, Exr. hCelye, por llcm ve,nr I'~PO~ J;l~S~S 'Xs"';!1~" fi, 'u;liã~~ fiC~;I:Ó' COlll HOS ]JOl!CUS tl'!l.l1.Jo:m,lclct de t.'~lpjta- ,lO contrólec!o Estado, nluna econo­

fllt;.~"; de \':"nos al',ti~jo:'i, e, ll'em~~ I I" ,;',"' 1"0 1-,;'I!'1:I',)0 clas"'açôcs lV)rnas! lism em ~;)ci:t;b,a, ou dentro da eco- mia capiL::tlista, mas em que o Estaelo 
lip"ec':tr vro' os at"~ 1'83 ue ClnCO CC- J. "" . -..." '" . I ' ,. ., d' . -1 d. " 
. :~.' .- . '" das c:n"!'l';;;\S súbl'c as QUtlis eleve 1101111a c;lpllalt~,,:l, em quc o, g'l'O;;S~ t", ~vl1. Ler o contro e eS~:lS Cll1pll'!SaS 

Çll!,~:;. , ,_ _'o d'r nssrn'u",j, (' COll'TÓlc Súm"nLc r.e.tu~: l'iquci:a pencnce a cnticlll(t(:s pl'lV~.- baslcas para o dese~1VolvllllenlO, para. 
~';;J:' f:'.:'Cl ~~prcC~l1.~',lO, :o<.l!:e ~s "l,.~- ~"' l;-~ ~ú'C:,/:I, CO;l 51 :;, da~-ações', - 'I ll:l~, ].l_,~~a Il .aum~nt::l' o n(ll~cro ele :1 se;;ur::mçr: e para0 bcm-cstar do 

l1Cl,r~s ~~:ll.L."d 0;; ~Obl'~f a~ n .. ,~.I~:lS ~~ o COIJ::,~ll10 entender que a Ulliilo I (;mp!'i.:~:~s n:tClClluk::~las, llO B:':!I.:Jj o povo, J:Sto e ,m,ulto diferente ele Ul:l:'l, 
Il. "lh: C,,~,IS ce ul .. ~ .C I, Cl Cll},la, . o, S? n;;o dc"c 1111 r,·cl' êS3e contl'úlc cnifto I GOVt;r110 faz o conu'.:l',o: em lllg::r de I economia sOClallzada, em que os meIOs 
,!.r!l:l!lL~ll· n. V. EX·,l'l que a J cl'anç;t, I "'" ~ .. ~ -, I r- ... '.... dto' ";("" . _ d '.d;; ..' t ti J'l' u 
' .. ,. ""'1' lh,·'t' B",-qn'" o GO-"~l'no .F'cderaI Jl'a lll:enar se~· .. uml~l .. ::tl o IltllllE:10 ':' (lJIp.c"as lU e JJIO uç"o,pa~sarJam, o os "es o 

(ld F:\lLldo ._la_a.IS ,1 1,1"._1.0 ,. l I el'o')"ll''''cl'' , ele cr'r:"c''''~ C!)l ~-\e o na Clt" qllase tot"ll'd"de ao dOlnl'llio ,~..,",:".:;. d ... ,~ d S· p' ~·-I.sel1tn.f sctC!"ü~,. oltCl1ta e ~1te nO':0nn. !.Lt '"'~ uS, J.hh ~""'oJI I!l c ~ o..\j ; ..... \.<,. • 

l1~~J" .. ', to CS,o""'dOS () I, .. le,,} ,,1- d' n ;'" poder pÚblico tenha o cuntrolc ::"8io- do Estado. Nao! O de que se trata 
rl(on~.c ela R2lJubl;ca, com exceçao de, pC! ccn.o .• ~ ,;<;" c:; , , " " ~', .. ,,', _' . , " n" ,t 
.. . . . - " f .. ~ 1 Jn 01 M:ts ClllC'!1l ll':I. dctCl'llllnol' se o Go- I \l.tl lO, o UOVE:1110 bl.l"llCll o frlZ o OJlOS aqUl e ae, numa econo.nia caPlt ... ls a. 
í.Ln~" - o ::, !ue~ sect• e \~' c:; },:,-' U ~'t ' v&rno Fedcr:tl deve ou 11::0 111l':.n1.r:,' I to e procura n.lienar o contl'61e !leio- mantcr, sob contrôle do Estado, aque-

b:P.O a .,o_ .. çao e ,"'x· pm, o , d - d 'n;ll';o 'l'oS "eclll"l'd~s b'npl'c'"~S c"p,'ta- las r'n1pl'i:sas que ou pOl' }'ntel'essa-
,.I- .... ( •• '0 f···' 1- '(;:5se milunlo de 51 ~;l .,as aço~s as I" ~ ... .. "L", .:J U. ~.A .... ".. .... € lo; l.õ ", . 

:l, u, 0"1, elo LJ10J_to! que 01 p~lt:la .. ~ o ",.' '.1" elo ") Estas em que o poder lJúi)J:CO ciE:tém rem iL sen'urnnca, ou "01' intel'essa-~l"ll·n \'~t~ 'lo A Cedul" 11" 4 dI" l'C"- C.llp_ es:l., n •. ClOna líla .. !;. I , h,.-
., .... ,," "~,~-' .~.' , • ~ ',. " ; " T' J a maioria das ações, rem ao desenvolvimento econômico e 
P::'o ?O t,I,,~~SILl: o! oO,.al t" 60, ~~ ,,() ~OnsClll0 MO~C~,~l'l,? }~ac.o,- I O nosso Pais, inl'clizmcme, náo tem social, ou por serem incUspcnsáveis ao 
aJ,'" cu, ,o S, '_, Pl/~S_def·Le, da ~,e~~ . na!" llxaro. ri. P",l tJC,p"Ç~LO ":I 'feilo oem'a coisa !lO imp:;río e na bem-estar coletivo, devam sei' man-
bllca VCuOll ChtaS }la 1.Vlas. e, hO Ul1lao nas ct:fcrel1,~~ SOCIedades I Re"úlJ'lc" do qu~ l'iV'l' "cn'o ce"l':l- Lidas nas mãos do Estudo, 
V, E:,~- que essas palavras vctadas l'efc~-;das no Ul't!ciO ::nleriol' ", .. I .~ ," .-, "-, ,t,· d~ <; •• _ , '. ,._ 

:.... ~e o veto fór acolhido - t.erão in- . " . ! !üa, llcr,ls, bem", Las as naç?es Cln Vcm o Govérno e, em 1.11;:1.1' de con-
:rh;~ncia decisi':a. na economia brasi- S,1bemos que o CO~lse!ho l\oIone,a~'lo l,zadas" nas gl'~ndes conqUlst:ts do til1ua!' essa política que se verifica. em 
lejr:t, Naciol;lal c cO!1stil\l!r!o por c~tladüus espIl'ito humano, A escr:1\'lduo - tôda parte, qucr reduzir essas emprê­

adeptos d::t e11um"eln. cconOI11Ja livre, ~:1bfÕm V, Ex'.''' - foi extint:l" no sas e vender essas ações n g'J'llpOS in-
O S,'. Presidente da República, que numa (·poca em que nua e:,;i:;te li}jcr- Br3;;lI, quantio já hal'ia sido cxünLa, ternacionais, J;; uma política impa., 

é míiit0.r di; carreIra e não teve opor- dacle econtJl!llc:l, - po::qtlP. os mODO· em toelos os paises da Amédca e em' triótlca, é uma. política dc em pobre­
tU1\iüade de estudar a Ciência. Eco- pólios e olig-cpó!ios dominam os gl-al.l- : tóda a área onde l'il'e a chamada cimento do Brasil, porque ésses 1u­
nêm:ca, m:-.is uma vez foi levado por des ramos, os ~l'anc!cs setores do. eco- l'aça branca, HOJe, os analfabetos e Cl'OS, que pOderiam ficar aqui, para 
r.ssrs:;;Gres cuJa únic., Pl'cocupaçáo, nomia no l1'.Ltndo inteiro, - e que, C!~ os $oldados \'otam em tóda parte - serem reinvestidos no desenvolvimen­
neste P:1is é de destruir a eCOnomIa l:ma hora pa~':J. out.ra, poderá a Uniào votam na Fran~~a, 11a Inglaterra, os to econômico da Nação, serão reme­
n:1.clcnr.l ou facilitar o in~!"esso, cada ficar privficla de um mínimo de 51~·:" soldados yotam 1105 Estados Ul1ldos, tido~ para fora, dentro, alias. de uma. 
vez maiol', do capit:lJ estl'allgeiro p:ml o que '1Iale dizer, do mínimo contróle lOS :.:nalflliJews vOLam em todos os Jegislaçi'io Que vcm beneficialldo, como 
est:-anguilir a economia brasileIra, dessas nc:oe~. p:ü~es da. América Latina, lla A~ia e em parte alguma do mundo, os capl .. 
ameaçando, portanto, a it~dcpendên- Se o Gcvemo possui 80 011 90S, das·1 na Afl'ica. Aqui, não, Certamente, o tais estrangeiros. 
ci:J, eCG:1ómica do Brasil. ações de dcte~'1ninadas empresas, Brasil será o ultimo pais <lo mundo 8rs, Congressistas, sentimo-nos fe-

De a.côrdo com o veto do honra.do ainda se pode :lúmitil', dClltro de um 'I a asse~urar o direit.o de voto aos lizes por estarmos aqui defendendo, 
8r, Presidente da República, as ~m- cl·itério JiJJC1'2.I, que o Governo. eli- nnnlfabetos, Nwna época em que os n[IO interesses de grupos privadas 
p,'i!8?'S naclonaJizRdas ou estatizadas minnndo pDrt~ rias ações, fique com I soci:.iístas ganham, pelo ,'oto, nas de- I mas a economia do Brasil, aquilo que 
- se assi mpreferirem V, Ex~' - o cOlltl'óle, Cju:mdo entender que dc~va I mocraeias . socialistas, ou :lU'aves de pertence ao Govêrno e que deve ser 
silo em número reduzido. por isso que I' assegur::u' o contl'ôle estatal. Mas se Il'evoluções, !lOS paises da Em'opa Ori- utilizado em beneficio da coletividade 
a economia brasileira é uma ('cono- o Conselho emendeI' que ê;;se cont:'õle eutal e ASia, chegam ao poder; numa brasileira, (Muito bem! Multo bem! 
:mla capitalista, em que apenas alg:t:ns do Estado não deve ser assegurado, épóca de soclalizaç:l.o crescente, ou Pa.lmas) 
fietorcs pertencem à. Nação - confi- então a Uni[tO irá \'endel" como disse, peio menos em que, na.s sociedades, O SR, PRESIDES'I'E: 
gurando aquilo que os economistas quase a wLalldade das ações que pos- capitalistas, os gOl'emos se voltam I 
ehsm3m de ",?ap1taJism~ de E:;tn;do", suL . lcontra. os trust.es .e os m~llopó!i?S, c?,no I (Nogueira da Gama) _ l:ommua 
. Essas l'eduzldas emp:'esas naClUlla- Como vêem V, El(~~, a Lideranl;lt I nos Estados Unidos, nos aqUI delxa- a disCllssão. 

llzadas estão, agora, ~lt:1Ca()adas. l?~1 do Partido Trabalhista Brasileiro não mos ql~e os l1'~onopólios tomem conta O SR, CROAC~ DE OLIl'f::IR.-l, 
lsse veto que, se. mantldo, posSlblll- e;;tá na tribuna para defender inte- do PaIS e· amda vamos l'edUZll: o 
tará_ a venda, das mesmas. fw:\ndo o rêsse .. de "rUDOS econômicos naciona!s número diminuto dessa~ empresas S!'. Presidente, peço a pala\'J'3., 
Go~erno Braslleiro apenas com' 30%, 01 est1'ange~'os, mas' para defender nacionalizadas, O SR, P!{ESIDEN'l'E: 
40~", ou até me.s~? lOr~ das açoes. aquilO que já está incm'pol'ado no Pode-se fazer isso, mas com o Pj'U-

Sabemos das ?ifICUld:ld~s enormes j)atl'imônio do Pais, ~qui1o que já per- testo de todos aquêles que estão aqut 
que o 'empresal'lado b~asl~ein~ atl'a- tence à Nação brasileira, pOl'qlle per- para defender os interesses da eco-' O SR, CRO.'\C~ DE 01.IVElia: 
'II~ssa: sa~emos que as mdustrlas na- tC!lce ao Govêrno que, legitimamente, nomia brasileira, e não os interesses 
ClOna,ls 11ao dlspoel11 de recursos para ê órgão repl'esentati\'o da Nação, de uma meia-dúzia que se preocupa, 
adqll,u'll' uma part~, ,quanto mais a Sei que os gTUpOS nacionais c in- apenas, com lucros e mais lucros, 
totalIdade ol! ~ mal01'la dessas ações, temaciollais pstüo intel'essados em num pais subdesenvolvido, que não 
l\fe:ta,c; COl1dl(:oes, grupos estrangeiros que êsse v.~_to· seja aceito, porque eles I tem. rccursos financeiros pal':t 1'e801-
"!r1am e, atravé~ .dos processos conhe- avança.l'ão nas ações que o Gm'el'llo .er os problemas básicos de mis21'ia, 
cldos, porque utJhz~dos no mundo in- possui em tôdas essas {'mp~êsl:!s que de subdesenvolvimento e de paupel'is­
telro, apodel'ar-Se-lam dessas emurC- possam, hoje ou umul1h:1, atra\'és dPoI mo; Podcmos dizer, 110Je, ° que o,;; 
!las, . _ tarifas altas ou de preços monopolis- trabalhistas mglêses disseram quando 

Tem a palavra a nobre Dep~ltudo_ 

É eill:lente que empl'e~a.s cst!'arl~;c!- ticos, au[et'ir !llCl'OS fabulosos, Os conservadorcs iniciaram aquela 
:as,_ 0; grupos. ,::aciOl1al~ ele testa:;- Nós, pon"nto, est~:mos na tr~blll1a politica _ só pa!'cialment~, aliás _ 
d~ fe:ro,_nao lllam.lnte,~ssar-sc por para defender a nqueza naCIOnal, de desllacionalizar as empresas: mais 

()rg:J.~11:;açoes que l1a~ estIvessem em para defender o patrimônio do Pais. cedo ou mais tarde aquelas empresas 
condlcoes ,de proporclOnar luc2'oS ele- Numa época em que, em tôda parte, seriam renacionalizadas, 1:: o que 
vados, Fl~anam estas, enta~, por os governos se preocupam, nas 'socle- estão fazendo em tôda a part~. 
falta de compradores, nas ma os do dades capitalistas, em frear a. ação Podem V. Ex~' se não atendereul 
.Est.2do, , Mas aquelas Que pudesl?em deletéria dos monopOlistas, em com- ao t,pêlo da Liderança trabalhista, .no 
])rOn?rC10nar lucros fabuloso,s s~rlum b::tter os trustes, o Bras!! é, hoje, um que se refere à. cédula 4, votar Nau. 
"endldas a êstes grupos naCIonaiS de: dos raros palses capitalistas do muno Estarão cometendo un1 érro prejudi­
testas-de-ferro ou grupos estra11gei- do em que Os monopolistas usalll e elal à econolnia nacional. Nós, com 
2'OS_ . . abusam, E~qtlanto nos E~tados. Uni- relação à. cédula 4, votaremos Sim. 

Srs, Con~resslstas, diz o ar t. 60 dos da Amel'lca a legislaçao al1tJtrus- porque queremos, não digo, ampliar, 
getado, parclaJ?lente, pelo Sr, Presi- te, vez por outra, apanha 11as suas mas pelo menos mal1tel' essas emprê­
dente. da RepubUcl1: malhas 31uêles que' aufel'em lucros SM já nacionalizadas, }ierque as em-

(Sem rC1..'isão do oradOr) - Senhor 
Presidente, 81'S, CongresSistas, como 
auténtico patriota, e)l não poderia 
deiXa!' de dizer algumas palavl':l.S cm 
tõrno do art. 60, quanlo ao que foi 
excluído pela assessoria do Presidente 
da República, ou seja, a expressão 
"mantêm". Isso porque deixou-se, 
com o ,'e to, ao critério subjetivo da 
aprcciaçüo do Poder Executiva os ca­
sos em que julgar d~snecessário o 
Chefe do Govérno assegurar o con­
trõle estatal de sociedades de econo­
mia mista. 

Nessa hipótese, o Chc!e do Poder 
pOderão alienar totall11ente as ações 
elas sociedade em Que jUigar, graças 
~L apreciação de ordem tõda subje­
tiva, desnecessá.rio O cOl1tróle estatal. 
Depreende-sc dai que os prelenden­
tes it. compra das ações das socie­
dades de cconomia mista só o 1arão 
qum1to às das boas sociedades, por­
que os "abacaxis" deixarão para o 
Go\'êl'l1o brasileiro, 

"Art, 60, O Poder Executivo fabulosos ou que violam a referida prêsas que seriam vendidas _ repito 
poderá promover a alienação de legislação, no Brasil, êsses monopo- _ são apenas aquelas que apresenta­
aqões de propriedade da União, listas fa:rem o que querem, usam e rem rentabilidade, pois a economia 
representativas do capital de so- abusam dêste País: p~rq~e ~qui estu- capitalis,ta e os grupos capitalistas só Ao retirar-se a. palavra "mantém" 
ciedades de economia mista e de dantcs e líderes smdlcilrs sao presos se interess"m por lucros e em mais estamos abrindo as portas a compra 
suas subsidiárias, mantendo 51% e detidos, mas não se tem conheci- lucros. Essas emprêsas que poderão do próprio Brasil UI:[uiio bem). l\. 
(cinqlienta e 11m por cento), no mento de que o atual Govêrno tenha proporcional' lucros à economia na- Rêde Ferroviária Federal S. A" pai' 
mlnimo das ações das emprêsas jamais detido ou. prendido quem quer cio!1al, ao Govérno brasileiro. ao povo exemplo, que dá deJicits fabulosos, po­
nas quais malltém ou assegurar o que tenha abusado do poder cconô- brasileiro, iriam, assim, proporcional' del'á ser alienada totall1'iente ,)elo 
contrõle estatal", mico, . (Muito bem!) lucros a ésses grupos privados, que Govêrno, dentr,o de unl critério: I'~_ 

Veta o Sr, Presidente da República Numa época em que os paises da ~~~ol~{~:;;~m. inconLestàvelmente, nesse, ~~toéo;~'~ss~Ubk~~r~~af,e~odir~ecJ~~'l0r 
• expressa-o mante'1n ou ficando de Europa, da_ Asia e da Africa m.ar- " b 
•• '., De qualq'lel' modo, seJ'a qual fôr () no_ch':t a 's~a perman,en, cm so con-I f t d ..... p·ê s o-h e as cha.m rumo à socialização: numa ~ _ 
ogo. a as a as as e .... 1 sa s r resltltado desta votaçiio, podemos di- trole do Estado e decldu'-se pela sua ai ' E t do mante'm o contrõle época em que "'overnos soc, ic,listas 

'lU s o· s a ", lo zer que c' inútil tentar impedir o alienação. E' um absurdo, E. stamos I t ' 'f'c ue l1as sOCl'edndes em estão implantados na Inglaterra, na d 
S o Slgl11 1 a q, • - ~, S é '3 na NOl-ue"'a' numa época em avanço da História e a luta pelO en- f.acilitando a ven a e retalhando o 
:~;a o e:~~~~c~~n~él~i~i~~ll~'~I~~l !~~ q~e c~ 'nõvo gové7-n~ belg~ é da es- riq\ICcimento ;;-eral. Mais cedo ou Bl'asil aos ,POUCOS! E: precisa que os 

. mas com êste veto,surgil'á a possUA- quel'da de democratas-cristãos e dc i m:us tarde, nll.o apenas estas, mas homens lesponsávCIS do Congresso 
Udade de, pelo fato rlc exelnh'em-se os socialidtas: numa época em que o I o~tras emprêsas serào naciona,lizadas, tenham, presente o brado de alerta. 
emprêslUl em, que bá cOlltróle do Es- govél',no italiano é socialist3. e demo- i Todas aCjIlf.'lns que ror em mdlspensó.- da lidelança. do meu Partido porquc_ 
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!l6~;, os patriotas - e ja tenho medo 
de empregar, até a palavra naciona­
li~t a, porque é crime, hoje em dia, 
ser nacionalista, emprego, portall to, 
a! palavra simples, patriota, e não sei 
i;e, qualquer dia desses estaremos sob 
o crivo de certo;3 dedos duros -
tumprimos nosso deverl 

Sr. Presider te e Senhores Congres­
sbtas, não sou comunista, não sou 
agitador, nó.o sou brizoli::ita, sou tra­
balhista autêntico que, aCIma do seu 
próprio Partido, coloca os altos 'in­
terêsses da Nação e que suo os m­
terêsses de todos os brasileiros, que 
vivemo- com os olhos e os senti­
mentos voltados e dirigidos exclusi­
vamente para o altar dessa doce Pá­
tria que nos serviu, por graças de 
Deu;;, de berço, e acho uma injusti<;a 

entrega das riquezas da nos~a Pá­
tria. 

Chamo n alencao do~ bravos Con­
gressistas Bra~iJc'll'os para êste Veto. 
Prestelll at.ençáo, meus bravos Con­
gressistas B'rasill:iros! ü veto a qlle 
me refiro (OI li pb~l.O ao artigo 60, 
em que foi retirada a expressão 
montém ou. 

O Sr. 'lp.OlilO de Andrarle - Per­
n:ite V. E:-:a. urn aparte'! 

o SR. CIWACY DE OLIVEIRA 
- Com :cela praler. 

o Sr. TeoJllo cie Andrade - V. 
E:-:a. telll t.i;da rm>:ão. Esta expressão 
'/i/antem 0U e essencial 110 texto e 
a sua i;ll[lressão, de acôrdo com o 
veto. dam lugar à interpretação de 
que se entregará a. direção •. '. a. 

que. por negligênCia. por indOlência, 
por indiferen' de alguns. venhamos O 8R. CROACY DE OLIVEIRA -
a dar acolhida a êsse veto insensato, Ser;~' li alienação total. 
impatriótico. Nem que fósse minha O S(. Teolilo de Andrade _ ••• 
mãe o Presidente da RepÚblica que II .. al ou. pelo menos, da maioria das 
velasse ess:.. expressão, eu viria para ., .ôes. Na justificativa do veto não 
es:a tribuna verberar e condenar o 1 i7. que c'!f;to o que se pretende. Mas 
alO. I ::,) texto, se existe a expressão man-

._ .. . em, sigmtlca a manutenção, pelo 
1'ao tenho compadrlo nem an1J,za-: Estado, de 51% das ações, a manu­

des, nem Cas!elo Branco" c:.e,tU,I;O I tnçao do contrôle das emprêsas. Com 
Vargas ou Joao Goulart, nin",ué.1.. a supressão desta expressão se abri-
O grande p~rtldo. de todos nós rI la- I rão as portas .•• . 
ma-se BraSIl. Nao interessam PTB. I 
PL. UD'!'. ou outros partidCl~. lIarln.\ O SR. CROACY DE OLIVEIRA 
Nüo vmnos abrir as portali pw:a a - .Justo. 

.~----~--------~~~ 

o Sr. Tlle6philo de Andratle _ 
para uma al1enH~ÜO da I1wlOl'ia <lus 
ações. Portanto. estou inteiramente 
de acã1'do com V. 1!:xa; 

o SR. CROAC"i DE OLIVEIRA 

lar as Congl'c~~.istas brasileiros, na 
cc'' i eZa de que aqueJts que tém ou. 
I'idos de ouvir ( olhos de en;{I~I~"r. 
bwc;; núo pl!nr:itu'úu que 8sll:: Vete 

~,l'~ll acoll'tido. 

- Muito obl'lgudo pelo seu lIplllO. Sfll) asd~spret('nsiosas palavra~ rI! 
Veja o nobre colega do PlJC que l,lll paLriiJ1a fllIifniicn, SI. Pre~lclt'n-

nesta 1101'0.', não há partido. ludús te. U'.",1tito bem! MUlto bern)Pal. 
nós, pa1rioras. nos unimos. E' uma ma~). 
grande coisa que tal ocona. Não há 
PTB. não na nanu. 

Um reprE'sentnnte do PDC vem hi- (Nogueira da Cama) - Continu:l. 
potecar sU:J. su!;ô~ll'icdade aos meus em discussão. ,Pallsa) 
argumentos, a tese Que sustento, a _ . 
mesma sustentada pejo meu Llrler, Nao havendo maIs quem peça !l 
que me precedeu nesta tribuna _ i pal:lVl'r., encerro a discussão. 
pensamento dominante na nossa ban- Estão presentes :n 81'S. Sen:..do,·cs e 
cada. ISO 81',:, DeputaQ"Ii, Não hil nÚl1lerO 

Sr. Presidente, cumpri o meu para \'ot :wto. r;l1p. fIca adiada para 
dever. Alertei aos S1's. Congressitas oulra sessão, a ser oportunamente 
sôbre êste perigo, porque, compre- mure,ada. 
endernos per1't'itamente que a inten­
ção do PodeI' ExecuU\'o, ao vetar. toi 
a de permitir a alienação de ações. 
mas consen~ndo-se 51 %. No entan­
to, houve apenas mtenção, porque, 
na. verdade nua e crua é. o que pro­
clamamos. Sabemos todos que o in­
ferno está cheio de gente bem in­
tencionada. Precisamos, pois, estar 
alertas. O critério subjetivo que se 
consagrou. através dêste veto, preju­
dicará Imensamente OI &ltOl inte­
rêsses do Brasil. 

Sr. Prp,~idfnte, dou por cumprida 
minha ulissão Qe modestamente, aler-

o SR. PRES!DE:--:TF.: 
(Nogueira da Gama) - Comunicl) 

ao~ 51'S. Congressistas que a sessão 
conjunta marcada para amanhá, às· 
9 horas e 30 minutos. se realizará àS 
10' !Joras ~ 30 minutos. 

o ~':!. PRRSIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Naaa mala 
havendo a tratar, declaro .encerrada. 
a presente sessão." 

(!,~l'nl1ta-se a sessão ás 22 Iw· 
T"$ e 40 minutos)., 



'r . 


